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Prefeitura Municipal de Agua Boa

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO.

Concorrência nº. 004/2010.
Tipo: Menor Preço

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Água
Boa, Estado de Mato Grosso torna público aos interessados que na
Concorrência nº. 004/2010 realizada no dia 21/07/2010; teve como vencedor
a empresa Walmor Antônio Bernieri & Cia Ltda.

Água Boa, 21 de julho de 2010.

Ari Celso Pinto dos Santos
 Presidente da Comissão de Licitação.

Prefeitura Municipal de Alto Araguaia

EDITAL DE NOTIFICAÇAO 001/2010

PROCESSO N.º:      3841/2010
INTERESSADO:       PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
GESTOR (A):           KATIA SIMONE BORGES MORAES DE ALMEIDA
ASSUNTO:               PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA E

ADIANTAMENTOS

Nos termos do art. 6º, da Lei Municipal n.º 406, de 09/03/1984,
combinado com o parágrafo Único do art. 70 da CF, NOTIFICO a Sra. Kátia
Simone Borges Moraes de Almeida, professora, para que se manifeste
sobre a ausência de prestação de contas no processo acima citado, no
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data desta publicação, devendo
constar na resposta o número deste processo, bem como anexar os
documentos que julgar necessário à instrução, alertando-a que decorrido
o prazo sem o atendimento da presente notificação, ocorrerá o
prosseguimento normal dos tramites processuais sendo declarada revel,
para todos os efeitos.

Controladoria Geral do Município de Alto Araguaia, em 20 de julho de
2010.

Rinaldo Taveira Ribeiro
Controlador Geral

EDITAL DE NOTIFICAÇAO 002/2010

PROCESSO N.º:      3842/2010
INTERESSADO:       PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
GESTOR (A):           JAKSON ADRIANO RODRIGUES DE REZENDE
ASSUNTO:               PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA E

ADIANTAMENTOS

Nos termos do art. 6º, da Lei Municipal n.º 406, de 09/03/1984,
combinado com o parágrafo Único do art. 70 da CF, NOTIFICO o Sr. Jakson
Adriano Rodrigues de Rezende, agente de combate às endemias, para
que se manifeste sobre a ausência de prestação de contas no processo
acima citado, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data desta publicação,
devendo constar na resposta o número deste processo, bem como anexar
os documentos que julgar necessário à instrução, alertando-o que decorrido
o prazo sem o atendimento da presente notificação, ocorrerá o
prosseguimento normal dos tramites processuais sendo declarado revel,
para todos os efeitos.

Controladoria Geral do Município de Alto Araguaia, em 20 de julho de
2010.

Rinaldo Taveira Ribeiro
Controlador Geral

EDITAL DE NOTIFICAÇAO 003/2010

PROCESSO N.º:      3550/2010
INTERESSADO:       PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
GESTOR (A):           WELLINGTON A. DE ANICÉSIO
ASSUNTO:               PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA E

ADIANTAMENTOS

Nos termos do art. 6º, da Lei Municipal n.º 406, de 09/03/1984,
combinado com o parágrafo Único do art. 70 da CF, NOTIFICO o Sr.
Wellington Alves de Anicésio, motorista, para que se manifeste sobre a
ausência de prestação de contas no processo acima citado, no prazo de
05 (cinco) dias, a contar da data desta publicação, devendo constar na
resposta o número deste processo, bem como anexar os documentos que
julgar necessário à instrução, alertando-o que decorrido o prazo sem o
atendimento da presente notificação, ocorrerá o prosseguimento normal
dos tramites processuais sendo declarado revel, para todos os efeitos.

Controladoria Geral do Município de Alto Araguaia, em 20 de julho de
2010.

Rinaldo Taveira Ribeiro
Controlador Geral

EDITAL DE NOTIFICAÇAO 004/2010

PROCESSO N.º:      3548/2010
INTERESSADO:       PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
GESTOR (A):           ANDERSON DA SILVA PEREZ
ASSUNTO:               PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA E

ADIANTAMENTOS

Nos termos do art. 6º, da Lei Municipal n.º 406, de 09/03/1984,
combinado com o parágrafo Único do art. 70 da CF, NOTIFICO o Sr.
Anderson da Silva Perez, motorista, para que se manifeste sobre a ausência
de prestação de contas no processo acima citado, no prazo de 05 (cinco)
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dias, a contar da data desta publicação, devendo constar na resposta o
número deste processo, bem como anexar os documentos que julgar
necessário à instrução, alertando-o que decorrido o prazo sem o
atendimento da presente notificação, ocorrerá o prosseguimento normal
dos tramites processuais sendo declarado revel, para todos os efeitos.

Controladoria Geral do Município de Alto Araguaia, em 20 de julho de
2010.

Rinaldo Taveira Ribeiro
Controlador Geral

EDITAL DE NOTIFICAÇAO 005/2010

PROCESSO N.º:      3486/2010
INTERESSADO:       PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
GESTOR (A):           NEUSA MARIA ALVES DE OLIVEIRA
ASSUNTO:               PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA E

ADIANTAMENTOS

Nos termos do art. 6º, da Lei Municipal n.º 406, de 09/03/1984,
combinado com o parágrafo Único do art. 70 da CF, NOTIFICO a Sra.
Neusa Maria Alves de Oliviera, assistente social, para que se manifeste
sobre a ausência de prestação de contas no processo acima citado, no
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data desta publicação, devendo
constar na resposta o número deste processo, bem como anexar os
documentos que julgar necessário à instrução, alertando-a que decorrido
o prazo sem o atendimento da presente notificação, ocorrerá o
prosseguimento normal dos tramites processuais sendo declarada revel,
para todos os efeitos.

Controladoria Geral do Município de Alto Araguaia, em 20 de julho de
2010.

Rinaldo Taveira Ribeiro
Controlador Geral

EDITAL DE NOTIFICAÇAO 006/2010

PROCESSO N.º:      3457/2010
INTERESSADO:       PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
GESTOR (A):           SUAHIL MARTNS DA ROCHA
ASSUNTO:               PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA E

ADIANTAMENTOS

Nos termos do art. 6º, da Lei Municipal n.º 406, de 09/03/1984,
combinado com o parágrafo Único do art. 70 da CF, NOTIFICO o Sr.
Suahil Martins da Rocha, motorista, para que se manifeste sobre a ausência
de prestação de contas no processo acima citado, no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da data desta publicação, devendo constar na resposta o
número deste processo, bem como anexar os documentos que julgar
necessário à instrução, alertando-o que decorrido o prazo sem o
atendimento da presente notificação, ocorrerá o prosseguimento normal
dos tramites processuais sendo declarado revel, para todos os efeitos.

Controladoria Geral do Município de Alto Araguaia, em 20 de julho de
2010.

Rinaldo Taveira Ribeiro
Controlador Geral

EDITAL DE NOTIFICAÇAO 007/2010

PROCESSO N.º:      3454/2010
INTERESSADO:       PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
GESTOR (A):           ROBERTA OLIVEIRA XAVIER RODRIGUES
ASSUNTO:               PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA E

ADIANTAMENTOS

Nos termos do art. 6º, da Lei Municipal n.º 406, de 09/03/1984,
combinado com o parágrafo Único do art. 70 da CF, NOTIFICO a Sra.
Roberta Oliveira Xavier Rodrigues, membro do Conselho Tutelar, para
que se manifeste sobre a ausência de prestação de contas no processo

acima citado, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data desta
publicação, devendo constar na resposta o número deste processo,
bem como anexar os documentos que julgar necessário à instrução,
alertando-a que decorrido o prazo sem o atendimento da presente
notif icação, ocorrerá o prosseguimento normal dos tramites
processuais sendo declarada revel, para todos os efeitos.

Controladoria Geral do Município de Alto Araguaia, em 20 de julho
de 2010.

Rinaldo Taveira Ribeiro
Controlador Geral

EDITAL DE NOTIFICAÇAO 008/2010

PROCESSO N.º:      3851/2010
INTERESSADO:       PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
GESTOR (A):           BENTO LUIZ PEREIRA
ASSUNTO:               PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA E

ADIANTAMENTOS

Nos termos do art. 6º, da Lei Municipal n.º 406, de 09/03/1984,
combinado com o parágrafo Único do art. 70 da CF, NOTIFICO o Sr.
Bento Luiz Pereira, motorista, para que se manifeste sobre a ausência
de prestação de contas no processo acima citado, no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data desta publicação, devendo constar na
resposta o número deste processo, bem como anexar os documentos
que julgar necessário à instrução, alertando-o que decorrido o prazo
sem o atendimento da presente notificação, ocorrerá o prosseguimento
normal dos tramites processuais sendo declarado revel, para todos os
efeitos.

Controladoria Geral do Município de Alto Araguaia, em 20 de julho
de 2010.

Rinaldo Taveira Ribeiro
Controlador Geral

EDITAL DE NOTIFICAÇAO 009/2010

PROCESSO N.º:      3726/2010
INTERESSADO:       PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
GESTOR (A):           JEANE OLIVEIRA BORGES
ASSUNTO:               PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA E

ADIANTAMENTOS

Nos termos do art. 6º, da Lei Municipal n.º 406, de 09/03/1984,
combinado com o parágrafo Único do art. 70 da CF, NOTIFICO a Sra.
Jeane Oliveira Borges, engenheira civil, para que se manifeste sobre a
ausência de prestação de contas no processo acima citado, no prazo
de 05 (cinco) dias, a contar da data desta publicação, devendo constar
na resposta o número deste processo, bem como anexar os
documentos que julgar necessário à instrução, alertando-a que
decorrido o prazo sem o atendimento da presente notificação, ocorrerá
o prosseguimento normal dos tramites processuais sendo declarada
revel, para todos os efeitos.

Controladoria Geral do Município de Alto Araguaia, em 20 de julho
de 2010.

Rinaldo Taveira Ribeiro
Controlador Geral

EDITAL DE NOTIFICAÇAO 010/2010

PROCESSO N.º:      2982/2010
INTERESSADO:       PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
GESTOR (A):           LUIZ CARLOS DE SOUZA
ASSUNTO:               PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA E

ADIANTAMENTOS

Nos termos do art. 6º, da Lei Municipal n.º 406, de 09/03/1984,
combinado com o parágrafo Único do art. 70 da CF, NOTIFICO o Sr.
Luiz Carlos de Souza, Coordenador do Setor de Engenharia, para que
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se manifeste sobre a ausência de prestação de contas no processo
acima citado, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data desta
publicação, devendo constar na resposta o número deste processo,
bem como anexar os documentos que julgar necessário à instrução,
alertando-o que decorrido o prazo sem o atendimento da presente
notificação, ocorrerá o prosseguimento normal dos tramites processuais
sendo declarado revel, para todos os efeitos.

Controladoria Geral do Município de Alto Araguaia, em 20 de julho de
2010.

Rinaldo Taveira Ribeiro
Controlador Geral

EDITAL DE NOTIFICAÇAO 011/2010

PROCESSO N.º:      3442/2010
INTERESSADO:       PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
GESTOR (A):           LUIZ CARLOS DE SOUZA
ASSUNTO:               PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA E

ADIANTAMENTOS

Nos termos do art. 6º, da Lei Municipal n.º 406, de 09/03/1984,
combinado com o parágrafo Único do art. 70 da CF, NOTIFICO o Sr. Luiz
Carlos de Souza, Coordenador do Setor de Engenharia, para que se
manifeste sobre a ausência de prestação de contas no processo acima
citado, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data desta publicação,
devendo constar na resposta o número deste processo, bem como
anexar os documentos que julgar necessário à instrução, alertando-o
que decorrido o prazo sem o atendimento da presente notificação,
ocorrerá o prosseguimento normal dos tramites processuais sendo
declarado revel, para todos os efeitos.

Controladoria Geral do Município de Alto Araguaia, em 20 de julho de
2010.

Rinaldo Taveira Ribeiro
Controlador Geral

EDITAL DE NOTIFICAÇAO 012/2010

PROCESSO N.º:      3725/2010
INTERESSADO:       PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
GESTOR (A):           LUIZ CARLOS DE SOUZA
ASSUNTO:               PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA E

ADIANTAMENTOS

Nos termos do art. 6º, da Lei Municipal n.º 406, de 09/03/1984,
combinado com o parágrafo Único do art. 70 da CF, NOTIFICO o Sr. Luiz
Carlos de Souza, Coordenador do Setor de Engenharia, para que se
manifeste sobre a ausência de prestação de contas no processo acima
citado, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data desta publicação,
devendo constar na resposta o número deste processo, bem como
anexar os documentos que julgar necessário à instrução, alertando-o
que decorrido o prazo sem o atendimento da presente notificação,
ocorrerá o prosseguimento normal dos tramites processuais sendo
declarado revel, para todos os efeitos.

Controladoria Geral do Município de Alto Araguaia, em 20 de julho de
2010.

Rinaldo Taveira Ribeiro
Controlador Geral

EDITAL DE NOTIFICAÇAO 013/2010

PROCESSO N.º:      3727/2010
INTERESSADO:       PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
GESTOR (A):           JOSÉ ELIAS DE SOUZA
ASSUNTO:               PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA E

ADIANTAMENTOS

Nos termos do art. 6º, da Lei Municipal n.º 406, de 09/03/1984,
combinado com o parágrafo Único do art. 70 da CF, NOTIFICO o Sr. José
Elias de Souza, Mestre de Obras, para que se manifeste sobre a ausência
de prestação de contas no processo acima citado, no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da data desta publicação, devendo constar na resposta o
número deste processo, bem como anexar os documentos que julgar
necessário à instrução, alertando-o que decorrido o prazo sem o
atendimento da presente notificação, ocorrerá o prosseguimento normal
dos tramites processuais sendo declarado revel, para todos os efeitos.

Controladoria Geral do Município de Alto Araguaia, em 20 de julho de
2010.

Rinaldo Taveira Ribeiro
Controlador Geral

EDITAL DE NOTIFICAÇAO 014/2010

PROCESSO N.º:      3440/2010
INTERESSADO:       PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
GESTOR (A):           JOSÉ ELIAS DE SOUZA
ASSUNTO:               PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA E

ADIANTAMENTOS

Nos termos do art. 6º, da Lei Municipal n.º 406, de 09/03/1984,
combinado com o parágrafo Único do art. 70 da CF, NOTIFICO o Sr. José
Elias de Souza, Mestre de Obras, para que se manifeste sobre a ausência
de prestação de contas no processo acima citado, no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da data desta publicação, devendo constar na resposta o
número deste processo, bem como anexar os documentos que julgar
necessário à instrução, alertando-o que decorrido o prazo sem o
atendimento da presente notificação, ocorrerá o prosseguimento normal
dos tramites processuais sendo declarado revel, para todos os efeitos.

Controladoria Geral do Município de Alto Araguaia, em 20 de julho de
2010.

Rinaldo Taveira Ribeiro
Controlador Geral

EDITAL DE NOTIFICAÇAO 015/2010

PROCESSO N.º:      2983/2010
INTERESSADO:       PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
GESTOR (A):           JOSÉ ELIAS DE SOUZA
ASSUNTO:               PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA E

ADIANTAMENTOS

Nos termos do art. 6º, da Lei Municipal n.º 406, de 09/03/1984,
combinado com o parágrafo Único do art. 70 da CF, NOTIFICO o Sr. José
Elias de Souza, Mestre de Obras, para que se manifeste sobre a ausência
de prestação de contas no processo acima citado, no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da data desta publicação, devendo constar na resposta o
número deste processo, bem como anexar os documentos que julgar
necessário à instrução, alertando-o que decorrido o prazo sem o
atendimento da presente notificação, ocorrerá o prosseguimento normal
dos tramites processuais sendo declarado revel, para todos os efeitos.

Controladoria Geral do Município de Alto Araguaia, em 20 de julho de
2010.

Rinaldo Taveira Ribeiro
Controlador Geral

EDITAL DE NOTIFICAÇAO 016/2010

PROCESSO N.º:      2944/2010
INTERESSADO:       PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
GESTOR (A):           GERALDO CHAGAS DA SILVA
ASSUNTO:               PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA E

ADIANTAMENTOS
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Nos termos do art. 6º, da Lei Municipal n.º 406, de 09/03/1984,
combinado com o parágrafo Único do art. 70 da CF, NOTIFICO o Sr.
Geraldo Chagas da Silva, para que se manifeste sobre a ausência de
prestação de contas no processo acima citado, no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da data desta publicação, devendo constar na resposta o
número deste processo, bem como anexar os documentos que julgar
necessário à instrução, alertando-o que decorrido o prazo sem o
atendimento da presente notificação, ocorrerá o prosseguimento normal
dos tramites processuais sendo declarado revel, para todos os efeitos.

Controladoria Geral do Município de Alto Araguaia, em 20 de julho de
2010.

Rinaldo Taveira Ribeiro
Controlador Geral

EDITAL DE NOTIFICAÇAO 017/2010
PROCESSO N.º:      3554/2010
INTERESSADO:       PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
GESTOR (A):           DARCI ROGÉRIO FERREIRA
ASSUNTO:               PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA E

ADIANTAMENTOS

Nos termos do art. 6º, da Lei Municipal n.º 406, de 09/03/1984,
combinado com o parágrafo Único do art. 70 da CF, NOTIFICO o Sr. Darci
Rogério Ferreira, secretário adjunto de agricultura, para que se manifeste
sobre a ausência de prestação de contas no processo acima citado, no
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data desta publicação, devendo
constar na resposta o número deste processo, bem como anexar os
documentos que julgar necessário à instrução, alertando-o que decorrido
o prazo sem o atendimento da presente notificação, ocorrerá o
prosseguimento normal dos tramites processuais sendo declarado revel,
para todos os efeitos.

Controladoria Geral do Município de Alto Araguaia, em 20 de julho de
2010.

Rinaldo Taveira Ribeiro
Controlador Geral

EDITAL DE NOTIFICAÇAO 018/2010

PROCESSO N.º:      3307/2010
INTERESSADO:       PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
GESTOR (A):           REINALDO MARQUES DOS SANTOS
ASSUNTO:               PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA E

ADIANTAMENTOS

Nos termos do art. 6º, da Lei Municipal n.º 406, de 09/03/1984,
combinado com o parágrafo Único do art. 70 da CF, NOTIFICO o Sr.
Reinaldo Marques dos Santos, Gerencia de Secretaria, para que se
manifeste sobre a ausência de prestação de contas no processo acima
citado, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data desta publicação,
devendo constar na resposta o número deste processo, bem como
anexar os documentos que julgar necessário à instrução, alertando-o
que decorrido o prazo sem o atendimento da presente notificação,
ocorrerá o prosseguimento normal dos tramites processuais sendo
declarado revel, para todos os efeitos.

Controladoria Geral do Município de Alto Araguaia, em 20 de julho de
2010.

Rinaldo Taveira Ribeiro
Controlador Geral

EDITAL DE NOTIFICAÇAO 019/2010

PROCESSO N.º:      3338/2010
INTERESSADO:       PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
GESTOR (A):           IDELFONSO ALVES DE OLIVEIRA

ASSUNTO:               PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA E
ADIANTAMENTOS

Nos termos do art. 6º, da Lei Municipal n.º 406, de 09/03/1984,
combinado com o parágrafo Único do art. 70 da CF, NOTIFICO o Sr.
Idelfonso Alves de Oliveira, monitor de esportes, para que se manifeste
sobre a ausência de prestação de contas no processo acima citado, no
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data desta publicação, devendo
constar na resposta o número deste processo, bem como anexar os
documentos que julgar necessário à instrução, alertando-o que decorrido
o prazo sem o atendimento da presente notificação, ocorrerá o
prosseguimento normal dos tramites processuais sendo declarado revel,
para todos os efeitos.

Controladoria Geral do Município de Alto Araguaia, em 20 de julho de
2010.

Rinaldo Taveira Ribeiro
Controlador Geral

EDITAL DE NOTIFICAÇAO 020/2010

PROCESSO N.º:      3414/2010
INTERESSADO:       PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
GESTOR (A):           MARCOS ADRIANO DE SOUZA TEIXEIRA
ASSUNTO:               PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA E

ADIANTAMENTOS

Nos termos do art. 6º, da Lei Municipal n.º 406, de 09/03/1984,
combinado com o parágrafo Único do art. 70 da CF, NOTIFICO o Sr.
Marcos Adriano de Souza Teixeira, motorista, para que se manifeste
sobre a ausência de prestação de contas no processo acima citado, no
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data desta publicação, devendo
constar na resposta o número deste processo, bem como anexar os
documentos que julgar necessário à instrução, alertando-o que decorrido
o prazo sem o atendimento da presente notificação, ocorrerá o
prosseguimento normal dos tramites processuais sendo declarado revel,
para todos os efeitos.

Controladoria Geral do Município de Alto Araguaia, em 20 de julho de
2010.

Rinaldo Taveira Ribeiro
Controlador Geral

EDITAL DE NOTIFICAÇAO 021/2010

PROCESSO N.º:      3539/2010

INTERESSADO:       PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA

GESTOR (A):           JOÃO HÉLIO MARTINS DE PAULA

ASSUNTO:               PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA E

ADIANTAMENTOS

Nos termos do art. 6º, da Lei Municipal n.º 406, de 09/03/1984,

combinado com o parágrafo Único do art. 70 da CF, NOTIFICO o Sr. João

Hélio Martins de Paula, motorista, para que se manifeste sobre a ausência

de prestação de contas no processo acima citado, no prazo de 05

(cinco) dias, a contar da data desta publicação, devendo constar na

resposta o número deste processo, bem como anexar os documentos

que julgar necessário à instrução, alertando-o que decorrido o prazo

sem o atendimento da presente notificação, ocorrerá o prosseguimento

normal dos tramites processuais sendo declarado revel, para todos os

efeitos.

Controladoria Geral do Município de Alto Araguaia, em 20 de julho de

2010.

Rinaldo Taveira Ribeiro

Controlador Geral
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Prefeitura Municipal de Araguainha

TERMO DE CONTRATO Nº: 059/2010

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres - MT e a empresa J.
I. CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ Nº.: 10.879.025/0001-60

Objeto: Serviços e Obras de Engenharia na “CONSTRUÇÃO DA
COBERTURA METÁLICA”, da Quadra Poliesportiva UAB, Valor: R$
129.455,79 (cento e vinte e nove mil quatrocentos e cinqüenta e cinco
reais e setenta e nove centavos), Dotação Orçamentária:
08.00400.27.813,5050.1030- construção e reforma de quadras
poliesportiva-4.4.90.51.00.00– Secretaria Municipal de Educação, Cultura
e Desporto, Responsável Jurídico: Reinaldo Lorençoni Filho, Data: 01/
07/2010 – Prazo:29/09/2010- Barra do Bugres - MT, 14 de julho de 2010.

TERMO DE CONTRATO Nº: 060/2010
Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres - MT e a empresa J.

I. CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ Nº.: 10.879.025/0001-60
Objeto: Ampliação de 03 (três) salas de aula”, na Creche Escola

Silvana Alves Daniel,  Valor: R$-89.269,45-(oitenta e nove mil, duzentos
e sessenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), Dotação
Orçamentária: 08.003.0.0.12.361.5010.2029-4.4.90.51.00,
Responsável Jurídico: Reinaldo Lorençoni Filho, Data: 02/07/2010 –
Prazo: 31/12/2010, Barra do Bugres - MT, 14 de julho de 2010.

TERMO DE CONTRATO Nº: 061/2010

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres - MT e a empresa A.
J. F. PEREIRA - ME CNPJ/MF sob nº.:02.143.689/0001-39

Objeto: a aquisição de Gênero de Alimentício (CARNE), para a
secretaria Municipal de Desenvolvimento e Trabalho, Valor: R$-51.402,65-
(cinqüenta e um mil, quatrocentos e dois reais e sessenta e cinco
centavos), Dotação Orçamentária: 10.2037-3.3.90.30.00.00 - 10.2041-
3.3.90.30.00.00 - 10.2039-3.3.90.30.00.00 - 10.2034-3.3.90.30.00.00 -
10.2096-3.3.90.30.00.00 - 10.2044-3.3.90.30.00.00 - 10.2045-
3.3.90.30.00.00 - 10.2033-3.3.90.30.00.00 - 10.2039-3.3.90.30.00.00 -
10.2043-3.3.90.30.00.00 - 10.2105-3.3.90.30.00.00 - 10.2036-
3.3.90.30.00.00, Responsável Jurídico: Reinaldo Lorençoni Filho, Data:
02/07/10 – Prazo: 31/12/2010 , Barra do Bugres - MT, 14 de julho de
2010.

TERMO DE CONTRATO Nº: 062/2010

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres - MT e a empresa
CLÍNICA DIETÉTICA LTDA CNPJ sob nº.:01.240.677/0001-06,

Objeto: a aquisição de Gênero de Alimentício (Leite e
Suplementos Nutricional), para a secretaria Municipal de
Desenvolvimento e Trabalho, Valor: R$-118.995,71 -(cento e dezoito mil,
noventa e noventa e cinco reais e setenta e um centavos), Dotação
Orçamentária: 09.2050-3.3.90.30.99.00, Responsável Jurídico:
Reinaldo Lorençoni Filho, Data: 02/07/10 - Prazo: 31/12/10, Barra do
Bugres - MT, 14 de julho de 2010.

.
TERMO DE CONTRATO Nº: 063/2010

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres - MT e a empresa
COMERCIAL LUAR LTDA, CNPJ nº.:02.545.557/0001-33

Objeto: aquisição de Gênero de Alimentício e Outros, para a
secretaria Municipal de Desenvolvimento e Trabalho

Valor: R$-3.233,26-(três mil, duzentos e trinta e três reais e vinte e
seis centavos), Dotação Orçamentária: 10.2037-3.3.90.30.00.00 -
10.2041-3.3.90.30.00.00 - 10.2039-3.3.90.30.00.00 - 10.2034-
3.3.90.30.00.00 - 10.2096-3.3.90.30.00.00 - 10.2044-3.3.90.30.00.00 -
10.2045-3.3.90.30.00.00 - 10.2033-3.3.90.30.00.00 - 10.2039-
3.3.90.30.00.00 - 10.2043-3.3.90.30.00.00 - 10.2105-3.3.90.30.00.00 -
10.2036-3.3.90.30.00.00, Responsável Jurídico: Reinaldo Lorençoni
Filho, Data: 02/07/10 - Prazo: 31/12/10, Barra do Bugres - MT, 14 de
julho de 2010.

TERMO DE CONTRATO Nº: 064/2010

Partes : Prefeitura Municipal de Barra do Bugres - MT e a
Supermercado Massaroli LTDA, CNPJ sob nº.:24.970.816/0001-06,
Objeto: aquisição de Gênero de Alimentício  e Outros, para a secretaria
Municipal de Desenvolvimento e Trabalho, Valor: R$ 176.099,88 -(cento
e setenta e seis mil, noventa e nove reais e oitenta e oito centavos),
Dotação Orçamentária:  10.2037-3.3.90.30.00.00 - 10.2041-
3.3.90.30.00.00 - 10.2039-3.3.90.30.00.00 - 10.2034-3.3.90.30.00.00 -
10.2096-3.3.90.30.00.00 - 10.2044-3.3.90.30.00.00 - 10.2045-
3.3.90.30.00.00 - 10.2033-3.3.90.30.00.00 - 10.2039-3.3.90.30.00.00 -
10.2043-3.3.90.30.00.00 - 10.2105-3.3.90.30.00.00 - 10.2036-
3.3.90.30.00.00, Responsável Jurídico: Reinaldo Lorençoni Filho, Data:
02/07/10 - Prazo: 31/12/10, Barra do Bugres - MT, 14 de julho de 2010.

TERMO DE CONTRATO Nº: 065/2010
Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres - MT e a empresa

Multipark com. serv. representações LTDA - ME, CNPJ Nº.:11.590.156/
0001-96, Objeto: Aquisição de Gênero de Alimentício e Outros, para a
secretaria Municipal de Desenvolvimento e Trabalho, Valor: R$-1.769,07-
(um mil, setecentos e sessenta e nove reais e sete centavos), Dotação
Orçamentária:  10.2037-3.3.90.30.00.00 - 10.2041-3.3.90.30.00.00 -
10.2039-3.3.90.30.00.00 - 10.2034-3.3.90.30.00.00 - 10.2096-
3.3.90.30.00.00 - 10.2044-3.3.90.30.00.00 - 10.2045-3.3.90.30.00.00 -
10.2033-3.3.90.30.00.00 - 10.2039-3.3.90.30.00.00 - 10.2043-
3.3.90.30.00.00 - 10.2105-3.3.90.30.00.00 - 10.2036-3.3.90.30.00.00,
Responsável Jurídico: Reinaldo Lorençoni Filho, Data: 09/07/10 -
Prazo: 31/12/10, Barra do Bugres - MT, 14 de julho de 2010.

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº: 045-2009

Parte Contratante: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres- MT –
CNPJ: 03.507522./0001-72

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
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Parte Contratada: J. A. COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA CNPJ
nº.:37.438.827/0001-91,
Objeto: Aumento 25% dos quantitativos
Responsável Jurídico: Reinaldo Lorençoni Filho
Valor: R$-3.000,00-(Três mil reais),
Data: 15/06/2009
Barra do Bugres- MT, 14 de junho de 2010.

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº: 043-2009

Parte Contratante: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres- MT – CNPJ:
03.507522./0001-72
Parte Contratada: Construtem materiais para construção LTDA, CNPJ
nº.:02.466.142/0001-74
Objeto: Aumento 25% dos quantitativos
Responsável Jurídico: Reinaldo Lorençoni Filho
Valor: R$-6.067,50-(seis mil, sessenta e sete e cinqüenta centavos)
Data: 24/06/2009 - Prazo: 30/12/2010
Barra do Bugres- MT, 14 de junho de 2010.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Interessado: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres -MT

Assunto: Pregão 029/2010 – CPL/PMBB

HOMOLOGO os atos praticados pela Comissão Permanente de

Licitação, quando do procedimento licitatório referente ao: Pregão nº.

029/2010 – CPL/PMBB, considerando-o “FRACASSADO” por não ter

sido possível de proposta válida, para que produza os efeitos legais nos

termos do Art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de

1993, com as alterações posteriores.

Barra do Bugres/MT, 14 de julho de 2010.

Wilson Francelino de Oliveira

PREFEITO MUNICIPA

RESULTADO DE LICITAÇÃO

Pregão Nº.:029/2.010

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso,

torna público para o conhecimento dos interessados o resultado do

procedimento licitatório na modalidade Pregão Nº.: 029/2.010, AQUISIÇÃO

DE DIVERSO TIPOS DE FERRAMENTAS E IPI DE FORMA FRACIONADA

PARA O (DEPARTAMENTO DE Manutenção Elétrica) E SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPIO

BARRA DO BUGRES-MT,.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

RESULTADO DA LICITAÇÃO: “FRACASSADA”.

Barra do Bugres – MT, 14 de julho de 2010.

Wilson Francelino de Oliveira

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2010 – PMBB

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT faz se saber aos

interessados que se fará LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO

PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas para AQUISIÇÃO

DE FORMA PARCELA DE VÁRIOS TIPOS DE PNEUS, CAMARA DE AR E

PROTETOR NOVO, A SEREM UTILIZADOS EM MÁQUINAS E VEICULOS,

QUE COMPÕEM A FROTA DESTE MUNICIPIO DE BARRA DO BUGRES-

MT ,,cujas especificações detalhadas encontram-se em Anexo

acompanhando o Edital da Licitação.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto

Municipal nº 004/2007, subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/93 e demais

legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 09 (nove) de agosto de

2010 às 08:00 (oito) horas, no Departamento de Licitação da Prefeitura

Municipal de Barra do Bugres-MT, quando os interessados deverão

apresentar os envelopes nº 01 - Propostas de Preços e nº 02 -

Documentos de Habilitação à Pregoeira, bem como a Declaração, em

separado dos envelopes acima mencionados, dando ciência de que

preenchem plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no

ato convocatório do certame.

As empresas interessadas, através de seus representantes legais,

poderão credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio,

junto a Pregoeira, a partir das 08:00 h do dia especificado no parágrafo

anterior.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo

pertinente ao objeto licitado observadas as condições constantes do

edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em

meio magnético, mediante entrega de um disquete vazio, de segunda a

sexta-feira, no horário de 7:00 às 13:00 horas ou pelo endereço

eletrônico http:/ www.barradobugres.mt.gov.br.  É necessário que,

ao fazer download do Edital, seja informado ao Departamento de Licitação

via fax – (065)3361-2771, a retirada do mesmo, para que possamos

comunicar possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não

se responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento

àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a

retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (065)

3361-2771 ou 3361-1921.

Barra do Bugres-MT  22 de julho de 2010.

MARILENE DA SILVA CAMPOS

Pregoeira Oficial

R E S O L U Ç ÃO    006/2010

Declara vacância nos  cargos de membros do Conselho Municipal

de Educação.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARRA DO BUGRES,

no uso de suas atribuições legais,  em conformidade com a Lei Municipal

1.818.2008 e Regimento Interno e por decisão  do Conselho Pleno nesta

data, conforme registro na Ata nº 025/2010;

R E S O L V E:

Art. 1º - Ficam declarados vagos os seguintes cargos de membros

do Conselho Municipal de Educação, por renúncia implícita, em

conformidade  com o parágrafo 3º do art. 8º do Regimento Interno:

REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR:

TITULAR: Geiza Monteiro Sertão – CPF 010 805 461 62

REPRESENTANTE DO SEGMENTO PAIS DE ALUNO:

TITULAR: Maria Patrícia dos Santos Gomes – CPF 013 762 724 13

SUPLENTE: Vanderléia Santos – CPF 481 820 361 00

REPRESENTANTE DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA –

Entidade Secundarista:
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TITULAR: Braz Rodrigues Monteiro – CPF 655 196 121 53

SUPLENTE: Jéssica Marques da Silva – CPF 037 374 251 75

Art. 2 º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

REGISTRADA, PUBLICADA

CUMPRA-SE

Barra do Bugres, 21 de julho de 2010

Osmar Neves Schwartz

Presidente do COMED – Barra do Bugres/MT

Prefeitura Municipal de Cáceres

EXTRATO DO CONTRATO ADM. Nº 064/2010 - PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres
Contratada: L.P de Sousa Filho Engenharia e Consultoria
Modalidade:   Contratação Direta
Objeto: Prestação de serviços de engenharia especializada na

elaboração de projeto técnico executivo de engenharia, conforme prevê a
Lei nº 8.666/93, das obras de pavimentação asfáltica e drenagem de ruas
do bairro Maracanãzinho e pavimentação asfáltica da Rua das Graúnas,
no Município de Cáceres-MT.

Prazo: 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de expedição da
ordem de serviço.
Fonte do Recurso Recursos do Tesouro Municipal.
Dotação Orçamentária: Ficha 621 – 08.10.2.067.3.3.90.39.00.00.00.00
– Manutenção, encargos e melhoramentos de vias e infr.
Compl. Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica
Valor: R$ 14.000,00 (catorze mil reais).

Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 08 de abril de 2010.
Assinam: Prefeitura Municipal de Cáceres, 08 de abril de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

LOURIVALDO PEREIRA DE SOUZA FILHO
L.P de Sousa Filho Engenharia e Consultoria
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Prefeitura Municipal de Campos de Júlio

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 002/2.010

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, Torna Público que
esta realizando Processo de Tomada de Preços,Tipo menor preço Global

Objeto; Selecionar a melhor proposta de empresa de engenharia –
área civil, para contratação de empresa especializada em construção
civil e fornecimento de matérias para construção de 100 ( cem ) unidades
de casas populares com 24,12 m², conforme projeto da caixa Econômica
Federal “programa imóvel na planta”

Data de abertura; 09/08/2.010 às 08,00 horário local, , na sede da
Prefeitura Municipal sito Av. Valdir Masutti, nº 1999, os interessados
poderão adquirir o Edital e seus respectivos anexos junto a Prefeitura
Municipal, no Dpt°. de Licitação, mediante a taxa não reembolsável de R$
50,00 ( cinquenta reais ).

 Campos de Júlio MT, 22 de julho de 2.010.

Edigar Cavalcanti Lagoa
Presidente Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Canarana

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Canarana - MT, através da Comissão

Permanente de Licitação torna público que no Pregão Presencial 19/2010,

sagraram-se vencedoras as Empresas E. Porsch,Me e Três Passos

Comercio e Distribuidora de Gêneros Alimentícios Ltda. Em 20 de Julho de

2010.

Sandra Maria dos Santos

Pregoeira Oficial

Prefeitura Municipal de Colíder

DECRETO Nº. 108/2010

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO.

O Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, Sr. Celso

Paulo Banazeski, no uso de suas atribuições legais e, considerando o

resultado final do Concurso Público desta Prefeitura, nos termos do Edital

de Concurso nº 001/2009.

DECRETA

Artigo 1º - Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, a

comparecerem ao Edifício Sede desta Prefeitura Municipal, de acordo

com o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Colider-MT,

a partir do dia 21.07.2010 a 19.08.2010, munidos dos seguintes

documentos, originais e respectivas cópias:

Documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou;

Titulo de eleitor e comprovante de quitação eleitoral;

Comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;

Carteira de identidade (R.G.);

Cartão do C.I. C;

Certidão de nascimento ou casamento;

02 fotos 3x4 atuais;

Carteira de trabalho;

Cartão PIS/PASEP

Certidão de nascimento de filhos menores de 21 anos;

Certidão negativa de antecedente s criminais dos últimos 05 ( cinco)

anos;

Comprovante de sanidade física mental;

Declaração de não infrigência ao inciso XVI – art. 37 da Constituição

Federal, e disponibilidade do tempo para cumprimento da carga horária;

Comprovante de residência;

Carteira nacional de habilitação;

Comprovante se estrangeiro na forma da Lei (naturalizado);

Registro e Certidão negativa expedida pelo órgão de classe conforme

o caso;

Declaração de bens.

C/C (Banco do Brasil)

Parágrafo Único – O não comparecimento do candidato no prazo

estipulado neste artigo, implicará na sua desclassificação, sendo

considerado desistente da vaga.

Artigo 2º - Os candidatos convocados são os seguintes:

Apoio Administrativo Educacional – Manutenção de Infra Estrutura

01. Leila Peteler Lemos

Classificação 5º lugar

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

ou afixação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 21 de Julho de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 168/2010

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

COLOCAR a disposição da Secretaria do Centro de apoio do NEAD
de Colíder - MT, com ônus, conforme Termo de Cedencia nº 010/2010, a
servidora MARIA LUCILENE DE JESUS SANTOS, do cargo de Apoio
Administrativo Educacional, Classe B e Nível 3, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Esporte e Lazer, desta Prefeitura Municipal de
Colíder, Estado de Mato Grosso, durante o período de 25 de Janeiro de
2010 a 17 de Dezembro de 2010.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 31 de Março de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 217/2010

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, ELISANGELA LUIZ DOS SANTOS, no Cargo de Agente
Administrativo I, referencia 01, grau “A”, lotada na Secretaria Municipal
de Gestão Pública, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato
Grosso, a partir de 01 de Junho de 2010.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Junho de 2010.
CELSO PAULO BANAZESKI

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 218/2010

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

COLOCAR a disposição do PREVI-LIDER – FUNDO MUNICIPAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL, sem ônus, a servidora ELISANGELA LUIZ DOS
SANTOS, no cargo de Agente Administrativo I, Classe A e Nível 1, lotada
na Secretaria Municipal de Gestão Pública, desta Prefeitura Municipal de
Colíder, Estado de Mato Grosso, durante o período de 01 de Junho de
2010 a 30 de Dezembro de 2012.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Junho de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 219/2010

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no

uso das atribuições legais,

RESOLVE:

ENQUADRAR, INES NASCIMENTO MENDES, para Professora, Classe

C, Nível 8, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer,

desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de

01 de Junho de 2010.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Junho de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2010

A Prefeitura Municipal de Colider - MT, através de seu Pregoeiro,
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com data de abertura
prevista para o dia 21 de Julho de 2010, ás 09:00 horas, na sala de
licitações da Prefeitura Municipal de Colíder/MT, tendo como objeto:
contratação de empresas concessionárias especializadas e
credenciadas pelos fabricantes para a realização de revisões
periódicas dentro do período de garantia, compreendendo a
utilização de mão de obra qualificada e peças originais para
equipamentos rodoviários do município de Colider/MT. O Edital
completo está à disposição dos interessados, gratuitamente, na Prefeitura
Municipal de Colíder – Comissão Permanente de Licitação, sito na Travessa
dos Parecis, 60 – Colíder/MT e no site www.colider.mt.gov.br.

Colider/MT, em 08 de Julho de 2010.

VIVIENE C. GONÇALVES RIBEIRO
Pregoeira

Publique-se

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2010

A Prefeitura Municipal de Colider - MT, através de seu Pregoeiro,

torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar

licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com data de abertura

prevista para o dia 03 de Agosto de 2010, ás 09:00 horas, na sala de

licitações da Prefeitura Municipal de Colíder/MT, tendo como objeto:

contratação de empresa concessionária especializada e

credenciada pelo fabricante para a realização de revisões

periódicas dentro do período de garantia, compreendendo a

utilização de mão de obra qualificada e peças originais para

equipamentos rodoviários do município de Colider/MT. O Edital

completo está à disposição dos interessados, gratuitamente, na Prefeitura

Municipal de Colíder – Comissão Permanente de Licitação, sito na Travessa

dos Parecis, 60 – Colíder/MT e no site www.colider.mt.gov.br.

Colider/MT, em 22 de Julho de 2010.

VIVIENE C. GONÇALVES RIBEIRO

Pregoeira

Publique-se

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2010

REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Colider - MT, através de seu Pregoeiro,

torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar

licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com data de abertura

prevista para o dia 04 de Agosto de 2010, ás 09:00 horas, na sala de

licitações da Prefeitura Municipal de Colíder/MT, tendo como objeto o

registro de preços para futura e eventual aquisição de pneus,

câmaras de ar e protetores para reposição nos veículos,

caminhões e maquinas do município de Colíder/MT. O Edital

completo está à disposição dos interessados, gratuitamente, na Prefeitura

Municipal de Colíder – Comissão Permanente de Licitação, sito na Travessa

dos Parecis, 60 – Colíder/MT e no site www.colider.mt.gov.br

Colider/MT, em 22 de Julho de 2010

VIVIENE C. GONÇALVES RIBEIRO

Pregoeira

Publique-se

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS DO PROCESSO

SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2010

Ficam Convocados os aprovados no Processo Seletivo Simplificado

nº 002/2010 que deverão apresentar-se na Divisão de Recursos Humanos

da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico, até o dia 26 de

Julho de 2010 munidos dos seguintes documentos originais e duas

cópias legíveis, que serão retidas:

-Certificado/Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso,

emitido por instituição de ensino credenciada pelo Ministério da Educação,

para o cargo que se candidatou;

-Registro nos respectivos Conselhos Profissionais;

-Titulo de Eleitor com o comprovante de votação/justificativa da última

eleição;

-Comprovante de quitação com as obrigações militares, se do sexo

masculino;

-Carteira de Identidade;

-Cadastro de Pessoa Física - CPF;

-Certidão de Nascimento/Casamento ou Escritura Pública de União

Estável;

-02 fotos 3x4 atual e colorida;

-Carteira de Trabalho;

-Comprovante de inscrição no PIS/PASEP;
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-Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;

-Certidão de Inexistência de Antecedentes Criminais dos últimos 05

(cinco) anos, expedida pelo foro da Comarca em que o candidato residir

ou for domiciliado;

-Atestado de Sanidade Mental (emitidos por profissionais do SUS)

-Atestado Médico de capacidade Física (emitidos por profissionais

do SUS)

-Declaração de não infringência ao Inciso XVI – art. 37 da Constituição

Federal e, disponibilidade do tempo para cumprimento de carga horária;

-Comprovante de residência em nome do candidato, dos genitores

ou declaração firmada pelo proprietário do imóvel com firma reconhecida;

-Carteira Nacional de Habilitação;

-Comprovante se estrangeiro na forma da lei (naturalizado);

-Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal relativa

ao último exercício fiscal ou declaração de bens, se isento;

-Outros documentos pertinentes que se fizerem necessários.

O provimento do candidato no emprego fica condicionado à

apresentação de todos os documentos comprobatórios dos requisitos

relacionados acima.

O início das atividades se dará até o dia 21 de Julho de 2010.

Os candidatos convocados são:

Cargo/Função: Assistente Social (CEREST):

· Angelita Lopes Corbalan - 2º Classificada

Cargo/Função: Agente Comunitário de Saúde:

· Devani Luzia da Silva - Micro Área 24 - 3ª Classificada

O não pronunciamento do candidato aprovado no prazo estabelecido

para esse fim facultará ao Poder executivo a convocação dos candidatos

seguintes, perdendo o mesmo o direito de investidura no emprego ao qual

se habilitou.

Os contratos para os aprovados que forem chamados para assumir

o cargo, terão validade a partir da data da assinatura do contrato até 31

de Dezembro de 2010, podendo ser renovado a critério da Administração

Municipal.

O presente processo seletivo simplificado tem validade de 12 (doze)

meses, contado a partir 21 de Junho de 2010 podendo ser prorrogado

uma vez, por igual período.

Colíder/MT, 21 de Julho de 2010

Celso Paulo Banazeski

Prefeito Municipal

EXTRATOS DE ADITIVOS DO MÊS DE JULHO DE 2010.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER/MT.

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA
GLOBAL Nº 084/2008

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER - MT
CONTRATADA: CONSTRUTORA PADRÃO LTDA - ME
OBJETO: Execução da Obra de Construção da Cozinha Comunitária

no Bairro Teles Pires do Município de Colíder/MT. Em decorrência de alguns
itens da planilha orçamentária no processo licitatorio estar divergentes, o
que resultou na redução e ajustes de quantitativos somando o valor total
de R$ 759,62 (Setecentos e Cinqüenta e Nove Reais e Sessenta e Dois
Centavos).

DATA DE ASSINATURA: 16/07/2010

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA
GLOBAL Nº 084/2008

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER - MT
CONTRATADA: CONSTRUTORA PADRÃO LTDA - ME

OBJETO: Execução da Obra de Construção da Cozinha Comunitária no
Bairro Teles Pires do Município de Colíder/MT. Fica acrescentado a Cláusula
Terceira do contrato original, o valor de R$ 1.687,18 (Um Mil Seiscentos
e Oitenta e Sete Reais e Dezoito Centavos), em decorrência da execução
do Projeto de Incêndio e Pânico da construção, onde resultou-se, em
acréscimo de serviços e consequentemente de valor.
DATA DE ASSINATURA: 16/07/2010

OITAVO TERMO ADITIVO DO CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS Nº 100/2008

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER - MT
CONTRATADA: GENÉSIO F. DE SOUZA & CIA LTDA - ME
OBJETO: Execução da Obra de Construção de 01 (Um) PSF em Alvenaria
no Bairro Bom Jesus do Município de Colíder/MT. Fica suprimido o item
a.3 - Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiros de MT, inserido na Cláusula
Sétima - Dos Direitos e Responsabilidades das Partes do Contrato Original.
DATA DE ASSINATURA: 16/07/2010

SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS Nº 115/2008

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER - MT
CONTRATADA: GENÉSIO F. DE SOUZA & CIA LTDA - ME
OBJETO: Execução das Obras de Construção de 31 (Trinta e Uma)
Unidades Habitacionais, Rede de Energia Elétrica, Sistema de
Abastecimento de Água e Terraplanagem no Bairro Boa Esperança do
Município de Colíder/MT. Fica suprimido o item a.3 - Laudo de Vistoria do
Corpo de Bombeiros de MT, inserido na Cláusula Sétima - Dos Direitos e
Responsabilidades das Partes do Contrato Original
DATA DE ASSINATURA: 16/07/2010

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO PARA EXECUÇÃO
DE OBRAS Nº 119/2009

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER - MT
CONTRATADA: GENÉSIO F. DE SOUZA & CIA LTDA - ME
OBJETO: Execução da Obra de Ampliação do Prédio e Construção de
Muro e Gradil do PSF Localizado no Bairro Bom Jesus do Município de
Colíder/MT. Fica suprimido o item a.3 - Laudo de Vistoria do Corpo de
Bombeiros de MT, inserido na Cláusula Sétima - Dos Direitos e
Responsabilidades das Partes do Contrato Original.
DATA DE ASSINATURA: 16/07/2010

Prefeitura Municipal de Confresa

     EDITAL N.º. 019/10

DE 15 DE JULHO DE 2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA, ESTADO DE MATO
GROSSO, EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPÕE A CONSTITUIÇÃO FEDERAL
E LEI ORGANICA DO MUNICIPIO ART. 83, INCISO 17º.

T O R N A  P Ú B L I C O

A Prefeitura Municipal de Confresa, Estado de Mato Grosso,
representado pelo seu Prefeito, Sr. GASPAR DOMINGOS LAZARI, TORNA
PÚBLICO o Balancete Referente ao Exercício Financeiro, do Mês
de Junho 2010.

  O Balanço Mensal do Mês de Junho 2010. Ficará a disposição
de qualquer contribuinte deste município para questionar-lhe a sua
legitimidade pelo prazo preconizado pela legislação vigente.

R E G I S T R E - S E

P U B L I Q U E - S E

                                           Gabinete do Prefeito

GASPAR DOMINGOS LAZARI
PREFEITO MUNICIPAL
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Lei N° 414/2010, de 19 de Julho de 2010.

Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração e execução da Lei
Orçamentária Anual de 2011 e dá outras providências.

Gaspar Domingos Lazari, Prefeito do Município de Confresa,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são atribuídas por
lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
lei:

Artigo 1º - Nos termos da Constituição Federal, Artigo 165
Parágrafo 2º, esta Lei estabelece as Diretrizes Orçamentárias do
Município de Confresa para o exercício de 2011 e orienta a
elaboração da respectiva Lei Orçamentária Anual, dispõem sobre
as alterações na Legislação Tributária e atende as determinações
impostas pela Lei Complementar n.º 101/00, de 04 de maio de
2000.

Artigo 2º - As metas e prioridades do Município para o
exercício de 2011 serão estabelecidos no Anexo I desta Lei.

Parágrafo Único – Atendendo ao disposto no artigo 4º da Lei
Complementar 101/2000 e na Portaria STN nº 462/2009, integram esta Lei
os seguintes anexos:

I – Tabela I – Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências – Anexo
de Riscos Fiscais - ARF (LRF, artigo 4º, § 3º);

II – Tabela II – Demonstrativo I – Metas Anuais – AMF (LRF, artigo 4º,
§ 1º);

III – Tabela III – Demonstrativo II – Avaliação do Cumprimento das
Metas Fiscais do Exercício Anterior - AMF (LRF, artigo 4º, § 2º, Inciso I);

IV – Tabela IV – Demonstrativo III – Metas Fiscais Atuais Comparadas
com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores - AMF (LRF, artigo 4º, § 2º,
Inciso II);

V – Tabela V – Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido -
AMF - (LRF, artigo 4º, § 2º, Inciso III);

VI – Tabela VI – Demonstrativo V – Origem e Aplicação dos Recursos
Obtidos com a Alienação de Ativos - AMF - (LRF, artigo 4º, § 2º, Inciso III);

VII – Tabela VII – Demonstrativo VI – Avaliação da Situação Financeira
e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - Receitas e
Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
- AMF - (LRF, artigo 4º, § 2º, Inciso IV, alínea “a”);

VIII – Tabela VIII – Demonstrativo VI – Avaliação da Situação Financeira
e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - Projeção
Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - AMF - (LRF,
artigo 4º, § 2º, Inciso IV, alínea “a”);

IX – Tabela IX – Demonstrativo VII – Estimativa e Compensação da
Renúncia de Receita - AMF - (LRF, artigo 4º, § 2º, Inciso V);

X – Tabela X – Demonstrativo VIII – Margem de Expansão das Despesas
Obrigatórias de Caráter Continuado - AMF - (LRF, artigo 4º, § 2º, Inciso V);

Artigo 3º - Atendidas as metas priorizadas para o exercício de
2011, a Lei Orçamentária poderá contemplar o atendimento de
outras metas, acrescidas ao orçamento por Créditos Especiais,
desde que façam parte do plano Plurianual correspondente ao
período de 2010/2013.

Artigo 4º - A Lei Orçamentária não consignará recursos para
início de novos projetos se não estiverem adequadamente
atendidos os em andamento e contempladas as despesas de
conservação do patrimônio público, conforme determina o artigo
45 da Lei Complementar n.º 101/00, de 04 de maio de 2000.

§ 1º - A Regra constante do caput deste artigo aplica-se no
âmbito de cada fonte de recursos, conforme vinculações
legalmente estabelecidas.

§ 2º - Entende-se por adequadamente atendidos os projetos
cuja realização física esteja conforme o cronograma físico
financeiro pactuado e em vigência.

Artigo 5º – São prioridades da Administração Pública
Municipal para o exercício de 2011 o cumprimento de ações
estratégicas nas áreas de:

a) Educação;
b) Saúde e Saneamento;
c) Infra-estrutura Urbana Básica;
d) Modernização Administrativa Funcional;

e) Política Salarial de acordo as normas vigentes;
f ) Promoção e Assistência Social;
g) Meio Ambiente e Turismo.

Artigo  6º  – O Orçamento do Município consignará,
obrigatoriamente, recursos para atender as despesas de:

a) Pagamento do serviço da dívida;
b) Pagamento de pessoal e seus encargos;
c) Duodécimos destinados ao Poder Legislativo;
d) Cobertura de precatórios judiciais;
e) Manutenção das atividades do município e seus fundos;
f ) Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental;
g) Aplicação nas Ações e Serviços de Saúde;
h) Contribuição ao PASEP;
i) Reserva de Contingência nos termos do artigo 19.
Parágrafo Único – Na hipótese do Município vir a contratar consórcios

públicos para a realização de objetivos de interesse comum, nos termos
da Lei Federal nº 11.107/05, deverá observar as normas contidas no
artigo 8º do referido diploma legal.

Artigo 7º – O Poder Executivo Municipal, tendo em vista a
capacidade financeira do município, poderá fazer a seleção de
prioridade dentre as relacionadas no Anexo I, integrante desta
lei.

Parágrafo Único – Não poderão ser fixados novos projetos sem que
sejam definidas as fontes de recursos, exceto aqueles financiados com
recursos de outras esferas de governo.

Artigo 8º - A Lei Orçamentária deverá apresentar equilíbrio
entre Receitas e Despesas, e em observância às demais normas
de direito financeiro, especialmente os parágrafos 5º, 6º, 7º e 8º
do artigo 165 da Constituição Federal.

Parágrafo Único – Conforme previsto no artigo 166, § 8º da
Constituição Federal, será admitido o desequilíbrio entre receitas e
despesas desde que as previsões de receitas excedam as fixações de
despesas e atendam exclusivamente às atribuições legais dos fundos
previdenciários cujo objetivo principal é a captação e aplicação dos
recursos financeiros para garantir o pagamento dos benefícios
previdenciários, considerando ainda:

I – que as despesas de custeio dos fundos previdenciários
não excedam a dois pontos percentuais do valor total da
remuneração dos servidores dos entes contribuintes conforme
determinação da Portaria MPAS nº. 4.992, artigo 17, VIII, § 3º;

II – que os recursos dos fundos devem ser aplicados
exclusivamente nos pagamentos de benefícios previdenciários
conforme determinado pelo inciso III do artigo 2º da Portaria
MPAS nº. 4992;
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III  – que os ingressos mensais de receitas são

consideravelmente maiores que a execução das despesas
legais e obrigacionais do fundo de previdência.

Artigo 9º - Até trinta dias após a publicação da Lei
orçamentária do exercício de 2011, o Executivo estabelecerá,
por Decreto, o Cronograma mensal de desembolso, de modo a
compatibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso
das receitas municipais.

§ 1º - O cronograma que trata este artigo dará prioridade ao
pagamento de despesas obrigatórias do Município em relação
às despesas de caráter discricionário e respeitará todas as
vinculações constitucionais e legais existentes.

§ 2º - No caso de órgãos da administração indireta, os
cronogramas serão definidos individualmente, respeitando-se
sempre a programação das transferências intragovernamentais
eventualmente previstas na lei orçamentária.

Artigo 10  - Na hipótese de ser constatada após o
encerramento de um bimestre, frustração na arrecadação de
receitas, mediante atos próprios, os Poderes Executivo e
Legislativo determinarão limitação de empenhos e
movimentação financeira no montante necessário à
preservação do resultado estabelecido.

§ 1º  - Ao determinarem à limitação de empenhos e
movimentação financeira, os chefes dos poderes executivo e
legislativo adotarão critérios que produza o menor impacto
possível nas ações de caráter social, particularmente a
educação, saúde e assistência social.

§ 2º  - Não se admitirá a limitação de empenhos e
movimentação financeira nas despesas vinculadas, caso a
frustração na arrecadação esteja ocorrendo nas respectivas
receitas.

§ 3º  - Não serão objetos de limitação de empenhos e
movimentação financeira as despesas que constituem
obrigações legais do município.

§ 4º - A limitação de empenho e movimentação financeira
também será adotada na hipótese de ser necessária a redução
de eventual excesso da dívida em relação aos limites legais
obedecendo ao que dispõem o artigo 31 da Lei Complementar
101/2000.

Artigo 11 - A limitação de empenho e movimentação financeira
de que trata o artigo anterior poderá ser suspensa, no todo ou
em parte caso a situação de frustração de receita se reverta no
bimestre seguinte.

Artigo 12 – Todo o projeto de Lei enviado pelo Executivo,
versando sobre a concessão de anistia, remissão, subsídio,
crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral,
alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e
outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado,
além de atender ao disposto no artigo 14 da Lei Complementar
101/00, de 4 de maio de 2000, deve ser instruído com
demonstrativo de que não prejudicará o cumprimento de
obrigações constitucionais, legais e judiciais a cargo do
município e que não afetará as ações de caráter social,
particularmente, a educação, saúde e assistência social.

Artigo 13 – Para fins do disposto no Parágrafo 3º do artigo 16
da Lei Complementar n.º 101/00 considera-se irrelevante as
despesas realizadas até o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) no
caso de aquisições de bens e prestações de serviços, e de R$
15.000,00 (quinze mil reais), no caso de realização de obras
públicas ou serviços de engenharia.

Artigo 14 – Para fins do disposto da alínea “e”, inciso I do
artigo 4º da Lei Complementar n.º 101/00, o Executivo instituirá
um Conselho para efetuar o controle de custos e avaliação dos
resultados dos programas financiados pelo orçamento
municipal.

§ 1º  - O Conselho levantará os custos e avaliará os
resultados valendo-se dos seguintes critérios:

I – O levantamento de custos será feito por consulta de
preços praticados no mercado mesmo quando se referirem à
execução de obras, serviços ou aquisições que excedam aos
valores de dispensa de licitação conforme previsto no artigo
43, IV da Lei Federal 8.666/93.

II – Quando os valores das obras, serviços ou aquisições
ultrapassarem os valores de dispensa de licitação, estas se
realizarão mediante formalização de processos licitatórios
regidos pela Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores.

III – Os resultados serão avaliados levando-se em conta o
cumprimento das metas pretendidas, da satisfação social e da
comunidade beneficiada, a execução dentro do prazo previsto
e a estrita observância dos princípios da economicidade,
eficácia e transparência.

IV – Que a execução das obras, serviços ou aquisições
venham atender solicitações comunitárias ou necessidades
sociais.

§ 2º - O Conselho que trata este artigo será nomeado por
Decreto a ser baixado pelo Prefeito Municipal devendo seus
membros representar:

I – 01 – Engenheiro ou Técnico representando a Secretaria
de Infra-estrutura, quando se tratar de obras ou serviços de
engenharia;

II – 01 – Representante do Setor de Compras e Licitações
do Município;

III – 01 – Representante da Comunidade a ser beneficiada;

IV – 01 – Representante do Conselho Municipal de Saúde,
quando se tratar de recursos da saúde;

V – 01 – Representante da Associação de Pais, Alunos e
Professores do Município, quando se tratar de recursos da
educação.

§ 3º  - Os relatórios e demonstrativos produzidos pelo
Conselho serão objetos de ampla divulgação, para
conhecimento dos cidadãos e instituições organizadas da
sociedade.

Artigo 15 – Na realização de programa de competência do
Município adotar-se-á a estratégia de transferir recursos a
instituições públicas e privadas sem fins lucrativos desde que
autorizado por Lei Municipal e sejam firmados convênios,
ajustes e outros congêneres, pelo qual fique claramente
definido o dever de cada parte, forma e prazos para prestação
de contas.

§ 1º - No caso de transferência a pessoas, exigir-se-á,
igualmente, autorização em lei especifica que tenha por
finalidade a regulamentação de programa pelo qual essa
transferência será efetuada, ainda que por meio de concessão
de crédito.

§ 2º - A regra de que trata o caput deste artigo aplica-se às
transferências a instituições públicas vinculadas à União, ao
Estado ou outro município.
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§ 3º - As transferências intragovernamentais entre órgãos
dotados de personalidade jurídica própria, assim como os fundos
especiais, que compõe a lei orçamentária, ficam condicionadas
às normas constantes das respectivas leis instituidoras ou leis
específicas.

Artigo 16 – Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas,
de responsabilidade de outras esferas do Poder Público, desde
que firmados os respectivos convênios, termos de acordo, ajuste
ou congêneres e venham oferecer benefícios à população do
município desde que existam recursos orçamentários
disponíveis:

I – Empaer;

II – Policias Civil e Militar;

III – Indea;

IV – Sema;

V – Tribunal Regional Eleitoral;

VI – Exatoria Estadual;

VII – IBAMA;

VIII – Tribunal Regional do Trabalho;

IX – Detran;

X – IFMT.

Artigo 17  – O aumento da despesa com pessoal, em
decorrência de qualquer das medidas relacionadas no Artigo 169,
§ 1º, da Constituição Federal, poderá ser realizado mediante lei
especifica, desde que obedecidos os limites previstos nos artigos
20 e 22, § único da Lei Complementar n.º 101/00, e cumpridas as
exigências previstas nos artigos 16 e 17 do referido diploma legal.

§ 1º - No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos,
adicionalmente, limites fixados nos artigos 29 e 29-A da
Constituição Federal.

§ 2º - Os aumentos de que trata este artigo somente poderão
ocorrer se houver prévia dotação orçamentária suficiente para
atender as projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos
dela decorrentes.

Artigo 18 – Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de
que trata o artigo 22 da Lei Complementar nº. 101/00, a manutenção
de horas extras somente poderá ocorrer nos casos de
calamidade pública, na execução de programas emergências de
saúde pública ou em situações de extrema gravidade,
devidamente reconhecida por decreto do chefe do executivo.

Artigo 19 – Fica constituído uma Reserva de Contingência a
ser incluída na Lei Orçamentária, destinada ao atendimento de
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais
imprevistos, equivalente a, no máximo 1% (um por cento) da receita
corrente líquida.

§ 1º - Ocorrendo a necessidade de serem atendidos passivos
contingentes ou outros riscos e eventos fiscais imprevistos, o
executivo providenciará a abertura de créditos adicionais
suplementares à conta de reserva do caput, na forma do artigo
42 da Lei Federal 4.320/64.

§ 2º - Na hipótese de não vir a ser utilizada, a reserva de que
trata o caput deste artigo, no todo ou em parte, os recursos

remanescentes poderão ser utilizados para abertura de créditos
adicionais autorizados na forma do artigo 42 da Lei Federal 4.320/
64.

Artigo 20  – A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua
proposta orçamentária para o exercício de 2011 e a remeterá ao
Executivo até 60 (sessenta) dias antes do prazo previsto para
remessa do projeto de lei orçamentária àquele Poder.

Parágrafo Único – O Executivo encaminhará ao Legislativo, até 30
(trinta) dias antes do prazo previsto para remessa do projeto de Lei
Orçamentária, os estudos e estimativas das receitas para o exercício de
2011, inclusive da receita corrente liquida, acompanhados das respectivas
memórias de cálculo conforme previsto no § 3º do artigo 12 da LC 101/
2000.

Artigo 21 – Até 29 de outubro de 2010 o executivo poderá
encaminhar ao legislativo o projeto de lei estabelecendo as
seguintes alterações na legislação tributária do município:

a) Revisão da planta genérica de valores, de forma a atualizar o
valor venal dos imóveis e para cobrança do IPTU;

b) Atualização das alíquotas do ISSQN;
c) Atualização das taxas municipais;
d) Contribuição de Melhorias;
e) Outras receitas de competência Municipal.

Artigo 22 – Na ocasião da elaboração do projeto de Lei
Orçamentária o Poder Executivo poderá fazer a revisão das metas
financeiras discriminadas no Anexo I desta Lei, adequando-as
com as previsões de receitas justificadas pela Memória de
Cálculo.

Parágrafo Único – A proposta orçamentária deverá ser elaborada em
observância ao artigo 12 da L.C. nº. 101/00 e artigos 22 a 26 da Lei
Federal nº. 4.320/64.

Artigo 23 – O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao
exercício financeiro de 2011, deverá assegurar a transparência na
elaboração e execução do orçamento.

Parágrafo Único – O princípio da transparência implica, além da

observância do princípio constitucional da publicidade, na utilização dos

meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às

informações relativas ao orçamento.

Artigo 24 – Será assegurado ao cidadão à participação nas

audiências públicas para:

a) elaboração da proposta orçamentária de 2011, mediante regular

processo de consulta;

b) avaliação das metas fiscais, conforme definido no artigo 9º, § 4º,

da Lei Complementar nº 101/2000, ocasião em que o Poder Executivo

demonstrará o comportamento das metas previstas nesta Lei.

Artigo 25 – Não sendo encaminhado ao Poder Executivo o
autografo da Lei Orçamentária até o início do exercício de 2011,
ficam os Poderes autorizados a realizarem a proposta
orçamentária até a sua aprovação e remessa pelo Poder
Legislativo, na base de 1/12 (um doze avos) a cada mês.

Artigo 26 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em 19 de Julho de 2010.

GASPAR DOMINGOS LAZARI
Prefeito Municipal
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Portaria 05/2010
Confresa – Mt, 22 de julho de 2010

“Homologação dos resultados do concurso público edital 001/2010”

Em conformidade com o Estatuto do CISAX,
Sessão V, Art. 15, parágrafo VI.

        Gaspar Domingos Lazari, presidente do CISAX (Consórcio
Intermunicipal de Saúde do Araguaia e Xingu), com sede na cidade de
Confresa, Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas no Art. 17, parágrafo IV.

        Considerando as determinações da Constituição federal para
contratação de servidores públicos.

        Considerando os resultados das provas objetivas do concurso
público do consórcio intermunicipal de saúde do Araguaia e Xingu – MT
realizadas no dia 20/06/2010.

        Resolve:
        Art. I – Ficam homologados os resultados do concurso público

do consórcio intermunicipal de saúde do Araguaia e Xingu – CISAX,
referentes ao edital 001/2010

_____________________________
Gaspar Domingos Lazari

Presidente do CISAX

RATIFICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2010 PARA REGISTRO DE PREÇOS

Nº 013/2010

A Prefeitura Municipal de Confresa, através de sua Comissão
Permanente de Licitação, tendo em vista o contido no processo nº 059/
2010, torna público a quem possa interessar que no resultado homologado
e publicado o Item 67 do referido processo por erro de digitação foi
homologado com o valor de R$ 1.018,50 o que não condiz com o valor real
do produto, sendo adjudicado o valor de R$ 43,00 para este Item.  Confresa,
20 de Julho de 2010.

José Carneiro da Silva
Presidente da CPL.

Prefeitura Municipal de Conquista D’Oeste

DECRETO

Nº 035/2010"Estabelece horário especial de funcionamento nos
órgãos da Administração Municipal nos dias que menciona”

JAIR PODAVIN FERREIRA, Prefeito Municipal de Conquista D’Oeste,
Estado de Mato Grosso, usando das atribuições legais, e com base no
artigo 63 inciso IX da Lei Orgânica do Município e

CONSIDERANDO a realização da Copa do Mundo de Futebol na
África do Sul, no período de 11 de junho a 11 de julho do corrente ano,
evento esportivo de repercussão mundial;

CONSIDERANDO o notório interesse dos servidores do Município no
evento;

CONSIDERANDO que nesta primeira fase do torneio, a Seleção
Brasileira de Futebol disputará jogos nos dias úteis de 15 e 25 de junho
de 2010;

DECRETA:
Art. 1º – Fica estabelecido horário de funcionamento especial nos

órgãos do Poder Executivo Municipal nos dias que menciona, sem prejuízo
da prestação dos serviços considerados essenciais, conforme abaixo
especificado:

I. No dia 15 (quinze) de junho de 2010, terça feira, haverá
expediente de trabalho normal no período matutino, das 7,30 horas às
12,00 horas;

II. No dia 25 (vinte cinco) de junho de 2010, sexta feira, haverá
ponto facultativo nos períodos matutino e vespertino.

Art. 2º - Caberá aos dirigentes dos órgãos a preservação e o
funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de
competência.

Art. 3º - Os servidores cedidos aos Correios, Justiça Eleitoral, INDEA,
SEFAZ e DETRAN deverão observar os horários de expediente
estabelecidos pelos respectivos órgãos

Gabinete do Prefeito em 9 de junho de 2010.Jair Podavin
Ferreira.Prefeito Municipal.

REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO
Nº 58/2010

PARTES:P.M DE CONQUISTA  e o advogado VILSON PEDRO NERY.”
OBJETO: Prestará serviço profissional de advogado, em defesa

administrativa no Ministério da Integração Nacional em face dos problemas
nas obras de Ampliação da Casa do Mel e Aquisição de Equipamentos .

02 – GABINETE DO PREFEITO
04.122.0002.2004 – MANUTENÇÃO/ENCARGOS COM GABINETE DO

PREFEITO
VALOR:  R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)
PRAZO:07 (sete) meses
DATA:01/06/2010

PORTARIA
 Nº 031/2010"Dispõe sobre a exoneração de servidora efetiva que

especifica.”
JAIR PODAVIN FERREIRA, Prefeito Municipal de Conquista D’Oeste,

usando das atribuições atribuídas pelo artigo 63, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município, e considerando as disposições contidas no Artigo 46 da
Lei Complementar nº. 001/2001,

RESOLVE:
 Art. 1º - Exonerar, a pedido, do cargo de Motorista, lotada na

Secretaria de Educação, a servidora efetiva JORGINA GONÇALVES
MAGALHÃES,  empossada em data de 4 de março de 2002 conforme
Portaria 030/2002.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,
Publique-se e
Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 21 de julho de 2010.

Jair Podavin Ferreira
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Diamantino

Lei nº 757,
De 20 de Julho de 2010.

“Dispõe sobre reajuste de vencimento aos Servidores Efetivos do
Município de Diamantino, e dá outras providências.”

O Sr. ERIVAL CAPISTRANO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município
de Diamantino, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o reajuste de vencimentos aos servidores
efetivos e aos concursados em estágio probatório do Município de
Diamantino no percentual de 12,8% (doze inteiros e oito décimos) a ser
concedido a partir de 01.07.2010.

Parágrafo Único. O reajuste proposto tem o escopo de promover
a reposição salarial dos servidores referente ao período de março de
2008 a junho de 2010.

Art. 2º - Estão EXCLUÍDOS da abrangência da presente Lei, os
servidores regidos pela LOPEB, Lei nº 002/2002 (Lei Orgânica dos
Profissionais da Educação Básica), e os detentores de Cargo
Comissionados referenciados na Lei nº 521/2003.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Diamantino – MT, 20 de Julho de
2010.

ERIVAL CAPISTRANO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO N° 07 DE 23 DE JUNHO DE 2010

O Plenário do Conselho Municipal de Diamantino/MT em sua 5ª

reunião ordinária realizada em 23 de junho de 2010, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelas Leis nº. 8.080, de 19 de setembro de

1990; nº. 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela lei municipal n° 126/94

de 14 de março de 1994 e alterado pelas leis municipais 141/94 e 619/06

e,

CONSIDERANDO:

- A necessidade de reformulação, organização e definição das

Comissões Permanentes do Conselho Municipal de Saúde de Diamantino.

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar a Comissão de Gestão do SUS.

Os membros desta Comissão são formados pelos próprios

conselheiros do Plenário, eleitos em votação aberta podendo contar ainda

auxilio técnico de outras pessoas, se assim desejarem, que não fazem

parte do pleno;

 Atribuições:

Propor estratégias e mecanismos de coordenação, gestão,

acompanhamento e fiscalização do Sistema Local de Saúde;

Propor critérios para a execução financeira e orçamentária do

Fundo Municipal de Saúde; Fiscalizar a movimentação de recursos

financeiros repassados ao Fundo Municipal de Saúde e apresentar

respectivos relatórios ao colegiado do Conselho Municipal de Saúde de

Diamantino.

Membros:

     Dilma Conceição de Araújo, Lucivânia Francisca de Oliveira, Jacildo

de Siqueira Pinho e Tânia Maria F. Rocha.

Diamantino, 23 de junho de 2010.

Jacildo de Siqueira Pinho

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Diamantino/MT

Homologo a Resolução nº 07 de 23 de junho de 2010 do Conselho

Municipal de Saúde de Diamantino.

Nodier Ribeiro da Rocha

Secretário Municipal de Saúde de Diamantino/MT

RESOLUÇÃO N° 08 DE 23 DE JUNHO DE 2010

O Plenário do Conselho Municipal de Diamantino/MT em sua 5ª

reunião ordinária realizada em 23 de junho de 2010, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelas Leis nº. 8.080, de 19 de setembro de

1990; nº. 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela lei municipal n° 126/94

de 14 março de 1994 e alterado pelas leis municipais  141/94 e 619/06 e,

CONSIDERANDO:

- A necessidade de reformulação, organização e definição das

Comissões Permanentes do Conselho Municipal de Saúde de Diamantino.

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar a Comissão de Satisfação do Usuário.

Os membros da desta Comissão são formados pelos próprios

conselheiros do Plenário, eleitos em votação aberta podendo contar ainda

auxilio técnico de outras pessoas, se assim desejarem, que não fazem

parte do pleno;

 Atribuições:

Acompanhar todo o funcionamento do Sistema Local de Saúde.

Visitar sistematicamente as unidades de saúde vinculadas ao SUS,

apresentando ao colegiado relatório com indicação de sugestões de

medidas a serem adotadas, bem como realizar a avaliação da qualidade

das ações e serviços a nível ambulatorial e hospitalar;

Apurar denúncias e fazer os encaminhamentos devidos no caso

de prejuízos à saúde do usuário.

Membros:

        Eledil Pereira Queiroz, Josailton Santana de Arruda, Hilda

Santana de Arruda e Tânia Maria F. Rocha

Diamantino, 23 de junho de 2010.

Jacildo de Siqueira Pinho
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de

Diamantino/MT

Homologo a Resolução nº 08 de 23 de junho de 2010 do Conselho

Municipal de Saúde de Diamantino.

Nodier Ribeiro da Rocha
Secretário Municipal de Saúde de Diamantino/MT

RESOLUÇÃO N° 09 DE 23 DE JUNHO DE 2010

O Plenário do Conselho Municipal de Diamantino/MT em sua 5ª

reunião ordinária realizada em 23 de junho de 2010, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelas Leis nº. 8.080, de 19 de setembro de

1990; nº. 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela lei municipal n° 126/94

de 14 março de 1994 e alterado pelas leis municipais  141/94 e 619/06 e,

CONSIDERANDO:

- A necessidade de acompanhamento das Sessões da Câmara

Municipal de Diamantino  para se inteirar das ações do Legislativo Municipal

e proporcionar maior conhecimento aos  membros do Conselho Municipal

de Diamantino.

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar as Comissões de Acompanhamento das Sessões da

Câmara Municipal de Diamantino.

Os membros da desta Comissão é formada pelos próprios

conselheiros do Plenário divididos em grupos que se revezarão durante

as quatros sessões realizadas mensalmente.

 Atribuições:

Acompanhar toda  a Sessão da Câmara, transmitindo nas reuniões

ordinárias do Conselho  por relatório oral os pontos relevantes de cada

sessão.
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Membros:

Grupo 1 : Dilma Conceição, Cynthia Helena e Jacildo Pinho;

Grupo 2 : Lucivânia F. de Oliveira, Josailton Santana e Solange

Teixeira;

Grupo 3 : Jussara Arruda, Tânia Maria F. da Rocha e Elisete Lurdes

Diniz;

Grupo 4 : Maria Odetes, Marina Gomes de Arruda e Sérgio Luiz

Marchini.

Diamantino, 23 de junho de 2010.

Jacildo de Siqueira Pinho

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Diamantino/MT

Homologo a Resolução nº 09 de 23 de junho de 2010 do Conselho

Municipal de Saúde de Diamantino.

Nodier Ribeiro da Rocha
Secretário Municipal de Saúde de Diamantino/MT

RESOLUÇÃO N° 10 DE 23 DE JUNHO DE 2010

O Plenário do Conselho Municipal de Diamantino/MT em sua 5ª

reunião ordinária realizada em 23 de junho de 2010, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelas Leis nº. 8.080, de 19 de setembro de

1990; nº. 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela lei municipal n° 126/94

de 14 de março de 1994 e alterado pelas leis municipais 141/94 e 619/06

e,

CONSIDERANDO:

- Considerando a Portaria /GM 3.332 de 28 de dezembro de 2006 que

aprova orientações gerais relativas aos instrumentos do Sistema de

Planejamento do SUS. Considerando em seu Art. 2º - Definir como Plano

de Saúde o instrumento básico que, em cada esfera de gestão, norteia a

definição da Programação Anual das ações e serviços de saúde, assim

como da gestão do SUS, e considerando em seu Art. 2º - O Plano de

Saúde, como instrumento referencial no qual devem estar refletidas as

necessidades e peculiaridades próprias de cada esfera, configura-se a

base para a execução, o acompanhamento, a avaliação e a gestão do

sistema de saúde.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Plano Municipal de Saúde de Diamantino do ano de

2009;

Art. 2º - Aprovar a Avaliação da Programação Anual da Secretária

Municipal de Saúde de Diamantino, ano de 2009.

Diamantino, 23 de junho de 2010.

Jacildo de Siqueira Pinho
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de

Diamantino/MT

Homologo a Resolução nº 10 de 23 de junho de 2010 do Conselho

Municipal de Saúde de Diamantino.

Nodier Ribeiro da Rocha
Secretário Municipal de Saúde de Diamantino/MT

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste
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Prefeitura Municipal de Glória D’Oeste

PREGÃO 01/2010

O Município de Glória D´Oeste, Estado de Mato grosso, neste ato
representado pela  Equipe de Pregoeiro, torna público aos interessados
que irá realizar procedimento Licitatório na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, tipo menor preço por lote, de conformidade com a Lei
Federal n.º 10.520/2002, bem como subsidiariamente as normas
constantes da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas modificações, no dia 09 DE
AGOSTO DE 2010 as 9:00 horas na sede da Prefeitura Municipal, com a
finalidade de receber os envelopes contendo documentos de habilitação
e proposta de preços pertinentes a Aquisição de  01 Patrulha Agrícola
Mecanizada, conforme Edital, em atendimento ao Programa
PRODESA, conforme contrato de repasse n.º 029.8098-50/2009
CAIXA/MAPA”,” em atendimento Secretaria Geral de Administração, Setor
de Agricultura do Município de Glória D´Oeste-MT”., maiores Informações
através do Edital nº. 01/2010, ou ,junto a sede da Prefeitura Municipal,
localizada na Avenida dos Imigrantes n.º 2000 Glória D´Oeste/MT., na
sala de Licitações, podendo os interessados adquirirem  informações no
horário de expediente da Prefeitura, das 7 às 13,  Fones (65) 3275-1179
-  32751105 ou ainda pelo email pmgo2004@hotmail.com.

Glória D´Oeste – MT 19 DE JULHO DE 2010

Luiz Antonio de Souza Costa
Presidente Comissão

Comissão Nomeada pela Portaria N. 01/2010 DE 02 DE JANEIRO DE
2.010.

Prefeitura Municipal de Guiratinga

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2010

     Prefeitura Municipal de Guiratinga, Estado de Mato Grosso,

através de seu pregoeiro Oficial designado pela portaria nº 043/2010,

comunica aos interessados que será aberta licitação na modalidade de

Pregão Eletrônico nº 002/2010 no dia 03/08/2010 às 9:00h (horário de

Brasília), que será regida pela lei 10.520 de 17 de julho de 2002, pelos

decretos nº 3.555/2000, 3784/2001 e 5450/2005; com aplicações

subsidiária da lei nº8666/93, suas alterações  e demais alterações

aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 002/2010

OBJETO: Aquisição de unidade móvel - ambulância

REALIZAÇÃO: 03/08/2010

ABERTURA DA SESSÃO: 08:30 horas

ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS: 9:00 horas

     O Edital contendo as instruções estará a disposição dos

interessados no site www.cidadecompras.com.br.

PUBLIQUE-SE.

Guiratinga, 22 de julho de 2010.

Gilmar Domingos Mocellin

      Prefeito Municipal

Eleusa Ferreira Souza

Pregoeira Oficial do Município de Guiratinga/MT
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Prefeitura Municipal de Itiquira

TERMO DE COOPERAÇÃO DE EXECUÇÃO Nº. 001/2010

TERMO DE COOPERAÇÃO DE EXECUÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA E A EMPRESA MATO GROSSENSE
DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL S/A – EMPAER-MT.

O MUNICÍPIO DE ITIQUIRA, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede à Praça Frei Liberato nº. 311, Centro, inscrita no CNPJ/MT sob o
nº. 03.370.251/0001-56, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,
Senhor ERNANI JOSÉ SANDER, brasileiro, casado, portador do RG nº.
0246854-9 SSP/MT.  CPF/MF nº. 310.443.950-87, residente à Chácara
Tamburelo, S/N, Cidade de Itiquira Estado de Mato Grosso, aqui denominado
simplesmente COOPERANTE, e a EMPRESA MATO-GROSSENSE DE
PESQUISA, ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL S/A - EMPAER-MT,
instituída por força do Artigo 49 da Lei Complementar nº. 14 de 16 de
janeiro de 1992, e vinculada à Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Rural, inscrita devidamente no CNPJ sob nº. 36.886.778/0001-97, e no
Estado de Mato Grosso, sob o nº. 13.137.556-3. Estabelecida nesta capital
à Rua Jarí Gomes, 454, Bairro: Boa Esperança, CEP: 78 068-690, Caixa
Postal 225 – CEP 78.058-250, neste ato representada pelo seu Presidente
Enock Alves dos Santos, Engenheiro de Pesca, portador da RG Nº 1068697
SSP/PE, CPF Nº 169.605.804-04, residente e domiciliado à Rua “D”, Nº 10,
Setor Oeste, Bairro: Morada do Ouro, CEP: 78 053-078 – Cuiabá-MT,
simplesmente de COOPERADA, resolvem celebrar o presente TERMO DE
COOPERAÇÃO DE EXECUÇÃO, com sujeição à Lei nº. 8.666/93, Lei nº.
4.320/64 e IN nº. 02/2005 SEPLAN, SEFAZ E AGE, mediante as Cláusulas
e condições seguintes:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem como objeto a celebração de um acordo de
cooperação, para execução de  reforma do escritório da COOPERADA no
município da COOPERANTE, visando prestar aos clientes boas condições
de atendimento, em consonância com os objetivos e diretrizes da EMPAER-
MT, do Estado e do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO

O programa de Assistência Técnica e Extensão Rural, de que trata a
Cláusula Primeira, obedecerão a um Plano de  Trabalho  especialmente
elaborado em conjunto pelas partes

com as comunidades locais, considerado as prioridades levantadas
e legitimadas pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural do
Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Como formas de cooperação para execução fiel do objeto deste
termo obrigam-se as partes:

A COOPERANTE OBRIGA-SE:

a) Custear as despesas de mão de obra utilizada nos trabalhos de
reforma do Escritório da COOPERADA, mediante apresentação de uma
planilha de custos e cronograma de execução, que fará parte integrante
deste termo de cooperação;

b) Acompanhar a execução das ações a serem desenvolvidas;

c) Manter a EMPAER-MT informada sobre qualquer eventualidade
que dificulte ou interrompa o curso normal de execução deste termo;

PARAGRÁFO SEGUNDO – Este é um Instrumento de Cooperação,

que não contempla transferência de recursos diretamente entre as partes,

porém, o descumprimento, por parte do município, de suas obrigações,

até o prazo de 60 (sessenta) dias, facultará a Cooperada, suspender até

o integral cumprimento de suas atividades no município.

 A COOPERADA OBRIGA-SE:

a) Manter seu escritório no município, devidamente equipado com
recursos humanos e materiais a fim de propiciar o desenvolvimento das
atividades pactuadas, de acordo com o cronograma de execução
apresentado, anexo;

b) Prestar os serviços de assistência técnica aos produtores rurais
e suas famílias, de acordo com as demandas, nas áreas de agricultura,
pecuária, agroindústria, preservação ambiental, crédito rural,
comercialização, bem estar social e gestão do negócio agrícola;

c) Fornecer ao município, quando solicitados, elementos,
informações e esclarecimentos sobre o presente termo, a fim de satisfazer
as exigências do Tribunal de Contas do Estado.

d) A participar da Reforma do Prédio da EMPAER-MT mediante a
aquisição de Materiais, conforme planilha orçamentária, anexa,
comprometendo-se ainda a realizar tal aquisição imediatamente após a
assinatura deste termo.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente termo será contado a partir da data
de sua publicação no Diário Oficial do Estado e deverá encerrar  após a
conclusão da reforma do prédio

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E REGISTRO

A eficácia do referido termo e seus aditivos fica condicionada à
publicação do extrato no “Diário Oficial do Estado” pela Cooperante, em
conformidade com a legislação vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DENÚNCIA E RESCISÃO

O presente Termo de Cooperação poderá ser denunciado pelos
partícipes e rescindido a qualquer momento, ficando as partes
responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência e
creditando-lhes, igualmente os benefícios adquiridos no mesmo período.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Itiquira, Estado de Mato Grosso,
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

E por estarem assim de acordo assinam o presente em 03(três) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas, para que se
produzam seus efeitos legais.

Itiquira-MT, 25 de Maio de 2010

Ernani José Sander                           Enock Alves dos Santos
Prefeito Municipal de Itiquira           Diretor Presidente da EMPAER-MT

TESTEMUNHAS:

 —————————————              — ——————————————
NOME: Heber Luiz Marques          NOME: Roberto Assef de Souza
RG Nº.  20676124 SSP/SP                               RG Nº.  0083.411-4 SSP/MT
CPF:      061.706.198-05                                      CPF:      283.896.381-34

Prefeitura Municipal de Jaciara

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 051/2010
PROCESSO Nº. 2303/2010

A Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna pública a Dispensa de Licitação
para a contratação da empresa SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL (SENAI/MT), para prestação de serviços
de Capacitação de Agro Indústria, Assessoria Técnica e
Tecnológica, no Município de Jaciara, nos termos do Art. 24, XIII,
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da Lei 8666/93, ao valor global de 35.760,00 (trinta e cinco
mil,setecentos e sessenta reais).Em 21/07/2010. Marcos José Souza
– Presidente da CPL.

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 055/2010

A Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, através de Pregoeiro nomeado,

torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,

ao Menor valor por item, tendo por objeto: “Contratação de empresa

para a locação de veículos com motoristas em substituição de

veículos da Prefeitura Municipal da Jaciara-MT, que estejam

impossibilitado de uso, e para atendimentos de urgências e

emergências”, nos termos da Lei 10.520/02, a realizar-se no dia 06 de

agosto 2010 - 08:30 h -MT. Os interessados poderão obter o Edital

completo na Prefeitura, à Av. Antonio Ferreira Sobrinho, n.º 1075, das

08:30 as 14:00 horas, mediante recolhimento da taxa de R$ 50,00, não

restituível. Informações: tel. (0**66)3461 1308 R/ – 217- Jaciara-MT, 21 de

Julho de 2010. Marcos José Souza - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 056/2010

A Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, através de Pregoeiro nomeado,

torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,

ao Menor valor por item, tendo por objeto: “Contratação de empresa

para realização de serviços técnicos de torno e soldas nos

veículos da Prefeitura Municipal de Jaciara.”, nos termos da Lei

10.520/02, a realizar-se no dia 05 de agosto 2010 - 08:30 h -MT. Os

interessados poderão obter o Edital completo na Prefeitura, à Av. Antonio

Ferreira Sobrinho, n.º 1075, das 08:30 as 14:00 horas, mediante

recolhimento da taxa de R$ 50,00, não restituível. Informações: tel.

(0**66)3461 1308 R/ – 217- Jaciara-MT, 21 de Julho de 2010. Marcos

José Souza - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 057/2010

A Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, através de Pregoeiro nomeado,

torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,

ao Menor valor por lote, tendo por objeto: “Contratação de empresa

para realização de serviços de manutenção e reposição de peças

da parte elétrica de veículos e maquinas da Prefeitura Municipal

de Jaciara-MT.”, nos termos da Lei 10.520/02, a realizar-se no dia 03

de agosto 2010 - 08:30 h -MT. Os interessados poderão obter o Edital

completo na Prefeitura, à Av. Antonio Ferreira Sobrinho, n.º 1075, das

08:30 as 14:00 horas, mediante recolhimento da taxa de R$ 50,00, não

restituível. Informações: tel. (0**66)3461 1308 R/ – 217- Jaciara-MT, 21 de

Julho de 2010. Marcos José Souza - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 059/2010

A Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, através de Pregoeiro nomeado,

torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,

ao Menor valor por lote, tendo por objeto: “Contratação de empresa

para realização de serviços de retifica em motores de veículos e

maquinas da Prefeitura Municipal de Jaciara-MT.”, nos termos da

Lei 10.520/02, a realizar-se no dia 04 de agosto 2010 - 08:30 h -MT. Os

interessados poderão obter o Edital completo na Prefeitura, à Av. Antonio

Ferreira Sobrinho, n.º 1075, das 08:30 as 14:00 horas, mediante

recolhimento da taxa de R$ 50,00, não restituível. Informações: tel.

(0**66)3461 1308 R/ – 217- Jaciara-MT, 21 de Julho de 2010.

Marcos José Souza

 Pregoeiro.

Prefeitura Municipal de Juina
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Prefeitura Municipal de Barra do Bugres

PORTARIA Nº 1.983/2010

SÚMULA: Concede Licença Maternidade a Servidora que especifica,
e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1.º  Conceder 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA
MATERNIDADE, a Sra. ELISANGELA ALVES DA SILVA, mat. 1064,
servidora ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, durante
o período de 02/06/2010 A 29/09/2010, com retorno ao serviço no dia 30/
09/2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 02 de JUNHO de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.984/2010

SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de Auxiliar de Serviços
Gerais, e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º Fica EXONERADO A PEDIDO, do cargo de Auxiliar de

Serviços Gerais, a Sra. CLEIDE MOURA DOS SANTOS DE SOUZA,
mat. 1276, portador (a) da cédula de identidade nº 14005590 SSP/MT e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob n.º 006.899.671.36,
a partir do dia 04 de junho de 2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 04 de junho de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.985/2010

SÚMULA: Concede Férias ao Servidor que especifica, e dá outras
providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de FÉRIAS
regulamentares ao servidor APARECIDO AVELINO DE SA, mat. 616,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado (a) na
Secretaria Mun. de Infra-Estrutura/Depto de Limpeza Urbana, referente
ao período aquisitivo de 01/01/1999 a 31/12/1999 e período de gozo de
04/06/2010 a 03/07/2010.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 04 de junho de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.986/2010

SÚMULA: Concede Férias ao Servidor que especifica, e dá outras
providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de FÉRIAS
regulamentares ao servidor APARECIDO DONIZETE DA SILVA, mat.
736, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado (a) na
Secretaria Mun. de Assistência Social/Centro de Apoio Esperança,
referente ao período aquisitivo de 26/01/2007 a 25/01/2008 e período de
gozo de 04/06/2010 a 03/07/2010.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 04 de junho de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.987/2010

SÚMULA: Concede Férias ao Servidor (a) que especifica, e dá
outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 24       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quinta -Feira, 22 de Julho de 2010

Art. 1.º Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de FÉRIAS
regulamentares a servidora CACILDA APARECIDA VIEIRA, mat. 332,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado (a) na
Secretaria Mun. de Saúde/Hospital Municipal, referente ao período aquisitivo
de 04/01/2008 a 03/01/2009 e período de gozo de 04/06/2010 A 03/07/
2010.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 04 de Junho de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.988/2010

SÚMULA: Concede Férias ao Servidor (a) que especifica, e dá outras
providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de FÉRIAS
regulamentares a servidora ELIARA FERREIRA PRADO, mat. 786,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado (a) na
Secretaria Mun. de Saúde/Ações Epidemiologia e Cont. Doenças, referente
ao período aquisitivo de 22/02/2007 a 21/02/2008 e período de gozo de
04/06/2010 A 03/07/2010.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 04 de Junho de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.989/2010

SÚMULA: Concede Férias ao Servidor (a) que especifica, e dá outras
providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de FÉRIAS
regulamentares a servidora FRANCISCA ANTONIA DINIZ BARBOSA, mat.
574, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado (a) na
Secretaria Mun. de Saúde/Hospital Municipal, referente ao período aquisitivo
de 12/04/2008 a 11/04/2009 e período de gozo de 04/06/2010 A 03/07/
2010.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 04 de Junho de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.990/2010

SÚMULA: Concede Férias ao Servidor que especifica, e dá outras
providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de FÉRIAS
regulamentares ao servidor FRANCISCO GONÇALVES, mat. 371,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado (a) na
Secretaria Mun. de Infra-Estrutura/Depto de Limpeza Urbana, referente
ao período aquisitivo de 05/02/2007 A 04/02/2008 e período de gozo de
04/06/2010 a 03/07/2010.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 04 de junho de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.991/2010

SÚMULA: Concede Férias ao Servidor (a) que especifica, e dá
outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de FÉRIAS
regulamentares a servidora IVANEIDE TEREZINHA DA SILVA, mat. 328,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado (a) na
Secretaria Mun. de Saúde/Hospital Municipal, referente ao período
aquisitivo de 04/01/2008 A 03/01/2009 e período de gozo de 04/06/2010
A 03/07/2010.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 04 de Junho de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.992/2010

SÚMULA: Concede Férias ao Servidor que especifica, e dá outras
providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de FÉRIAS
regulamentares ao servidor JOSE ANTONIO DOS SANTOS, mat. 255,
ocupante do cargo de Vigia, lotado (a) na Secretaria Mun. de Saúde/
Depto de Saúde, referente ao período aquisitivo de 18/06/2006 a 17/06/
2007 e período de gozo de 04/06/2010 a 03/07/2010.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 04 de junho de 2010.
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Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.993/2010

SÚMULA: Concede Férias ao Servidor que especifica, e dá outras
providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de FÉRIAS
regulamentares ao servidor JOSE FRANCISCO DIAS I, mat. 573, ocupante
do cargo de Vigia, lotado (a) no Gabinete do Prefeito, referente ao período
aquisitivo de 30/01/1999 a 29/01/2000 e período de gozo de 04/06/2010 a
03/07/2010.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 04 de junho de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.994/2010

SÚMULA: Concede Férias ao Servidor (a) que especifica, e dá outras
providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de FÉRIAS
regulamentares a servidora MARILENE FERREIRA DA SILVA, mat. 894,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado (a) na
Secretaria Mun. de Assistência Social/Lar dos Idosos, referente ao período
aquisitivo de 23/02/2007 a 22/02/2008 e período de gozo de 04/06/2010 A
03/07/2010.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 04 de Junho de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.995/2010

SÚMULA: Concede Férias ao Servidor que especifica, e dá outras
providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de FÉRIAS
regulamentares ao servidor PAULO ROGERIO GUIMARAES, mat. 1222,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado (a) na

Secretaria Mun. de Infra-Estrutura/Depto de Limpeza Urbana, referente
ao período aquisitivo de 04/07/2007 A 03/07/2008 e período de gozo de
04/06/2010 a 03/07/2010.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 04 de junho de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.996/2010

SÚMULA: Concede Férias ao Servidor (a) que especifica, e dá
outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de FÉRIAS
regulamentares a servidora ROSALINA MARIA TEIXEIRA PACHECO,
mat. 330, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado
(a) na Secretaria Mun. de Saúde/PSF, referente ao período aquisitivo de
04/01/2007 A 03/01/2008 e período de gozo de 04/06/2010 A 03/07/
2010.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 04 de Junho de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.997/2010

SÚMULA: Concede Férias ao Servidor que especifica, e dá outras
providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de FÉRIAS
regulamentares ao servidor JOSE AFONSO DA SILVA, mat. 395, ocupante
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado (a) na Secretaria
Mun. de Agricultura, Mineração e Meio Ambiente/Depto de Agricultura,
referente ao período aquisitivo de 22/03/2007 a 21/03/2008 e período de
gozo de 05/06/2010 a 04/07/2010.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 05 de junho de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.998/2010

SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de Auxiliar de Topografia, e
dá outras providências.
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Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1.º Fica EXONERADO A PEDIDO, do cargo de Auxiliar de
Topografia, o Sr. CLEIR CORREA BUENO SOBRINHO, mat. 2253, portador
(a) da cédula de identidade nº 000512413 SSP/RO e inscrito (a) no
Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob n.º 236.707.541.72, a partir do dia
07 de junho de 2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 07 de junho de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.999/2010

SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de Assessor de Depto de
Topografia, e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1.º Fica EXONERADO A PEDIDO, do cargo de Assessor de
Depto de Topografia, o Sr. CLEIR CORREA BUENO SOBRINHO, mat.
2253, portador (a) da cédula de identidade nº 000512413 SSP/RO e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob n.º 236.707.541.72,
a partir do dia 07 de junho de 2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 07 de junho de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Juscimeira

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2010

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2010

A Prefeitura Municipal de Juscimeira/MT através da Pregoeira nomeada

pela Portaria nº 002/2010, TORNA publico aos interessados o resultado da

licitação modalidade no pregão presencial nº 008/2010 tendo por objeto

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos e

materiais. A empresa DENTAL CENTRO OESTE LTDA sagrou-se vencedora

dos itens: 21, 28, 33, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 55, 67, 70,

73 e 83. A empresa MAXDENTAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-ME

sagrou-se vencedora dos itens: 9, 10, 11, 36, 37 e 77. A empresa DIHOL –

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR sagrou-se vencedora dos itens: 2, 7, 8, 30,

38, 51, 52, 63, 64, 69, 75, 76, 78 e 90.  A empresa SULMEDI COMERCIO DE

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA sagrou-se vencedora dos itens: 5, 6,

13, 19, 22, 27, 34, 35, 56, 57, 59, 60, 62, 65, 81, 92, 95 e 96.  A empresa

DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Sagrou-se

vencedora dos itens: 1, 4, 17, 23, 82, 84, 85, 87, 88, e 93. A empresa

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS NATURAIS LTDA EPP. Sagrou-se

vencedora dos itens: 15, 26, 29, 31, 39, 53, 54, 58, 68, 72 e 79. A empresa

STOCK COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. Sagrou-se vencedora dos itens:

3, 12, 14, 66, 86, 89, 91 e 94. A empresa DUOMED DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA – EPP. Sagrou-se vencedora dos itens: 25, 74 e

80. Para os itens 16, 18, 20, 24, 32, 61 e 71.  não houve vencedores.

Juscimeira/MT, 19 de Julho de 2010.

Diva Maria dos Santos Gardim

Pregoeira

Prefeitura Municipal de Marcelândia

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2010
REGISTRO DE PREÇO 006/2010

O Município de Marcelândia, estado de Mato Grosso, através de
sua Pregoeira Oficial, torna público aos interessados que fará realizar,
no dia 04 de Agosto de 2010, às 09h00min (horário de Brasília), na
sala de Licitações da Prefeitura Municipal, situada à Rua Guaíra nº. 777,
Centro, neste Município de Marcelândia – MT, licitação na modalidade
de Pregão Presencial do tipo menor preço por item, com a
finalidade da Aquisição de Combustível, conforme especificações
constantes do Anexo I – Termo de Referência do Edital.

O Edital completo encontra-se disponível junto a Prefeitura Municipal
de Marcelândia – MT, durante o horário normal de expediente das 07h00min
às 11h00min das 13h00min às 17h00min e no site
www.cidadecompras.com.br, e maiores informações pelos telefones:
(66) 3536-3103/3100.

Marcelândia, 22 de Julho de 2010.

Daiane Quirino dos Santos
Pregoeira Oficial

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2010
REGISTRO DE PREÇO 007/2010

O Município de Marcelândia, estado de Mato Grosso, através de
sua Pregoeira Oficial, torna público aos interessados que fará realizar,
no dia 04 de Agosto de 2010, às 15h00min (horário de Brasília), na
sala de Licitações da Prefeitura Municipal, situada à Rua Guaíra nº. 777,
Centro, neste Município de Marcelândia – MT, licitação na modalidade
de Pregão Presencial do tipo menor preço por lote, com a finalidade
da Aquisição de Materiais para construção, tintas e acessórios com
entrega parcelada, conforme especificações constantes do Anexo I –
Termo de Referência do Edital.

O Edital completo encontra-se disponível junto a Prefeitura Municipal
de Marcelândia – MT, durante o horário normal de expediente das 07h00min
às 11h00min das 13h00min às 17h00min e no site
www.cidadecompras.com.br, e maiores informações pelos telefones:
(66) 3536-3103/3100.

Marcelândia, 22 de Julho de 2010.

Daiane Quirino dos Santos
Pregoeira Oficial

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2010
REGISTRO DE PREÇO 008/2010

O Município de Marcelândia, estado de Mato Grosso, através de
sua Pregoeira Oficial, torna público aos interessados que fará realizar,
no dia 05 de Agosto de 2010, às 09h00min (horário de Brasília), na
sala de Licitações da Prefeitura Municipal, situada à Rua Guaíra nº. 777,
Centro, neste Município de Marcelândia – MT, licitação na modalidade
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de Pregão Presencial do tipo menor preço por lote, com a finalidade
da Aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares, com entrega
parcelada, conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de
Referência do Edital.

O Edital completo encontra-se disponível junto a Prefeitura Municipal
de Marcelândia – MT, durante o horário normal de expediente das 07h00min
às 11h00min das 13h00min às 17h00min e no site
www.cidadecompras.com.br, e maiores informações pelos telefones:
(66) 3536-3103/3100.

Marcelândia, 22 de Julho de 2010.

Daiane Quirino dos Santos
Pregoeira Oficial

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2010
REGISTRO DE PREÇO 009/2010

O Município de Marcelândia, estado de Mato Grosso, através de
sua Pregoeira Oficial, torna público aos interessados que fará realizar,
no dia 05 de Agosto de 2010, às 15h00min (horário de Brasília), na
sala de Licitações da Prefeitura Municipal, situada à Rua Guaíra nº. 777,
Centro, neste Município de Marcelândia – MT, licitação na modalidade
de Pregão Presencial do tipo menor preço por lote, com a finalidade
da Aquisição de Peças Originais ou de 1ª Linha, para manutenção de
veículos, com entrega parcelada, conforme especificações constantes
do Anexo I – Termo de Referência do Edital.

O Edital completo encontra-se disponível junto a Prefeitura Municipal
de Marcelândia – MT, durante o horário normal de expediente das 07h00min
às 11h00min das 13h00min às 17h00min e no site
www.cidadecompras.com.br, e maiores informações pelos telefones:
(66) 3536-3103/3100.

Marcelândia, 22 de Julho de 2010.

Daiane Quirino dos Santos
Pregoeira Oficial

PORTARIA N.º 037/2010

“Dispõe sobre a retificação dos Termos da portaria 021/2010 de 23
de abril de 2010   que dispõe sobre a concessão do beneficio de
aposentadoria compulsória em favor do Servidor  Sr.º MANOEL CLEMENTE
PATEZ.”

O Diretor Executivo do PREVILANDIA, Fundo Municipal de
Previdência Social dos servidores do Município de Marcelândia, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Resolve,

Art. 1º Retificar os termos da portaria nº 021/2010 de 23 de abril de
2010, que dispõe  sobre a concessão

Do beneficio de Aposentadoria compulsória em favor do servidor Sr.
Manoel Clemente Patez.

Onde – se lê:

O Diretor Executivo da PREVILANDIA, Fundo Municipal de
Previdência Social dos servidores do Município de Marcelândia, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos do
Art. 40, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, com redação
determinada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003, e ainda
combinado com art.12, § II,  da Lei Municipal nº. 691/2009 de 15 de
maio de 2.009, que rege a Previdência Municipal, art. 186 Inciso
II da Lei Municipal Complementar  nº004/2005,  que dispõe sobre
o Estatuto do Servidor Público e o anexo XII da  Lei Municipal nº.
001/2009, que dispõe sobre o plano de cargos e carreira dos
servidores deste Município.

Leia-se:

O Diretor Executivo da PREVILANDIA, Fundo Municipal de
Previdência Social dos servidores do Município de Marcelândia, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos do
Art. 40, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, com redação
determinada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003, e ainda
combinado com art.12, inciso  II,  da Lei Municipal nº. 691/2009
de 15 de maio de 2.009, que rege a Previdência Municipal, art.
186 Inciso I da Lei Municipal Complementar  nº004/2005,  que
dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público e o anexo XII da  Lei
Municipal nº. 001/2009, que dispõe sobre o plano de cargos e
carreira dos servidores deste Município.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre, publique e cumpra-se.
Marcelândia – MT,  19 Julho de  2010.

EMERSON GERALDO DA SILVA LOPES
Diretor Executivo

HOMOLOGO

ADALBERTO NAVAIR DIAMENTE
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 021/2010

“Dispõe sobre a concessão do beneficio de aposentadoria
Compulsória em favor do Servidor  Sr.º MANOEL CLEMENTE PATEZ”.

O Diretor Executivo do PREVILANDIA, Fundo Municipal de
Previdência Social dos servidores do Município de Marcelândia, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos do
Art. 40, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, com redação
determinada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003, e ainda
combinado com art.12, § II,  da Lei Municipal nº. 691/2009 de 15
de maio de 2.009, que rege a Previdência Municipal, art. 186
Inciso II da Lei Municipal Complementar  nº004/2005,  que dispõe
sobre o Estatuto do Servidor Público e o anexo XII da  Lei
Municipal nº. 001/2009, que dispõe sobre o plano de cargos e
carreira dos servidores deste Município.

Resolve,
Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Compulsória,

em favor do servidor Sr.º MANOEL CLEMENTE PATEZ, portador do RG
nº. 7774690 SSP/SP, inscrito no CPF nº. 025.761.928-31, efetivo no
cargo de ZELADOR, Nivel 2 Classe C, lotado na Secretaria Municipal de
Ação Social, com proventos integrais, conforme o processo do
PREVILANDIA n.º. 2010.05.0000001 .

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com data retroativa a 03
de Abril de 2.010, revogadas as disposições em contrário.

Registre, publique e cumpra-se.
Marcelândia – MT,  23 de abril de 2010.

EMERSON GERALDO DA SILVA LOPES
Diretor Executivo

HOMOLOGO:

ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Matupá

AVISO DE CANCELAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/2010

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Equipe de Pregoeiro,

comunica a todos os interessados que está CANCALEDA o PREGÃO

PRESENCIAL para “Confecções de Uniformes esportivos” seria realizado
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no próximo dia 26 de Julho de 2010 em atendimento Secretaria Municipal

de Educação e Desporto do Município de Matupá”em conformidade ao

artigo 49 da Lei 8.666/93., maiores Informações, junto a sede da Prefeitura

Municipal localizada da Av. Hermínio Ometto, 101, ZE-022, Fones (66)

3595-1037/1114 das 07:00 às 11:30 hs.

Matupá – MT, 22 de Julho de 2010.

CARLOS ABRAAO GAIA

Pregoeiro  Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº. 008/2010

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente

de Licitação, comunica a todos os interessados que realizará no próximo

dia 05 DE AGOSTO DE 2010 as 08:00 horas na sede da Prefeitura

Municipal, a TOMADA DE PREÇO, para Serviços de Drenagem de Águas

Pluviais em vias do Bairro União – conforme termo de Convênio sob nº.116/

10 entre si celebram a Secretaria de Estado de Infra- Estrutura e o

Município,. Maiores informações através do Edital nº. 058/2010 completo,

junto a sede da Prefeitura Municipal localizada da Av. Hermínio Ometto,

101, ZE-022, Fones (66) 3595-1037/1114 das 07:00 às 11:30 hs.

Matupá – MT, 21 de Julho de 2010.

ALESSANDRA DE OLIVEIRA

Secretaria da CPL

Prefeitura Municipal de Mirassol D’Oeste

EDITAL Nº 068/2010

CONVOCAÇÃO DE APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO  001/2010  CONFORME EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE,
ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. APARECIDO DONIZETI DA SILVA, no
uso gozo de suas legais atribuições,  considerando o interesse público, a
necessidade de contratação e com fulcro na Lei autorizativa 948/2010,
convoca o aprovado no Processo Seletivo Simplificado Edital 001/2010,
conforme anexo único deste edital.

O Candidato ora convocado na forma deste Edital e conforme seu
anexo único, deverá comparecer à Coordenadoria de Gestão de Pessoas,
na Prefeitura Municipal, sito a à Rua Antônio Tavares 3310, o mais urgente
possível, ou em até 05 (cinco) dias úteis da publicação deste ato, para
apresentar documentos e habilitação exigidos, para procedimentos de
conferência de documentação e outros procedimentos de praxe, atinente
a posse e designação do respectivo local de trabalho.

O não comparecimento no prazo legal implicará na
desistência do classificado convocado, podendo a Prefeitura Municipal
de Mirassol D’Oeste-MT convocar o (s) imediatamente posterior(es),
obedecendo a ordem de classificação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado
de Mato grosso, Paço Municipal “Miguel Botelho de Carvalho”, 21 de julho
de 2010.

 APARECIDO DONIZETI DA SILVA
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO EDITAL Nº 068/2010 DE 21 DE JULHO DE 2010.

ENFERMEIRA
NOME                                     CLASSIFICAÇÃO
KELLI DA SILVA ROCHA 4º LUGAR

APARECIDO DONIZETI DA SILVA
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 068/2010

CONVOCAÇÃO DE APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO  001/2010  CONFORME EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE,
ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. APARECIDO DONIZETI DA SILVA, no
uso gozo de suas legais atribuições,  considerando o interesse público,
a necessidade de contratação e com fulcro na Lei autorizativa 948/2010,
convoca o aprovado no Processo Seletivo Simplificado Edital 001/2010,
conforme anexo único deste edital.

O Candidato ora convocado na forma deste Edital e conforme seu
anexo único, deverá comparecer à Coordenadoria de Gestão de Pessoas,
na Prefeitura Municipal, sito a à Rua Antônio Tavares 3310, o mais urgente
possível, ou em até 05 (cinco) dias úteis da publicação deste ato, para
apresentar documentos e habilitação exigidos, para procedimentos de
conferência de documentação e outros procedimentos de praxe, atinente
a posse e designação do respectivo local de trabalho.

O não comparecimento no prazo legal implicará na
desistência do classificado convocado, podendo a Prefeitura Municipal
de Mirassol D’Oeste-MT convocar o (s) imediatamente posterior(es),
obedecendo a ordem de classificação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado
de Mato grosso, Paço Municipal “Miguel Botelho de Carvalho”, 21 de julho
de 2010.

APARECIDO DONIZETI DA SILVA
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO EDITAL Nº 068/2010 DE 21 DE JULHO DE 2010.

ENFERMEIRA
NOME CLASSIFICAÇÃO
KELLI DA SILVA ROCHA        4º LUGAR

APARECIDO DONIZETI DA SILVA
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 070/2010

CONVOCAÇÃO DE APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO  001/2010  CONFORME EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE,
ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. APARECIDO DONIZETI DA SILVA, no
uso gozo de suas legais atribuições,  considerando o interesse público,
a necessidade de contratação e com fulcro na Lei autorizativa 948/2010,
convoca o aprovado no Processo Seletivo Simplificado Edital 001/2010,
conforme anexo único deste edital.

O Candidato ora convocado na forma deste Edital e conforme seu
anexo único, deverá comparecer à Coordenadoria de Gestão de Pessoas,
na Prefeitura Municipal, sito a à Rua Antônio Tavares 3310, o mais urgente
possível, ou em até 05 (cinco) dias úteis da publicação deste ato, para
apresentar documentos e habilitação exigidos, para procedimentos de
conferência de documentação e outros procedimentos de praxe, atinente
a posse e designação do respectivo local de trabalho.

O não comparecimento no prazo legal implicará na
desistência do classificado convocado, podendo a Prefeitura Municipal
de Mirassol D’Oeste-MT convocar o (s) imediatamente posterior(es),
obedecendo a ordem de classificação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado
de Mato grosso, Paço Municipal “Miguel Botelho de Carvalho”, 21 de julho
de 2010.

APARECIDO DONIZETI DA SILVA
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO EDITAL Nº 070/2010 DE 21 DE JULHO DE 2010.

ENFERMEIRA
NOME CLASSIFICAÇÃO
THAÍSA DA SILVA VARGAS RODRIGUES 6º LUGAR

APARECIDO DONIZETI DA SILVA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Nobres

EDITAL DE LICITAÇÃO

Modalidade: TOMADA DE PREÇO Nº 006/2010

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nobres

– MT, torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade

de TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2010, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL,

cuja abertura ocorrerá às 10:00 h do dia 09/08/2010, na sede da Prefeitura

Municipal de Nobres, situada à Rua J, s/n.º, Jardim Paraná, Nobres – MT.

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para execução de

obra de Construção de Quadra Poliesportiva Coberta em Nobres.

Os interessados poderão retirar o Edital completo na sede da Prefeitura

Municipal, das 07:00 às 13:00h, até o dia 04/08/2010, mediante o

recolhimento através de boleto expedido pelo setor de tributos da Prefeitura,

da importância de R$ 300.00, mais taxa administrativa.

Viviany Turque Pacheco Pinto                                  Jose Carlos da Silva

Presidente da Comissão de Licitação                          Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 14/2010

A Prefeitura Municipal de Nobres, através da Pregoeira, torna público

para amplo conhecimento que a licitação na modalidade Pregão Presencial

nº 14/2010 foi considerada DESERTA, devido ao não comparecimento de

interessados ao certame. Nobres, 21 de Julho de 2.010.

Viviany Turque Pacheco Pinto

Pregoeira

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONVITE Nº. 014//2010
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova
Brasilândia – MT, torna – se público aos interessados que o Convite N°
014/2010, Objeto: Aquisição de Pneus, Câmara de Ar e Protetores para
atender os Veículos de diversas Secretarias, cuja abertura ocorreu no
dia 21 de julho de 2010, as 14: 00 sagrou – se vencedora a empresa;
AGUILERA AUTO PEÇAS LTDA com uma proposta no valor global de R$:
76.241,00 (setenta e seis mil duzentos e quarenta um reais).

Nova Brasilândia – Mt, 21 de julho de 2010.

Jean Carlos Pereira de Souza
Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia

Extrato do 4° Termo Aditivo do Contrato n° 087/2009
CONTRATADA: ENGENHARIA E COMÉRCIO GOVIC LTDA EPP
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte – MT.
OBJETO: Prorrogando o prazo para a execução e entrega do objeto por
mais 90 (noventa) dias, ou seja, 11 de outubro de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 13 de Julho de 2010.

Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal

Extrato Do Contrato Nº. 083/2010
Contratada: GAPY RECAPAGENS DE PNEUS LTDA
Contratante: Prefeitura Municipal De Nova Canaã Do Norte – MT

Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA RECAPAGEM
DE PNEUS PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,
Conforme O Processo Licitatório Na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
Nº. 046/2010, No Valor Global de R$ 91.590,00 ( Noventa e Um Mil
Quinhentos e Noventa Reais )

Vigência: 31 de Dezembro de 2010

Data Da Assinatura: 13 de Julho de 2010

Antonio Luiz César De Castro
Prefeito Municipal

Extrato Do Contrato Nº. 084/2010
Contratada: IMPORCATE COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte – MT
Objeto: Aquisição de lâminas, cantos, unhas e dentes para as máquinas
pesadas, conforme o processo licitatório na modalidade pregão presencial
n.º 045/2010, no valor global de R$ 129.360,00 (cento e vinte e nove mil
trezentos e sessenta reais).

Vigência: 31 de Dezembro de 2010

Data Da Assinatura: 19 de Julho de 2010

Antonio Luiz César De Castro
Prefeito Municipal

Extrato Do Contrato Nº. 085/2010
Contratada: NASCIMENTO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte – MT
Objeto: Aquisição de lâminas, cantos, unhas e dentes para as máquinas
pesadas, Conforme O Processo Licitatório Na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL n.º 045/2010, No Valor Global R$ 87.500,00 (Oitenta e Sete
Mil e Quinhentos Reais)

Vigência: 31 de Dezembro de 2010

Data Da Assinatura: 19 de Julho de 2010

Antonio Luiz César De Castro
Prefeito Municipal

Extrato Do Contrato Nº. 086/2010
Contratada: CENTRO-OESTE ASFALTOS LTDA
Contratante: Prefeitura Municipal De Nova Canaã Do Norte – MT
Objeto: Aquisição de Materiais para Pavimentação Asfáltica de 13.310 m2

de Ruas e Avenidas, Conforme O Processo Licitatório Na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL n.º 047/2010, No Valor Global R$ 109.853,00 (Cento
e Nove Mil, Oitocentos e Cinqüenta e Três Reais)

Vigência: 31 de Dezembro de 2010

Data Da Assinatura: 19 de Julho de 2010

Antonio Luiz César De Castro
Prefeito Municipal

Extrato Do Contrato Nº. 087/2010
Contratada: ISAIAS BATISTA - ME
Contratante: Prefeitura Municipal De Nova Canaã Do Norte – MT
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE MADEIRA PARA ATENDER A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme o Processo Licitatório
na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.º 050/2010, No Valor Global R$
64.030,00 (Sessenta e Quatro Mil e Trinta Reais).

Vigência: 31 de Dezembro de 2010

Data Da Assinatura: 19 de Julho de 2010

Antonio Luiz César De Castro
Prefeito Municipal
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LEI Nº. 795, DE 08 DE JULHO DE 2010

Autor do Projeto de Lei: Poder Executivo Municipal.
Projeto 120/2010

SÚMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR
AJUDA DE CUSTO AO CLUBE DE LAÇO DE NOVA CANAÃ DO NORTE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais, aprovou e eu, Antônio Luiz
César de Castro, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1° -  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal de Nova
Canaã do Norte, a repassar ajuda de custo no valor de até R$ 15.000,00
(Quinze mil reais) para o Clube do Laço de Nova Canaã do Norte.

Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um
Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais),
destinado a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, para suportar as
despesas decorrentes da presente lei.

Art. 3° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescentar
em seu Orçamento Programa 2010 a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 10 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 001-Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Função: 20-Agricultura
Subfunção: 606 - Extensão Rural
Programa: 0039 - Desenvolvimento e Promoção da Agropecuária
Projeto/Atividade: 2 039 - Manutenção do Depto. de Agricultura.
Natureza da Despesa:
335041.00.00 – Contribuições R$ 15.000,00
TOTAL DA AÇÃO R$ 15.000,00

Art. 4° - Para dar cobertura ao credito aberto no artigo anterior será
anulado igual valor da dotação orçamentária abaixo descrita, nos termos
artigo 40 a 43 da Lei n° 4.320/64 de 17 de março de 1964.

Órgão: 10 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 001-Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Função: 20-Agricultura
Subfunção: 601 – Promoção da Produção Vegetal
Programa: 0047 – Programa Sementes Sustentáveis
Projeto/Atividade:1.024–Construção, Ampliação e Reforma do Viveiro de
Mudas
Natureza da Despesa:
339036.00.00–Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$
10.000,00
339039.00.00-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$
5.000,00
TOTAL DA AÇÃO R$ 15.000,00

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Canaã do Norte, 08 de Julho de
2010.

ANTÔNIO LUIZ CÉSAR DE CASTRO
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Gabinete do Prefeito e publicada por
afixação nos locais de costume, na data supra.

Ivaine Molina
Secretário de Gabinete

Prefeitura Municipal de Nova Maringá

PROCESSO SELETIVO 003/2010

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003/2010

O Sr. OSCAR JOSÉ DE CARVALHO, Prefeito Municipal

de Nova Maringá, Estado do Mato Grosso, no exercício de suas atribuições

e de acordo com o Resultado Final do Processo Seletivo 03/2010,

CONVOCA os(as) candidatos(as) abaixo relacionado(as) à comparecer

na Sede da Prefeitura Municipal de Nova Maringá – MT, situada na Avenida

Amos Bernardino Zanchet, 931, no prazo de 10 (dez) dias, munidos dos

documentos necessários à comprovação dos requisitos para provimento

do cargo pleiteado, sob pena de ser considerado desistente, perdendo a

respectiva vaga.

Cargo: 02 – TECNICA DE ENFERMAGEM

Clas. NOME

5º MARLENE ARAUJO SANTOS DE OLIVEIRA

Nova Maringá - MT, 21 de julho de 2010.

OSCAR JOSÉ DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 118/2010

“EXONERAR SERVIDOR “

OSCAR JOSE DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Nova Maringá -

MT, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, o Sr. REGINALDO BARBOSA DA SILVA, portador

da Cédula de Identidade nº. 12385360 SSP/MT, inscrito no CPF sob o n.º

600.361.251.72, do cargo em comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE

OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICOS, lotado na Secretaria Municipal

de Obras, Viação e Serviços Públicos.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Maringá – MT, 19 de julho de 2010.

P.R.C

OSCAR JOSE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Portaria nº 033/2010/GAPRE

Nova Maringá/MT, 20 de julho de 2010.

Súmula: “Designa o Secretário Municipal de Agricultura e Meio

Ambiente Dolvair Ângelo Sambugari para responder interinamente pela

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, e dá outras

providências”.

OSCAR JOSÉ DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Nova Maringá/

MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo

47, inciso I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
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Art. 1º - DESIGNAR o Secretário Municipal de Agricultura e Meio

Ambiente DOLVAIR ANGELO SAMBUGARI para responder

cumulativamente de forma interina pela Secretaria Municipal de Obras,

Viação e Serviços Públicos.

Art. 2º - Consubstanciado no artigo 37, inciso XVI, da Constituição

Federal, não será remunerado os serviços prestados concernentes a

função de Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 20 de julho de 2010.

OSCAR JOSÉ DE CARVALHO

   Prefeito Municipal

RESUMO DOS CONTRATOS DE TRABALHO POR PRAZO

DETERMINADO

ONDE SE LÊ

Contrato 97/2010

Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado:

Patrícia de Fátima Tome – Objeto: exercer o cargo de Zeladora, conforme

Processo Seletivo Simplificado 03/2010 – Vigência: 16/07/2010 à 16/01/

2011 – Valor: 5.219,82 (cinco mil duzentos e dezenove reais e oitenta e

dois centavos) a serem pagos em folha de pagamento.

LEIA –SE

Contrato 97/2010

Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado:

Patrícia de Fátima Tome – Objeto: exercer o cargo de Técnico de

Enfermagem, conforme Processo Seletivo Simplificado 03/2010 –

Vigência: 16/07/2010 à 16/01/2011 – Valor: 5.219,82 (cinco mil duzentos

e dezenove reais e oitenta e dois centavos) a serem pagos em folha de

pagamento.

ONDE SE LÊ

Contrato 96/2010

Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado:

Ivanete Buchs – Objeto: exercer o cargo de Motorista de Ônibus,

conforme Processo Seletivo Simplificado 03/2010 – Vigência: 16/07/

2010 à 16/01/2011 – Valor: 5.219,82 (cinco mil duzentos e dezenove

reais e oitenta e dois centavos) a serem pagos em folha de pagamento.

LEIA –SE

Contrato 96/2010

Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado:

Ivanete Buchs – Objeto: exercer o cargo de Técnico de Enfermagem,

conforme Processo Seletivo Simplificado 03/2010 – Vigência: 16/07/

Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 29//2010 - PROCESSO Nº. 1021/2010
ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO

Ao(s) vinte e dois dias do mês de julho do ano dois mil e dez ás
09:00 horas na Sala da Comissão Permanente de Licitação, reuniram-se
os servidores : Karla Beatriz Bernatzky- Pregoeira, Alessandra Marta do
Nascimento e Wildson Rodrigues Baracho, - Equipe de Apoio, instituída
pela Portaria nº. 01/2010, de 05 de janeiro de 2010,  com a finalidade de
proceder a abertura e julgamento do processo licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº. 19/2010, nos termos do Decreto Municipal nº. 059/
2009, do Decreto Municipal nº. 14/2010, da Lei 10520/02 e
subsidiariamente pela Lei 8666/93,  para atender as necessidades do
município de Nova Monte Verde-MT no que diz respeito à futura e eventual
aquisição de peças e assessórios em geral para os automóveis das
Secretarias Municipais de Saúde, Obras, Administração, Agricultura e
Ação Social. Dando início à sessão, a pregoeira fez a sua identificação
e da equipe de apoio e deu início à fase de credenciamento das empresas
interessadas em participar do certame. Os credenciamentos apresentado
foram:

EMPRESA: OZIRES A RODRIGUES E CIA LTDA
CNPJ: 26.604.272/0001-94
REPRESENTANTE: OZIRES ANTÔNIO RODRIGUES
CPF: 540.064.309-49

EMPRESA: NAF PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
CNPJ: 07.374.040/0002-23
REPRESENTANTE: ANTÔNIO MARTINHO DE JESUS
CPF: 420.018.541-53

EMPRESA: LUCENA MOREIRA E CIA LTDA ME
CNPJ: 03.176.244/0001-18
REPRESENTANTE: DELMAR LUCENA MOREIRA
CPF: 269.383.241-15

Encerrada a fase de credenciamento das empresas interessadas e
seus respectivos representantes passou-se para a rubrica dos
envelopes e abertura das propostas iniciais das empresas participantes.
Depois disso foi iniciada a fase de lances, verificando-se o menor preço
por lote, chegando-se ao resultado apresentado na planilha em anexo.
Após a fase de lances, iniciou-se a conferência da documentação
apresentada pelas empresas participantes. A primeira documentação
analisada foi da empresa OZIRES A RODRIGUES E CIA LTDA, estando de
acordo com as exigências do edital, ficando de pronto habilitada. Passou-
se então para a conferência da documentação da empresa NAF PEÇAS
E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA. Depois de feita a conferência
constatou-se que a mesma também apresentou toda a documentação
exigida, ficando de também habilitada. Passou-se então para a
conferência da documentação da empresa LUCENA MOREIRA E CIA LTDA
ME, a qual apresentou a documentação com exceção da Certidão
Negativa de Débitos junto à Secretaria de Fazenda do Estado, porém
apresentou a solicitação para uso das prerrogativas da Lei Complementar
123/2006 para apresentação da referida certidão no prazo legal de 02
dias úteis prorrogáveis para mais 02 dias úteis, já que se enquadra
como Micro-Empresa, sendo-lhe concedida tal prerrogativa. Finalizando-
se, a pregoeira solicita aos participantes a intenção de interpor recursos

RESUMO DOS CONTRATOS DE TRABALHO POR PRAZO

DETERMINADO

Contrato 98/2010

Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado:

Marlene Araujo Santos de Oliveira – Objeto: exercer o cargo de Técnico

de Enfermagem, conforme Processo Seletivo Simplificado 03/2010 –

Vigência: 21/07/2010 à 21/01/2011 – Valor: 5.219,82 (cinco mil duzentos

e dezenove reais e oitenta e dois centavos) a serem pagos em folha de

pagamento.

2010 à 16/01/2011 – Valor: 5.219,82 (cinco mil duzentos e dezenove

reais e oitenta e dois centavos) a serem pagos em folha de pagamento.
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contra algum dos atos praticados na sessão, sendo a resposta de todos
negativa. Para tanto, finaliza-se a sessão dando o prazo legal para que a
Micro Empresa apresente a certidão negativa citada e para que todos os
participantes apresentem suas propostas recompostas com os preços
acertados na sessão conforme valores por lote apresentados no mapa
em anexo. Nada mais havendo a tratar foi lavrada a presente ata a respeito
dos atos praticados na sessão a qual vai assinada pela Pregoeira, Equipe
de Apoio e participantes do pregão.

Karla Beatriz Bernatzky
Pregoeira oficial

Delmar Lucena Moreira
Rep. Lucena Moreira e Cia Ltda ME

Antônio Martinho de Jesus
Rep. NAF Peças e Serviços Autom. Ltda

Ozires Antônio Rodrigues
Rep. Ozires A. Rodrigues e Cia Ltda

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2010.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, Estado

de Mato Grosso, através de sua Comissão Permanente de Licitações,

torna público a quem interessar, que será realizado no dia 10/08/2010, as

09:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Helena, sito à Praça João Alberto Zaneti, s/nº, onde o Edital Completo

estará disponível no horário comercial, pelo valor de R$ 100,00 (Cem

reais) não reembolsável,  Licitação da Modalidade Tomada de Preços sob

nº 006/2010, tipo Menor Preço Global, tendo como objetivo, a Contratação

de Empresa para Execução de 9.419,35 m² de Pavimentação nas Ruas

Alzira Pimentel, Rua Goiás e Av. Deolinda Monteiro de Araújo neste Município

de Nova Santa Helena/MT, conforme projetos anexo.

 Nova Santa Helena-MT, 22 de julho de 2010.

ALEX OSCAR DE SOUSA

Presidente da C.P.L.

Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena

Prefeitura Municipal de Paranaíta

DECRETO Nº 379/2010

SÚMULA: Dispõe sobre a homologação do Edital Complementar nº

001 ao Edital nº 001/2010, que regulamenta o Concurso Público do Município

de Paranaíta – MT.

PEDRO HIDEYO MIYAZIMA, Prefeito Municipal de Paranaíta,

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe

confere a lei:

DECRETA:

Art. 1º. Fica aprovado o Edital Complementar nº 001 ao Edital nº 001/

2010 de 21 de julho de 2010, para regularizar erros de publicação em

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E

FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE PARANAÍTA

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 001 AO EDITAL Nº 001/2010

O Prefeito do Município de Paranaíta, Estado de Mato Grosso, Dr.

Pedro Hideyo Miyazima, através do Decreto Municipal nº 368/2010 de

09 de Julho de 2010, nomeou a Comissão Organizadora e através do

Decreto Municipal nº 369/2010 de 09 de Julho de 2010, nomeou a Banca

Examinadora de Recursos encarregados de acompanhar, fiscalizar,

examinar e deliberar sobre os procedimentos aplicados no decorrer deste

Concurso Público.

Considerando, que o Quadro de vagas Anexo I - consta com dois

cargos com escolaridade diferente e um com vencimento menor, um

cargo faltou na planilha de vagas da Educação e outro com divergência

no nome das exigidas no PCCV deste município e, visando regularizar

esse equívoco a Comissão Organizadora do Concurso Público Resolve...

1.  MODIFICAR O ANEXO I DAS VAGAS:

1.1. A Comissão Organizadora do Concurso Público através

deste Edital Complementar nº 001, visando regularizar os cargos inseridos

irregularmente no Anexo I das Vagas, altera como segue:

1.1.1. No Anexo I - Quadro de Vagas da Estrutura Administrativa,

o cargo “Técnico em Modalidades Esportivas” leia-se Nível de Ensino

Médio e Inscrição R$ 50,00"; e “Engenheiro Civil” leia-se no vencimento

3.000,00 (três mil reais).

1.1.2. No Anexo I - Quadro de Vagas da Saúde, o cargo de

“Agente de Manutenção e Conservação” leia-se Agente de Conservação

e Manutenção, “Técnico em Sistema de Informações da Saúde” leia-se

Nível de Ensino Médio e Inscrição R$ 50,00".

1.1.3. No Anexo I – Quadro de Vagas da Educação, faltou no

quadro o Cargo de Técnico em Desenvolvimento Infantil - 03 vagas –

Ensino Médio 40 Hs. e Inscrição R$ 50,00 com salário de 760,00 com

disponibilidade de trabalho na Secretaria de Educação e/ou Centro de

Educação Infantil.

1.2. As demais informações permanecerão inalteradas.

1.3. Para que se regularize essa situação, fica autorizado a

publicação deste Edital Complementar com novo Anexo I - Quadro de

Vagas devidamente corrigido.

Paranaíta MT, 21 de julho de 2010

Comissão Organização de Concurso Público

Presidente Sr. Itagiba Dela Jiustina

Dr.Pedro Hideyo Miyazima

Prefeito Municipal

cargos no Anexo I das Vagas do concurso público de vagas do Município

de Paranaíta MT.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação por

afixação na forma de costume.

Paranaíta MT, 21 de julho de 2.010.

PEDRO HIDEYO MIYAZIMA

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO N.º 784/2010 DE 14 DE JUNHO DE 2010.

“Dispõe sobre anulação deLicitação modalidade Pregão Presencial
nº 013/2010.”

GERSON ROSA DE MORAES, Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e, -
Considerando que a Planilha de Quantidade não está de acordo com a
necessidade das Secretarias, D E C R E T A :

Art. 1º - Fica decretado a anulação da Licitação modalidade Pregão
Presencial nº 013/2010, no qual o objeto se trata de Aquisição de
Combustível.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ou
afixação, revogadas as disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Pontal do Araguaia - MT, 14 de Junho de 2010.

GERSON ROSA DE MORAES
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 786/2010 DE 23 DE JUNHO DE 2010.
“CANCELA PROCESSO LICITATÓRIO”.

GERSON ROSA DE MORAES, Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas por Lei:

Considerando o equívoco da falta de especificação correta dos
produtos solicitados, anterior a realização do recebimento e abertura dos
envelopes;

Considerando que a Administração pública não pode causar danos
aos nossos participantes resolve cancelar a licitação modalidade PREGÃO
PRESENCIAL nº. 014/2010, e novo processo será publicado obedecendo
aos requisitos previstos na Lei n.º 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica cancelado o Processo Administrativo Licitatório nº. 014/
2010, modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 014/2010 .

Art. 2º - Fica determinado a abertura de novo Processo
Administrativo Licitatório, conforme estabelece as Lei nº 10.520/02 e

Lei nº8.666/93.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA,
ESTADO DE MATO GROSSO, aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho do
ano de 2010.

Gerson Rosa de Moraes
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 788/2010, DE, 23 DE JUNHO DE 2010.

“INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA

ESTUDO DE ÁREA PARA COMPRA OU

DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE

INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.”

GERSON ROSA DE MORAES, Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:

Artigo 1º - Fica instituída a Comissão para estudo e localização de

área no Município de Pontal do Araguaia, para fins de aquisição, composta

das pessoas a seguir nomeadas:

AVISO DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL 020/2010

A Pregoeira , da PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONE, no exercício
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 0023/2010, de 01/02/2010,
torna público, para conhecimento  dos interessados, o resultado do Pregão
Presencial 020/2010  foi as Empresas :  AE DA COSTA COMERCIO ME
CNPJ : 09.626.926/0001/61, ALDENICE DE S LIMA ME CNPJ: 11.439.748/
001-01, CAPITAL COM REPRESENTAÇÕES DE MÓVEIS E
INFORMÁTICA LTDA  CNPJ: 08.839.181/0001-56,  J ART
METALURGICA LTDA-EPP CNPJ: 02.808.310/0001-62 , PAPELARIA
USE LTDA  CNPJ: 26.529.511/0001-99  e VR CLIMATIZAÇÃO E
COMERCIO DE AR LTDA EPP CNPJ: 07.328.340/0001-95.

Poconé – Mt,  12  de  Julho  de 2010.

LUCINEY NATIVIDADES ALVES DOS SANTOS
PREGOEIRA

Prefeitura Municipal de Poconé

Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia
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1. GETÔNIO DIAS GUIRRA

2. AGOSTINHO FRANÇA BARBOSA

3. RAIMUNDO BATISTA DOS REIS

Parágrafo 1º - O engenheiro GETÔNIO DIAS GUIRRA, presidirá a comissão.

Parágrafo 2º - Os trabalhos de que tratam esse decreto serão executados

nos períodos normais de expediente, não ensejando aos membros da

comissão direito à remuneração.

Parágrafo 3º - A comissão terá 30 (trinta) dias para apresentar o relatório

final.

Artigo 2º - A finalidade do estudo será para apontar área que abrigará

uma creche municipal.

Parágrafo Único – No relatório, a comissão informará o valor do imóvel

indicado, e os meios que foi feita a avaliação.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia – Estado de Mato

Grosso, aos 23 dias do mês de junho de 2010.

GERSON ROSA DE MORAES

Prefeito Municipal

DECRETO N.º  789/2010
DE  01 DE JULHO DE 2010

“Dispõe sobre nomeação de pessoal concursado e dá outras
providências.”

GERSON ROSA DE MORAES, Prefeito Municipal de Pontal do
Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Municipal nº 452/2007, de 23/05/2007, que Altera
os dispositivos das Leis nº 296 e 300/2001, e cria cargos no quadro de
provimento efetivo, e Lei Municipal nº 534/2009, de 03/11/2009.

Considerando o Edital de Concurso Público nº 002/2007, de 22/08/
2007.

Considerando a realização da provas do 3º Concurso Público
Municipal no dia 23/09/2007.

Considerando o Edital de Convocação 005/2010.

D E C R E T A :

Art. 1.º - Tendo em vista o Aviso de Resultado Final do 3º Concurso
Público Municipal, de 17/10/2007, e a disponibilidade de vagas existentes
de cada unidade administrativa da Prefeitura, NOMEIO, a partir desta
data, o pessoal do quadro abaixo, observando o critério rigoroso de
classificação por categoria funcional.

CLAS. INSCR. NOME CAT. FUNCIONAL
11º 81 Evando Ferreira de Oliveira Guarda

Art. 2.º - A posse e lotação desta será coordenada pela Secretaria
de Administração e Finanças, onde se processará o registro das
informações obrigatórias de cada servidor.

Art. 3.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação ou
afixação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Pontal do Araguaia - MT, 01 de Julho de 2010.

GERSON ROSA DE MORAES
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 022/GP/2010

Dispõe sobre a designação do Servidor JOAQUIM FLORENTINO DE
REZENDE para atuar no Conselho Tutelar deste Município.

A Senhora Jaquelina Soares Pires, Prefeita Municipal de Ponte Branca,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a necessidade de racionalização e otimização dos serviços
públicos;

Considerando que compete à administração, valendo-se do poder
discricionário, dar o melhor aproveitamento aos recursos humanos disponíveis;

RESOLVE:

Art. 1º - Colocar o servidor Joaquim Florentino de Rezende, Matricula
n° 66, cargo/função de Motorista, a disposição do Conselho Tutelar Municipal,
para desempenhar atividades funcionais compatíveis com a função, formação e
dentro dos limites da carga horária estabelecida em lei;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Dê-se ciência ao Presidente Municipal do Conselho Tutelar, ao
Servidor e ao Departamento de Pessoal, para as anotações de praxe.

Publique. Registre. Cumpra-se.

Ponte Branca – MT, 19 de julho de 2010.

ORIGINAL ASSINADO

Jaquelina Soares Pires
Prefeita Municipal

ORIGINAL ASSINADO

Josefa Liliana Lima Dantas
 Secretária Municipal De Administração

Prefeitura Municipal de Poxoréu
ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial Nº 016/2010

OBJETO: Contratação de prestador de serviço de coleta, transporte,

transbordo, tratamento e disposição final de resíduos dos serviços de saúde

dos grupos A, B e E, conforme Resolução CONAMA nº 385/05 e RDC nº 306/

04 da ANVISA, nas Unidades de Saúde

O Prefeito Municipal de Poxoréu – MT, Sr. Ronan Figueiredo Rocha, no uso

de suas atribuições legais, resolve anular a licitação realizada no dia 08/06/

2010, na modalidade de Pregão Presencial nº 016/2010 pela ocorrência de fato

superveniente devidamente amparado pela justificativa e pelo parecer anexado

ao processo, tendo sido declarada licitação “fracassada” pelo Pregoeiro. A

presente anulação está fundamentada no artigo 49 da Lei nº 8.666/93.

Poxoréu – MT, 22 de julho de 2010.

Ronan Figueiredo Rocha

Prefeito de Poxoréu

Prefeitura Municipal de Ponte Branca

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO

128/2010 E 129/2010

NA PUBLICAÇÃO DO JORNAL OFICIAL DOS MUNICIPIOS, DO DIA

13/04/2010, PÁGINA 70, ONDE SE LÊ VIGÊNCIA 07/04/2010 LÊ-SE 31/

12/2010, E ONDE SE LÊ DATA: 31/12/2010 LÊ-SE 07/04/2010.

POXORÉU-MT, 21 DE JULHO DE 2010.

ILDEBRANDE ALVES BARCELOS

PREGOEIRO OFICIAL
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Prefeitura Municipal de Santa Carmem

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO

O Prefeito Municipal Senhor Fernando Görgen, juntamente com a
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Querência, nomeada pela portaria
002/2010, torna Público cancelamento do processo de licitação nº 018/
2010, MODALIDADE: Pregão Eletrônico n. 001/2010, onde o objeto
era: Adesão a Ata de Pregão Eletrônico SRP n. 45/2009 da Universidade
Federal do Ceará, para aquisição de 01 veículo utilitário cabine dupla,
modelo Ranger 3.0, XLT, diesel, ano 2010, tornando assim sem efeito o
processo licitatório, por interesse Público.

Querência – MT., 20 de julho de 2010.

Fernando Görgen
Prefeito Municipal

Cristiane Tiecker Reidel
Pregoeira

Prefeitura Municipal de QuerênciaEXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 127/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU-MT

CONTRATADA: L. T. PEREIRA & IRMÃOS LTDA..

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER DIVERSAS

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

VALOR: R$ 1.099.690,00 (UM MILHÃO NOVENTA E NOVE MIL

SEISCENTOS E NOVENTA REAIS)

VIGÊNCIA: 31/12/2010

DATA: 07/04/2010

ILDEBRANDE ALVES BARCELOS

PRESIDENTE DA CPL
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 005/2010

Em conformidade  com o artigo 52  da LEI COMPLEMENTAR 101/2000

fica Publicado no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Santa Carmem

,  no Jornal Oficial da AMM e no site:www.santacarmem.mt.gov.br, o

RREO-  RELATÓRIO  RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

LEI MUNICIPAL Nº 283/2010.

Autoriza o poder executivo municipal a fazer suplementação de
recursos orçamentários, em mais 20% do total do orçamento geral anual,
através de anulação, transposição e remanejamento de recursos
orçamentários de uma categoria econômica para outra e de um órgão
para outro, e estabelece outras providências.

O Sr. SILVIO SOUTO FELISBINO, Prefeito Municipal de Santo
Afonso - MT, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em
observância ao que preceitua a Lei Federal nº 4.320/64,

Faz saber que o Soberano Plenário da Câmara Municipal de Santo
Afonso aprovou e ele sanciona a presente Lei:

Art. 1º Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal a abrir, junto ao
Orçamento Geral do Município de Santo Afonso - MT do corrente exercício
de 2010, nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 4.320/1964, créditos
adicionais suplementados em mais 20% (vinte por cento) do total das
despesas fixadas na Lei Orçamentárias Anual.

Parágrafo único. A abertura dos créditos adicionais suplementares
de que trata o caput deste artigo, se dará por anulação, transposição,
remanejamento, excesso de arrecadação ou a transferência de recursos
orçamentários de uma categoria econômica para outra ou de um órgão
para outro.

Art. 2º A suplementação de recursos orçamentários por anulação,
transposição, remanejamento, excesso de arrecadação ou a
transferência de recursos orçamentários de uma categoria econômica

Prefeitura Municipal de Santo Afonso

referente ao 3ºBimestre – MAIO e JUNHO  de 2010   ,  por um período de

30 (trinta ) dias à contar desta data.

Santa Carmem,  21 de Julho  de 2010.

para outra ou de um órgão para outro, com o objetivo de atender o
equilíbrio orçamentário, econômico, financeiro, tributário, fiscal, contábil e
patrimonial de interesse e necessidade do Poder Público Municipal.

Parágrafo único. A autorização de que trata a presente lei, cumpre
com o disposto nas normas Constitucionais pertinentes e será efetivada
de acordo com as regras instituídas pela Lei nº. 4.320/64, obedecidas às
normas estabelecidas pela Lei Complementar 101/2000 – Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Art. 3º Além das condições estabelecidas nesta lei, o Poder Executivo
procederá de modo a não prejudicar o interesse público e nem a probidade
administrativa.

Art. 4º Fica igualmente autorizado ao Poder Executivo a tomar todas
as demais providências administrativas, jurídicas, orçamentárias,
financeiras e contábeis, para o fiel cumprimento da presente Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso, aos 22
dias do mês de julho de dois mil e dez, 189º da Independência, 122º da
República, e 20º da Emancipação Político-Administrativa.

SILVIO SOUTO FELISBINO
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE DO PREFEITO
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Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro

TOMADA DE PREÇOS 005/2010
 EDITAL RESUMIDO

O Município de São José do Rio Claro – MT, com sede administrativa
na Rua Paraíba, nº. 355, Centro - São José do Rio Claro-MT, CEP 78.435-
000 através da sua Comissão Permanente de Licitação torna público para
quem possa interessar, que realizará às 08:00 horas, do dia 13/08/2010,
licitação na modalidade supra citada, do tipo menor preço, que tem por
objetivo a execução de serviços de Pavimentação Asfáltica das Ruas
das Rosas, das Dálias, dos Cravos, das Violetas, dos Antúrios,
das Orquídeas, das Margaridas, das Hortência, das Avencas, e
Avenida das Flores, com um total de 5.679,42 m² no Município de
São José do Rio Claro - MT. Informações mais detalhada e edital completo
poderão ser solicitadas no endereço supramencionado, de segunda a
sexta-feira, das 07:00 as 13:00 horas, com a Comissão Permanente de
Licitação, mediante o pagamento das custas inerentes. São José do Rio
Claro/MT – MT, 22 de julho de 2010.

Sunely Moreira dos Santos
Presidente da CPL

DECRETO N.º 024/2010, DE 20 DE JULHO DE 2010.

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO

PREVIMUNI - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO-MT, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Massao Paulo Watanabe, Prefeito Municipal de São José do Rio

Claro, Estado de Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe confere a Lei

Orgânica Municipal, e

Considerando o disposto no § 8º do art. 40 da Constituição Federal

com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003;

Considerando o disposto no § 12 do art. 40 da Constituição Federal

com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/1998;

Considerando o disposto no artigo 15 da Lei Federal n. 10.887, de 18

de junho de 2004;

Considerando o disposto na Medida Provisória n. 475, de 23 de

dezembro de 2009, convertida na Lei Federal nº 12.254 de 15 de junho de

2010;

DECRETA:

Art. 1º Os benefícios mantidos pelo PREVIMUNI - Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores do Município de São José do Rio Claro-

MT, concedidos ou que tenham cumpridos todos os requisitos para

obtenção com base na legislação vigente a partir de 20.02.2004, serão

reajustados a partir de em 1º de janeiro de 2010, em 7,72% (sete inteiros

e setenta e dois centésimos por cento), sendo aplicado na competência

de julho/2010.

§ 1º O montante pecuniário retroativo (janeiro a junho) referente a

diferença entre o percentual aplicado pela Portaria Interministerial MPAS/

MF nº 350 de 30 de Dezembro de 2009 e o percentual fixado no caput do

artigo 1º deste decreto, será pago em parcela única juntamente com os

proventos correspondentes ao mês de julho/2010.

§ 2º Para os benefícios concedidos pelo PREVIMUNI a partir de 1º

de fevereiro de 2009 até 31 de dezembro de 2009, o reajuste nos termos

do caput dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no anexo

deste Decreto.

§ 3º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à

elevação do salário mínimo para R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), o

referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do reajuste

de que trata o caput e o § 1°.

Art. 2º Para os benefícios concedidos pelo PREVIMUNI anterior a

data estabelecida no caput do artigo anterior e com base na regra de

transição prevista no art. 8° da Emenda Constitucional 20/1998, art. 6° da

Emenda Constitucional 41/2003 e art. 3° da Emenda Constitucional n. 47/

2005, o reajuste dar-se-á de acordo com a regra aplicável a cada caso.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito Municipal,

São José do Rio Claro-MT, 20 de julho de 2010.

Massao Paulo Watanabe

Prefeito Municipal
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LEI Nº 830 DE 22 DE JULHO DE 2010.

DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS
DOS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO – MT E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Sr. Massao Paulo Watanabe, Prefeito Municipal de São José do Rio
Claro – MT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

TITULO I
DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS.

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - O presente Plano de Cargos, Carreiras e Salários aplicável
aos funcionários públicos da Prefeitura Municipal de São José do Rio
Claro, subordinado ao Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, tem
por objetivo fundamental a valorização e profissionalização do funcionário,
bem como a maior eficiência e continuidade das ações administrativas,
mediante:

I - Adoção do princípio do mérito para ingresso e desenvolvimento na
carreira;

II - Capacitação dos funcionários e a melhoria da qualificação do
servidor público, em caráter geral e permanente;

III – Valorização e dignificação da função pública, imprimindo-lhe o
máximo de rendimento e utilização social em face da profissionalização
do servidor público municipal, como profissional a serviço da sociedade.

Parágrafo único - Os atuais Grupos Ocupacionais e Categorias
Funcionais da Administração Direta passam a integrar os Grupos
Ocupacionais Funcionais previstos nesta Lei.

CAPÍTULO II
DOS CONCEITOS BÁSICOS

Art. 2º - Para efeito desta Lei considera-se:

I - Cargo Público – conjunto de atribuições e responsabilidades
previstas na estrutura organizacional cometidas a um servidor;

II - Servidor – pessoa legalmente investida em cargo ou função
remunerada no município, independentemente do regime adotado:
estatutário concursado ou nomeado para cargo de confiança;

III - Funcionário Público - pessoa que exerce cargo, emprego ou
função pública;

IV – Funcionário Efetivo ou de Carreira -  pessoa legalmente investida
no serviço público, por ingresso mediante aprovação prévia em concurso
público de provas ou provas e títulos, sob o regime estatutário;

V - Carreira – conjunto de classes da mesma natureza funcional e
hierarquizada segundo o grau de escolaridade, responsabilidade e
complexidade a elas inerentes, para desenvolvimento nas classes dos
cargos ou empregos que a integrem;

VI - Classe – conjunto de cargos ou empregos da mesma natureza
funcional e semelhante quanto aos graus de complexidade e
responsabilidade;

VII - Categoria Funcional – conjunto de carreiras agrupadas pela
natureza das atividades e pelo grau de conhecimento exigível para o seu
desempenho;

VIII - Grupo Ocupacional – conjunto de categorias funcionais reunidas
segundo a correlação e afinidade existente entre elas quanto à natureza
do trabalho e/ou o grau de conhecimento e complexidade;

IX - Referência – é o nível de vencimento e salário base, fixado em
Lei, para o cargo ou emprego permanente ocupado pelo servidor na
classe, identificado por numerais romanos, conforme dispõe o Anexo III e
seus desdobramentos;

X - Qualificação Profissional – conjunto de requisitos exigidos para
ingresso e desenvolvimento na carreira;

XI - Quadro de Pessoal - conjunto de cargos de provimento efetivo e
em comissão, funções, empregos permanentes, quantitativamente

indicados e distribuídos em carreiras, da cada órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal;

XII - Lotação – quantitativos de cargos e empregos de caráter
permanente, que integram o quadro de cada órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal;

XIII - Vencimento – retribuição pecuniária básica, fixada por Lei,
paga mensalmente ao servidor pelo exercício do cargo ou emprego;

XIV - Interstício - período de tempo estabelecido como mínimo ou
máximo necessário para que o servidor se habilite à promoção.

XV – Gratificação de Função – é a vantagem acessória ao salário
do servidor, atribuída pelo exercício de Cargo de Confiança.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA DA CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DA

ADMINISTRAÇÃO
DA CONSTITUIÇÃO DA CARREIRA

Art. 3º - O Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de São José
do Rio Claro – MT, compõe-se dos seguintes grupos ocupacionais:

I – DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, integrante do Anexo I desta
Lei;

II – DE PROVIMENTO EFETIVO, integrante do Anexo II desta Lei;

§ 1º A estrutura nominal e os quantitativos são parte integrantes do
Anexo I e Anexo II desta Lei.

§ 2º Os valores dos vencimentos das classes que integram os
Grupos Ocupacionais de Provimento em Comissão e Efetivos são os
fixados nas tabelas dos Anexos I e III, respectivamente.

SEÇÃO I
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Art. 4º - O Quadro de Cargos de Provimento em Comissão abrangem
os cargos de confiança, de livre nomeação e exoneração do Executivo
Municipal, dispostos no Anexo I desta Lei.

§ 1º Os cargos de Provimento em Comissão são de livre nomeação
e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, respeitados os
requisitos de Competência e Confiança.

§ 2º Todo servidor de provimento efetivo ou não, que vier a ocupar
cargo de Provimento em Comissão poderá receber remuneração mensal
correspondente ao cargo no qual foi nomeado, conforme definido no
Anexo I.

§ 3º Os servidores efetivos que forem nomeados para Cargos de
Provimento em Comissão receberão o vencimento correspondente ao
cargo de carreira, Classe e Referencia em que se encontram
posicionados, acrescido do respectivo percentual de gratificação de
função, conforme o Anexo I ou, remuneração correspondente ao Cargo
Comissionado.

§ 4º O percentual cessará, automaticamente, com a exoneração
do servidor do cargo comissionado.

§ 5º Do total de cargos de Provimento em Comissão, no mínimo 30%
(trinta por cento), deverão ser ocupados por servidores efetivos.

§ 6º Se o servidor optar por receber a remuneração correspondente
ao Cargo Comissionado a que foi nomeado, deixa de receber o
vencimento de carreira passando a receber apenas o valor da
remuneração desse cargo até a sua exoneração e retorno a sua posição
anterior.

§ 7º Os Secretários Municipais, serão remunerados com subsídio
em parcela única, fixado por Lei de iniciativa da Câmara Municipal, sem
direito a qualquer vantagem acessória.

SEÇÃO II
DO QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO

Art. 5º - O Quadro de Cargos de Provimento Efetivo abrange os
cargos de carreira da Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro –
MT, providos através de concurso de provas e/ou de provas e títulos,
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obedecidas às disposições do Art. 37 da Constituição Federal, sempre
de caráter competitivo, eliminatório e classificatório. O grupo ocupacional
de servidores efetivos se subdivide em:

I – Gestão Estratégica de Nível Superior - Composto por servidores
que executam atividades Técnicas ou Administrativas nas diversas áreas
do Executivo Municipal e para realizá-las exige-se a formação mínima de
Nível Superior;

II – Gestão Estratégica de Nível Médio - Composto por servidores
que executam atividades Técnicas ou Administrativas nas diversas áreas
do Executivo Municipal e para realizá-las exige-se a formação mínima de
Nível Médio;

III – Especialista em Saúde de Nível Superior - Composto por
servidores que executam atividades especificas na área da Saúde e
para realizá-las exige-se a formação mínima de Nível Superior;

IV – Especialista em Saúde de Nível Médio - Composto por servidores
que executam atividades especificas na área da Saúde e para realizá-
las exige-se a formação mínima de Nível Médio;

V – Gestão Operacional de Nível Médio - Composto por servidores
que executam atividades operacionais e de serviços Gerais nas diversas
áreas do Executivo Municipal e para realizá-las exige-se a formação
mínima de Nível Médio;

VI – Gestão Operacional de Nível Fundamental – Composto por
servidores que executam atividades operacionais e de serviços Gerais
nas diversas áreas do Executivo Municipal e para realizá-las exige-se a
formação mínima de Nível Fundamental;

§ 1º - Os cargos de provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de
São José do Rio Claro – MT, são os constantes do Anexo II, integrante
desta Lei.

§ 2º - O ingresso do servidor dar-se-á na classe e nível de referência
inicial da carreira para a qual foi nomeado, obedecidos os demais critérios
e os interstícios de tempo, para efeito de promoção horizontal e vertical,
observando o § 2º do art. 17 desta lei.

§ 3º - Ao entrar em exercício, o funcionário nomeado para o cargo
de provimento efetivo ficará sujeito ao estágio probatório por período de
03 (três) anos, durante o qual a sua aptidão e capacidade serão objeto
de avaliação para o desempenho do cargo, realizado pelo setor de
Recursos humanos da Prefeitura.

Art. 6º - Para provimento dos cargos efetivos serão rigorosamente
observados os requisitos básicos e os específicos estabelecidos para
cada classe, constantes dos Anexos desta Lei, sob pena de ser o ato
correspondente nulo de pleno direito, não gerando obrigação de espécie
alguma para a Prefeitura Municipal ou qualquer direito para o beneficiário,
além de acarretar responsabilidade a quem lhe der causa.

Parágrafo Único – O provimento dos cargos integrantes dos Anexos
desta Lei será autorizado pelo Prefeito Municipal de São José do Rio
Claro – MT, desde que haja vaga e dotação orçamentária para atender às
despesas.

SUBSEÇÃO I
DO QUADRO DE CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

Art. 7º - O Quadro de Atividades de Nível Superior abrangem os
cargos cujas tarefas requerem elevado grau de complexidade na sua
realização, exigindo conhecimentos teóricos e práticos com formação
de nível universitário, diploma de graduação de 3° grau e registro no
Conselho de Fiscalização da categoria Profissional.

Art. 8º - Os Cargos do Quadro de Atividades de Nível Superior são
estruturados em linha horizontal de acesso, identificadas por letras
maiúsculas, constantes nas tabelas do Anexo III desta Lei. Para acesso
nas classes deste quadro o servidor deve atender as seguintes
exigências:

I – Classe A – habilitação específica de grau superior completo;
II – Classe B – habilitação específica de grau superior completo, com

especialização na sua área de formação e relacionada com as atribuições
que desempenha no exercício da sua função, com duração mínima de
360 horas;

III – Classe C – habilitação específica de grau superior completo,
com curso de mestrado ou doutorado na sua área de formação e
relacionada com as atribuições que desempenha no exercício da sua
função, com duração mínima de 400 horas;

Parágrafo Único. Cada classe da tabela salarial desdobra–se em 06
(seis) níveis, exceto da tabela de médicos que desdobra–se em 05 (cinco)
níveis, indicados por algarismos romanos que constituem as referencias
na linha vertical de progressão.

SUBSEÇÃO II
DO QUADRO DE CARGOS DE NÍVEL MÉDIO

Art. 9° - Este grupo é composto de cargos que exigem escolaridade
de nível Médio Completo.

Art. 10 - Os Cargos do Quadro de Atividades de Nível Médio são
estruturados em linha horizontal de acesso, identificadas por letras
maiúsculas, constantes na tabela do Anexo III desta Lei. Para acesso
nas classes deste quadro o servidor deve atender as seguintes
exigências:

I - Classe A: habilitação específica no ensino Médio completo ou
curso de profissionalização específica equivalente ao nível Médio;

II - Classe B: habilitação específica no ensino Médio completo mais
curso de atualização relacionada com as atribuições que desempenha
no exercício da sua função, com duração mínima de 200 horas, ou
habilitação em grau superior;

III - Classe C: habilitação em grau superior na área relacionada com
as atribuições que desempenha no exercício da sua função;

§ 1º Cada classe da tabela salarial desdobra-se em 06 (seis) níveis,
indicados por algarismos romanos que constituem as referencias na
linha vertical de progressão.

§ 2º Para completar as 200 horas mínimas do curso de atualização,
a que se refere o inciso II deste artigo, poderão ser somados diversos
cursos, desde que tenham duração mínima de 40 horas cada curso.

SUBSEÇÃO III
DO QUADRO DE CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL

Art. 11 - Este grupo é composto de cargos que exigem escolaridade
de nível Fundamental Completo.

Art. 12 - Os Cargos do Quadro de Atividades de Nível Fundamental
são estruturados em linha horizontal de acesso, identificadas por letras
maiúsculas, constantes na tabela do Anexo III desta Lei. Para acesso
nas classes deste quadro o servidor deve atender as seguintes
exigências:

I - Classe A: habilitação em nível de ensino fundamental;
II - Classe B: habilitação em nível de ensino fundamental completo

mais curso de atualização na área relacionada com as atribuições que
desempenha no exercício da sua função, com duração mínima de 150
horas;

III – Classe C: habilitação em nível de ensino médio completo.

§ 1º Cada classe da tabela salarial desdobra-se em 06 (seis) níveis,
indicados por algarismos romanos que constituem as referencias na
linha vertical de progressão.

§ 2º Para completar às 150 horas mínimas do curso de
profissionalização ou atualização, a que se refere o inciso II deste artigo,
poderão ser somados diversos cursos, desde que tenham duração mínima
de 40 horas cada curso.

CAPITULO IV
DO DESENVOLVIMENTO DO SERVIDOR NA CARREIRA

Art. 13 - O desenvolvimento do servidor municipal nas carreiras far-
se-á através da promoção e da progressão.

Art. 14 - Os cargos que compõem a Prefeitura Municipal são
estruturados em linha horizontal de classes e, na vertical de referências.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 50       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quinta -Feira, 22 de Julho de 2010

Cada classe desdobra-se em 06 (seis) níveis, exceto da tabela de médicos
que desdobra–se em 05 (cinco) níveis, de referências, indicados por
numerais romanos que, para a promoção ou progressão, obedecerão ao
cumprimento do interstício de tempo, à qualificação e desempenho do
servidor.

Art. 15 - Os critérios específicos e os procedimentos para aplicação
do princípio do mérito para efetivação da promoção e progressão, quando
for caso, são definidos nas seções seguintes.

SEÇÃO I
DA PROMOÇÃO

Art. 16 – Promoção é a passagem do servidor da classe em que se
encontra para a classe subseqüente do mesmo cargo.

Parágrafo Único. São requisitos para a promoção:

I - O cumprimento de interstício mínimo de 05 (cinco) anos de efetivo
exercício na classe A e de 04 (quatro) anos para as classes subseqüentes
do mesmo cargo;

II – A desempenho satisfatório, obtido através de avaliação de
desempenho realizado pelo setor de Recursos Humanos, e competências
específicas das classes durante o período de interstício.

Art. 17 - A promoção do Servidor Municipal da Administração dar-se-
á em virtude de nova habilitação específica alcançada pelo mesmo,
devidamente comprovada, observada o desempenho eficaz de suas
atribuições.

 
§ 1º - Todo servidor nomeado para a carreira dos profissionais da

Administração Pública Municipal será enquadrado exclusivamente na
classe e referencia inicial da sua categoria funcional.

§ 2º - Eventualmente, de acordo com as necessidades do Executivo
Municipal, pode ser especificado no edital do concurso o enquadramento
em uma classe e referência que não seja a inicial.

§ 3º - O Servidor da administração que habilitar-se ao novo nível de
escolaridade ou especialidade, de acordo com os artigos 8º, 10 e 12 e
tiver um bom desempenho de suas atribuições, será promovido para a
classe seguinte a que se encontra, na primeira referencia da nova classe.

§ 4º - As promoções deverão seguir rigorosamente o escalonamento
de classes, ou seja, nenhum servidor poderá avançar mais de uma classe
de uma só vez.

§ 5º - A promoção só se dará através de requerimento do servidor
acompanhado dos documentos que comprovam a nova habilitação.

§ 6º - O chefe do Poder Executivo emitirá, através de decretos, as
normas complementares para regulamentação do processo de promoção
dos servidores.

SEÇÃO II
DA PROGRESSÃO

Art. 18 - Progressão é a passagem do servidor efetivo da referência
em que se encontre para outra imediatamente superior dentro da mesma
classe e cargo.

§ 1º - São requisitos necessários para a progressão:

I - O cumprimento de interstício mínimo de 3 (três) anos de efetivo
exercício na referência I da classe A e de 2 (dois) anos para as referencias
subseqüentes dessa classe e, para as referencias das demais classes.

II – Desempenho satisfatório durante o período de interstício, obtido
através de avaliação de desempenho realizado pelo setor de Recursos
Humanos.

III – Assiduidade no serviço; e,
IV – Contagem de pontos, através comprovação de participação em

cursos de capacitação inerentes à sua atividade funcional.

§ 2º - O chefe do Poder Executivo emitirá, através de decretos, as
normas complementares para regulamentação do processo de progressão
dos servidores.

§ 3º - O Servidor do quadro de carreiras da Prefeitura Municipal de
São José do Rio Claro só fará Jus à progressão após concluído o período
de Estágio Probatório de três anos.

§ 4º - O processo de contagem de tempo para efeito de Progressão
se dará a partir do reenquadramento do servidor no novo PCCS.

§ 5º - Servidores que receberem punições no período não poderão
ser beneficiados com a promoção ou progressão funcional.

CAPÍTULO VI
DO REENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES NOS CARGOS DE

CARREIRA

Art. 19 - O reenquadramento dos servidores efetivos e estáveis nas
respectivas carreiras e nos novos cargos criados obedecerá às normas
estabelecidas nesta Lei e aos atos normativos de reenquadramento
emitidos pelo Executivo Municipal.

Parágrafo Único. O chefe do Poder Executivo emitirá, através de
decretos, as normas complementares de reenquadramento no novo Plano
de Cargos e Salários.

Art. 20 - A Secretaria de Administração será responsável pelo
reenquadramento dos servidores nos cargos e atribuições estabelecidas
nesta Lei, observando-se:

I – Cargo atual do servidor;
II - Nível de escolaridade exigido para cada carreira;
III – O tempo de efetivo exercício na Prefeitura Municipal de São José

do Rio Claro.
IV – A remuneração atual do servidor;
V – O Adicional por Tempo de Serviço do Servidor.

Parágrafo Único. Para os cargos que tiveram alterações de
nomenclatura, o reenquadramento dar-se-á de acordo com o Anexo V –
Quadro e Conversão e demais regras de reenquadramento.

Art. 21 – Os servidores serão reenquadrados no novo Plano de
Cargos, Carreiras e Salários, nas novas Referências e Classes de acordo
com o Cargo Atual ou Cargo Convertido, Nível de Escolaridade exigido
para cada carreira e o Vencimento Base de Reenquadramento do Servidor,
observados os parágrafos deste artigo.

§ 1º - Para realizar o reenquadramento, é necessário calcular o
Vencimento Base de Reenquadramento, realizado da seguinte forma;

I – identificar o vencimento base atual do servidor;
II – Identificar o valor do Adicional por Tempo de Serviço que o

servidor está recebendo atualmente;
III – somar o valor do Adicional por Tempo de Serviço que o servidor

está recebendo atualmente ao vencimento base atual, de forma a
incorporar o Adicional por Tempo de Serviço ao vencimento base atual do
servidor.

§ 2º - Após o calculo definido no parágrafo anterior, identificar na
nova tabela correspondente ao cargo do servidor, uma referencia em
que o valor seja exatamente igual ao Vencimento Base de
Reenquadramento ou, na falta deste, identificar uma referencia em o
valor seja imediatamente superior ao Vencimento Base de
Reenquadramento.

§ 3º - Definir a referência identificada no parágrafo anterior como
referencia base para reenquadramento.

§ 4º - Se o servidor tiver menos de 05 (cinco) anos de efetivo
exercício na Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro, reenquadrá-
lo nessa referencia.
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§ 5º - Servidores com mais de 05 (cinco) anos de efetivo exercício na
Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro, avançar 01 (uma) referencia
para cada 05 (cinco) anos completos de efetivo exercício, identificar a
referencia correspondente e reenquadrá-lo nessa referência.

§ 6º - A base para o reenquadramento se dará a partir da primeira
Referência e Classe da Tabela que o Servidor pertença no Plano de Cargos
e Salários, respeitado o valor do Vencimento Base de Reenquadramento e
as demais regras desta Lei.

§ 7º - Para efeito de reenquadramento dos servidores neste Plano de
Cargos, Carreiras e Salários, obedecidos os dispositivos neste artigo,
pode-se re-enquadrar o servidor em uma classe diferente daquela a que
o seu nível de escolaridade permite.

§ 8º - Os Servidores que forem reenquadrados em uma classe inferior
ao seu atual nível de escolaridade, e que, sejam efetivos a mais de 04
(quatro) anos na Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro, serão
reenquadrados na classe subseqüente ou na classe correspondente ao
seu nível de escolaridade, obedecido ao que dispõe o inciso I do parágrafo
único do artigo 16 e § 4º do artigo 17, ambos desta lei.

Art. 22 – Obedecidas as normas de reenquadramento, dispostas
nesta Lei e nos atos complementares emitidos pelo executivo se,
eventualmente, o servidor for reenquadrado, em função de seu atual
vencimento, em uma classe superior a sua formação escolar, ele
permanecerá nessa classe e referência até que se conclua o nível de
escolaridade e aperfeiçoamento exigido para essa categoria funcional.
Só a partir daí dará prosseguimento ao seu processo promoção e
progressão.

CAPITULO VII
DA CAPACITAÇÃO E DO APERFEIÇOAMENTO DO SERVIDOR

Art. 23 - As atividades e programas de capacitação e aperfeiçoamento
do servidor, como parte integrante do Subsistema Desenvolvimento de
Recursos Humanos, serão planejados e organizados pela Secretaria
Municipal de Administração, órgão central do Sistema de Recursos
Humanos, destinando-se a proporcionar aos servidores:

I - capacitação, especialização, aperfeiçoamento e atualização de
conhecimentos nas áreas de atividade correspondente às respectivas
carreiras;

II - conhecimentos, habilidades e técnicas administrativas aplicadas
às áreas de atividades finalísticas e instrumentais da Administração Pública
Municipal;

III - conhecimentos técnicos e habilidades de direção, chefia e
assessoramento, visando inclusive à formação e à consolidação de valores
que definam uma cultura gerencial na Administração Pública Municipal.

§ 1º Os programas de capacitação relacionados a cada carreira
deverão ter em vista, precipuamente, a habilitação do servidor para o
eficaz desempenho das atribuições inerentes às respectivas classes e à
classe imediatamente superior, incluídas as dos cargos de direção e
assessoramento a elas vinculadas.

§ 2º Além dos cursos, os programas serão desenvolvidos através de
estágios internos de treinamento em serviço ou outras formas de
capacitação no trabalho.

§ 3º Além da Secretaria de Administração, outras secretarias
participarão de avaliações de formação e capacitação do servidor,
indicando as necessidades específicas de formação para cada grupo de
servidores.

Art. 24 - As atividades de planejamento e organização das
capacitações e aperfeiçoamentos serão desenvolvidas:

I - pelo órgão central do Sistema de Recursos Humanos da Secretaria
Municipal de Administração;

II - pelos órgãos setoriais do Sistema de Recursos Humanos.

Art. 25 - Compete ao órgão central do Sistema de Recursos Humanos,
através do Subsistema Desenvolvimento de Recursos Humanos, formular
políticas e programas, supervisionar, coordenar sua implantação e avaliar
resultados dos programas de capacitação e aperfeiçoamento.

§ 1º Definidas as necessidades de formação e capacitação, cabe
ao servidor, de acordo com o seu interesse, buscar a formação
correspondente.

§ 2º A execução das atividades de que trata o caput deste artigo
poderá ser delegada a entidades públicas ou privadas, especialmente
na capacitação dos Recursos Humanos, observadas as normas
pertinentes, mediante convênios ou contratos.

CAPITULO VIII
DO PLANO DE RETRIBUIÇÃO

Art. 26 - Para os efeitos desta Lei, considera-se Vencimento-Base
à retribuição devida ao servidor pela efetiva prestação de seus serviços.

Parágrafo Único. Considerando a revogação do Adicional por Tempo
de Serviço, no reenquadramento do servidor, decorrente da aprovação
do novo Plano de Cargos e Salários, o referido adicional que vem
recebendo será incorporado à sua remuneração para formar o
Vencimento-Base e, proceder o enquadramento na nova Tabela de
Vencimentos.

Art. 27 - Os vencimentos-base das classes das carreiras serão
escalonados em referências designadas por remuneração cardinal
crescente, constituindo as faixas de vencimentos.

Art. 28 – Os valores das referências dos vencimentos para os
cargos dos órgãos da Administração Direta constam da Tabela de Salários
do Anexo III, que se desdobra nos Anexos III-A, III-B, III-C, III-D, III-E, III-F, III-
G, III-H, III-I, III-J e III-K desta Lei.

§ 1º As remunerações dos Cargos de Provimento em Comissão
constam da Tabela de Cargos, Anexo I desta Lei.

§ 2º Os servidores efetivos que assumirem Cargos de Provimento
em Comissão receberão o vencimento base mais o adicional, como Função
Gratificada, que cabe ao servidor de carreira ou, poderão optar pelo
recebimento da remuneração integral do cargo, a que dispõe a tabela do
Anexo I desta Lei.

§ 3º Os vencimentos dos Cargos de Atividades de nível Fundamental
constam da Tabela de Salários, Anexos III-A, III-B, III-C, III-D e III-E desta
Lei.

§ 4º Os vencimentos dos Cargos de Atividades de nível Médio
constam da Tabela de Salários, Anexos III-F, III-G e III-H desta Lei.

§ 5º Os vencimentos dos Cargos de Atividades de Nível Superior
Constam da Tabela de Salários, Anexo III-I, III-J e III-K desta Lei.

§ 6º Os vencimentos do Cargo de Médico Constam da Tabela de
Salários, Anexo III-G desta Lei.

§ 7º Fica definido o mês de maio como a data anual para a revisão
salarial dos Profissionais da Administração Municipal de São José do Rio
Claro.

§ 8º Nenhum servidor Municipal poderá receber vencimento inferior
a 01 (um) Salário Mínimo Oficial.

CAPITULO IX
DOS ADICIONAIS E GRATIFICAÇÕES

Art. 29 – Fica criado o prêmio de produtividade para o cargo de
Fiscal de Tributos em razão do desempenho individual e coletivo do
agente fiscal, condicionado ao incremento da receita própria da Prefeitura
Municipal de São José do Rio Claro – MT.

§ 1º A forma de apuração do esforço individual e coletivo do Fiscal
de Tributos, aferido periodicamente, para o incremento real no produto
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da arrecadação tributária municipal e fixação dos parâmetros para cálculo
do adicional de produtividade será estabelecida através de decreto do
Executivo Municipal.

§ 2º As metas de incremento da receita própria serão fixadas
trimestralmente pela autoridade competente da Secretaria Municipal de
Finanças.

Art. 30 - O servidor efetivo que for nomeado para gerenciar programas
ou projetos receberá, a título de incentivo, o percentual de 20% (vinte por
cento) sobre o seu vencimento base.

Parágrafo Único – Os programas ou projetos a que se refere o caput
deste artigo serão aqueles criados oficialmente pelo chefe do Poder
Executivo e normatizados pelo Secretário titular da Secretaria que estiver
vinculado o referido programa ou projeto.

Art. 31 – As gratificações anteriormente concedidas por lei deverão
permanecer, de acordo com os parágrafos seguintes:

§ 1º Aos servidores da saúde, as gratificações previstas na Lei no
271 de 22 de junho de 1994.

§ 2º Aos servidores da Secretaria de Agricultura, que atuam na
produção de Fungos, as gratificações previstas na Lei n° 321 de 16 de
fevereiro de 1996.

§ 3º Os Médicos que trabalham no Pronto Atendimento Médico – PAM,
terão direito, a titulo de prêmio, a uma gratificação de 30%, do valor do
vencimento base, referente à referencia I da classe A de sua tabela de
vencimentos, em função da carga horária de 12 (doze) horas diárias.

§ 4º O valor dos plantões, de 12 (doze) horas, fica assim definido:

I – Médico – R$ 400,00 (quatrocentos reais);
II – Enfermeiro – R$ 100,00 (cem reais).

Art. 32 – Aos servidores das carreiras de que trata esta Lei, em
efetivo exercício das atribuições do cargo que ocupam, que estejam
submetidos a condições insalubres ou perigosas, é assegurada a
percepção de adicional de insalubridade, de acordo com o grau de
exposição ao qual estejam submetidos ou adicional de periculosidade, de
acordo com os parágrafos 2º e 3º desta lei.

§ 1º A caracterização e a classificação do grau de exposição aos
agentes insalubres ou perigosos, dar-se-á obrigatoriamente por meio de
perícia, a ser realizada por médico do trabalho e/ou engenheiro de
segurança e medicina do trabalho, registrados no Ministério do Trabalho.
Só terão direito aos adicionais citados os servidores de setores que
tiverem os referidos laudos periciais emitidos e aprovados pelo Chefe do
Poder Executivo.

§ 2º O adicional de insalubridade incidirá sobre o Salário Mínimo
vigente do País, calculado com base nos percentuais assim definidos:

I - grau mínimo de insalubridade: 10% do salário mínimo;
II - grau médio de insalubridade: 20% do salário mínimo;
III - grau máximo de insalubridade: 40% do salário mínimo;

§ 3º Os servidores que trabalham, continuamente, com substâncias
explosivas, inflamáveis, radioativas e instalações elétricas com redes de
alta tensão, perceberão adicional de periculosidade de 30% do salário
base.

CAPITULO X
DA IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E

SALÁRIOS

Art. 34 - Compete à Secretaria Municipal de Administração a
implantação e administração do Plano de Cargos, Carreiras e Salários da
Administração Direta e a orientação, supervisão da elaboração, da
implantação e da administração das demais entidades da Administração.

Art. 35 - Os enquadramentos decorrentes da implantação do Plano
de Cargos, Carreiras e Vencimentos serão processados segundo

orientação, supervisão e coordenação de Secretaria Municipal de
Administração.

Art. 36 – O Poder Executivo terá o prazo de 120 dias, a partir da
sanção da presente Lei, para a implantação do presente Plano de Cargos,
Carreiras e Salários.

CAPITULO XI
DAS FÉRIAS
Art. 37 – Todo servidor terá direito anualmente ao gozo de um período

de férias, sem prejuízo da remuneração.

Art. 38 – Após cada período de 12 (doze) meses de vigência da
nomeação, o Servidor terá direito a férias, na seguinte proporção:

I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço
mais de 5 (cinco) vezes no ano;

II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 (seis)
a 14 (quatorze) faltas no ano;

III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a
23 (vinte e três) faltas no ano;

IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e
quatro) a 32 (trinta e duas) faltas no ano.

       
Parágrafo Único. É vedado descontar, do período de férias, as faltas

do Servidor ao serviço.

Art. 39 - Independente de solicitação, será pago aos servidores,
por ocasião das férias, um adicional de 1/3 (um terço) da remuneração,
correspondente ao período de férias.

TITULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 40 – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir
normas complementares à fiel execução deste instrumento legal, bem
como efetuar ajustes ou suplementação orçamentária para implementação
da presente Lei Complementar.

Art. 41 - Em caso de necessidade comprovada, poderão ser admitidos
Servidores mediante contrato por tempo determinado.

Art. 42 – As atribuições dos cargos das carreiras criados por esta
lei integram o Anexo VI.

Art. 43 – Cabe a Secretaria Municipal de Administração, em conjunto
com outras secretarias, a edição de normas e regulamentos sobre atitudes
e comportamentos funcionais dos servidores.

Art. 44 – Fica o Poder Executivo autorizado a alterar os Anexos
integrantes desta Lei através de Lei ordinária.

Art. 45 – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. 46 – As disposições desta Lei vinculam-se integralmente ao
Regime Jurídico Único dos Servidores da Prefeitura Municipal de São
José do Rio Claro-MT.

Art. 47 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,
São José do Rio Claro-MT, 22 de julho de 2010.

MASSAO PAULO WATANABE
            Prefeito Municipal
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LEI Nº 831 DE 22 DE JULHO DE 2010.

DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DO RIO CLARO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Sr. Massao Paulo Watanabe, Prefeito Municipal de São José do Rio
Claro – MT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

TITULO I
DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS
CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei cria a carreira estratégica dos profissionais da
Educação Pública Básica do Município São José do Rio Claro - MT, tendo
por finalidade organizá-la e estruturá-la, subordinado ao Estatuto do
Servidor Público do Município de São José do Rio Claro.

Parágrafo único - Entende-se por carreira estratégica aquela
essencial para o oferecimento de serviço público, priorizado e mantido
sob a responsabilidade do Município, com admissão exclusiva por
concurso público, não podendo ser terceirizado, transferido a
organização de direito privado ou privatizado, com revisão da remuneração
a cada 12 (doze) meses, definindo como data base o mês de outubro de
cada ano.

CAPÍTULO II
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 2º - Para os efeitos desta lei, entende-se por Profissionais da
Educação Básica o conjunto de professores que exercem atividades de
docência ou suporte pedagógico direto a tais atividades, incluídas as de
assessoria pedagógica, coordenação pedagógica e de direção escolar,
e os funcionários Agentes Administrativos Educacionais e Apoio

Administrativo Educacional, que desempenham atividades nas unidades
escolares e na administração central do Sistema Público de Educação
Básica Municipal.

Parágrafo único - Os órgãos do Sistema Público Educacional
proporcionarão aos Profissionais da Educação Básica,
valorização mediante formação profissional e continuada, piso
salarial profissional, garantia de condições de trabalho, produção
científica e cumprimento da aplicação dos recursos
constitucionais destinados à educação.

TITULO II
CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA DA CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

BÁSICA
DA CONSTITUIÇÃO DA CARREIRA

Art. 3º - A Carreira dos Profissionais da Educação Pública Básica
Municipal é constituída de três classes de cargos:

I. Professor - composto das atribuições inerentes as atividades
de docência, de coordenação, articulação e assessoramento pedagógico
e de direção de unidade escolar;

II. Técnico Administrativo Educacional - composto de
atribuições inerentes às atividades de administração escolar, de multi-
meios didáticos, técnico de desenvolvimento infantil e outras que exijam
formação mínima de ensino médio e profissionalização específica;

III. Apoio Administrativo Educacional - composto de atribuições
inerentes às atividades de nutrição escolar, de manutenção de infra-
estrutura e de transporte ou outras que requeiram formação a nível de
ensino fundamental e profissionalização específica.

CAPÍTULO II

DA SÉRIE DOS NÍVEIS DE CLASSES DOS CARGOS DE CARREIRA

DA SÉRIE DE CLASSES DO CARGO DE PROFESSOR

DO TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

DO APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

Art. 4º - A série de Classes dos Cargos de Professor, Técnico
Administrativo Educacional e do Apoio Administrativo Educacional
estrutura-se em linha horizontal de acesso, identificada por letras
maiúsculas, conforme tabela dos Anexos da presente lei.

§ 1º As classes são estruturadas segundo o grau de formação,
exigidos para o provimento do cargo, da seguinte forma:

I- Do professor

a) Classe A – habilitação específica em magistério,
b) Classe B – habilitação específica de grau superior, em

licenciatura plena.
c) Classe C – habilitação específica de grau superior, em

licenciatura plena, com curso de especialização lato senso na área da
Educação;

d) Classe D - habilitação especifica de grau superior em nível de
graduação, representado por licenciatura plena, com curso de mestrado
especifico na área Educação;

e ) Classe E - habilitação especifica de grau superior em nível de
graduação, representado por licenciatura plena, com curso de doutorado
específico na área Educação;

II- Técnico Administrativo Educacional:

Classe A: habilitação de ensino médio;
Classe B: habilitação em grau superior completo;
Classe C:  habilitação em grau superior, com curso de

especialização lato sensu em área correlata;
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Classe D: habilitação em grau superior, com curso de

mestrado na área de atuação;

Classe E: habilitação específica de grau superior em nível de
graduação, representado por licenciatura plena, com curso de
doutorado na área de educação ou correlata.

III- Apoio Administrativo Educacional:

a) Classe A - com habilitação especifica de Ensino Fundamental;
b) Classe B – fundamental completo mais curso de atualização na

área relacionada com as atribuições que desempenha no exercício da
sua função, com duração mínima de 150 horas;

c) Classe C: habilitação em nível de médio completo.

§ 2º Cada classe desdobra-se em níveis, indicados em algarismos
arábicos de 01 a 06, que constitui a linha vertical da progressão e
corresponde ao efetivo exercício de 05 (cinco) anos de trabalho, conforme
tabelas dos Anexos da presente lei.

CAPÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROFESSOR, DE TÉCNICO
ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL E DE APOIO ADMINISTRATIVO
EDUCACIONAL

Art. 5º São atribuições específicas do professor:

a) Participar da formação de políticas educacionais nos diversos
âmbitos da Educação Básica;

b) Elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito
específico de sua atuação;

c) Participar da elaboração do Plano Político Pedagógico (PPP);
d) Participar da elaboração do Plano de Desenvolvimento Estratégico

da Escola (PDDE);
e ) Desenvolver a regência efetiva;
f) Controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos;
g) Implementar atividades de reforço do processo de ensino-

aprendizagem dos alunos;
h) Participar de reuniões de trabalho;
i) Desenvolver pesquisa educacional:
j) Participar de ações administrativas e das interações educativas

com a comunidade.

Art. 6º São atribuições do Técnico Administrativo Educacional:
I. Administração escolar, cujas principais atividades são: de

escrituração, arquivo, protocolo, estatística, atas, transferências
escolares, boletins, relatórios ao funcionamento das secretarias escolares;
assistência e/ou administração dos serviços de almoxarifado, dos serviços
de planejamento e orçamentários, dos serviços financeiros; dos serviços
de manutenção e controle da infra-estrutura; dos serviços de transporte,
dos serviços de manutenção, guarda e controle dos materiais e
equipamentos para prática de esportes nas unidades escolares e outros;

II. Multimeios didáticos, cujas principais atividades são: organizar,
controlar e operar quaisquer aparelhos eletrônicos - mimeógrafo,
videocassete, televisor, projetor de slides, computador, calculadora, foto
copiadora, retro projetor, Data Show e DVD - bem como outros recursos
didáticos de uso especial, atuando ainda na orientação dos trabalhos de
leitura nas bibliotecas escolares, laboratórios e salas de ciência;

III. Técnico de Desenvolvimento Infantil: compete-lhe
participação integrada em todas as atividades atribuídas ao professor,
especialmente aquelas relativas ao planejamento pedagógico, praticas
educativas, envolvendo observação e avaliação das crianças,
participação como membro da unidade escolar, envolvimento em atividades
dirigidas ao seu desenvolvimento profissional, trabalho articulado com a
direção, coordenação pedagógica e assessoria pedagógica. Deve se
envolver em processos de formação em serviço no âmbito da unidade

escolar e fora dela. Deve orientar seu trabalho levando em conta a
inclusão da família das crianças, tanto como elemento de avaliação do
desenvolvimento e aprendizagem infantil como parceiros nas atividades
pedagógicas propostas.

Art. 7º São atribuições do Apoio Administrativo Educacional:

I. Nutrição escolar, cujas atividades principais são: armazenar e
preparar os alimentos que compõem a merenda, manter a limpeza e a
organização do local, dos materiais e equipamentos necessários ao
refeitório e a cozinha, manter a higiene, a organização e o controle dos
insumos utilizados na preparação, conservação, armazenamento e
distribuição da merenda e demais refeições da alimentação escolar;

II. Manutenção da infra-estrutura, cujas atividades principais
são: limpeza, higienização das unidades escolares, execução de
pequenos reparos elétricos, hidráulicos, sanitários e de alvenaria,
execução da limpeza das áreas externas incluindo serviço de jardinagem,
assegurando a presença da função nos turnos de funcionamento da
escola;

III. Motorista de transporte escolar: atividades principais são:
conduzir o veículo de transporte escolar de acordo as disposições
contidas no Código Nacional de Trânsito, manter o veículo sob sua
responsabilidade em condições adequadas de uso e, detectar, registrar
e relatar, ao superior hierárquico, as condições mecânicas, elétricos e
de funilaria anormais que ocorram, em trabalho, mantendo a higienização
necessária ao uso do veículo;

IV. Vigilância, cujas atividades principais são: fazer a vigilância
das áreas internas e externas das unidades escolares e órgão central;
comunicar ao diretor das unidades escolares todas as situações de
risco à integridade física das pessoas e do patrimônio público;

V. Monitor de Aluno, cujas atividades serão observar os alunos,
com a função de assegurar a entrada e saída dos mesmos a partir do
portão; auxiliar na organização da fila e nos intervalos, bem como,
controlar a entrada e saída dos alunos junto a unidades escolares e
órgãos de assessoramento, detectar, registrar e relatar ao diretor das
unidades escolares ou chefia imediata, possíveis situações de risco à
integridade física dos alunos sob sua responsabilidade.

VI.Monitoramento de transporte escolar, cujas atividades
principais são: planejar e organizar, com o responsável pelo transporte
escolar na Secretaria Municipal de Educação e o motorista, as linhas de
percurso dos veículos, locais adequados aos alunos terem acesso ao
transporte escolar, cuidar da segurança e acompanhamento dos alunos,
no decorrer do percurso;

Art. 8º Os Profissionais da Educação Básica poderão exercer as
Atividades de dedicação exclusiva, nas seguintes funções:

I - 04 (quatro) funções de dedicação exclusiva:

A. Diretor de unidade escolar, função composta das seguintes
atribuições:

1) Representar a escola, responsabilizando-se pelo seu
funcionamento;

2) Coordenar, em consonância com o Conselho Deliberativo da
Unidade Escolar e Conselho Municipal de Educação a elaboração, a
execução e a avaliação do Projeto Político-Pedagógico e do Plano de
Desenvolvimento Estratégico das Escolas, observadas as políticas
públicas da Secretaria Municipal de Educação, e outros processos de
planejamento;

3) Coordenar a implementação do Projeto Político-Pedagógico da
Escola, assegurando a unidade e o cumprimento do currículo e do
calendário escolar;

4) Manter atualizado o tombamento dos bens públicos, zelando, em
conjunto com todos os segmentos da comunidade escolar, pela sua
conservação;

5) Dar conhecimento à comunidade escolar das diretrizes e normas
emitidas pelos órgãos do sistema de ensino;
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6) Coordenar o processo de avaliação das ações pedagógicas e
técnico-administrativo-financeiras desenvolvidas na escola;

7) Apresentar, anualmente, à Secretaria Municipal de Educação e à
Comunidade Escolar, a avaliação do cumprimento das metas estabelecidas
no Plano de Desenvolvimento da Escola, avaliação interna da escola e
as propostas que visem à melhoria da qualidade do ensino e ao alcance
das metas estabelecidas;

8) Dar conhecimento à Comunidade Escolar das diretrizes e normas
emitidas pelos órgãos do sistema de ensino;

9) Submeter ao Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar para
exame e parecer, no prazo regulamentado, a prestação de contas dos
recursos financeiros repassados à Unidade Escolar;

10) Tornar pública à Comunidade Escolar a movimentação
financeira da Escola;

11)Cumprir e fazer cumprir a legislação vigente;

B. Coordenador pedagógico, função composta das seguintes
atribuições:

1) Investigar o processo de construção de conhecimento e
desenvolvimento do educando;

2) Criar estratégias de atendimento educacional complementar e
integrada às atividades desenvolvidas na turma;

3) Proporcionar diferentes vivências visando o resgate da auto-
estima, a integração no ambiente escolar e a construção dos
conhecimentos onde os alunos apresentam dificuldades;

4) Participar das reuniões pedagógicas planejando, junto com os
demais professores, as intervenções necessárias a cada grupo de
alunos, bem como as reuniões com pais e conselho de classe;

5) Coordenar o planejamento e a execução das ações pedagógicas
da Unidade Escolar;

6) Articular a elaboração participativa do Projeto Pedagógico da
Escola;

7) Coordenar, acompanhar e avaliar o projeto pedagógico na Unidade
Escolar;

8) Acompanhar o processo de implantação das diretrizes da
Secretaria Municipal de Educação, relativas à avaliação da aprendizagem
e ao currículo, orientando e intervindo junto aos professores e alunos
quando solicitado e/ou necessário;

9) Coletar, analisar e divulgar os resultados de desempenho dos
alunos, visando a correção e intervenção no Planejamento Pedagógico;

10)  Desenvolver e coordenar sessões de estudos nos
horários de hora-atividade, viabilizando a atualização pedagógica em
serviço;

11) Coordenar e acompanhar as atividades nos horários de hora-
atividade na unidade escolar;

12)  Analisar/avaliar junto aos professores as causas da
evasão e repetência propondo ações para superação;

13)  Propor e planejar ações de atualização e
aperfeiçoamento de professores e agentes, visando à melhoria de
desempenho profissional;

14)  Divulgar e analisar, junto à Comunidade Escolar,
documentos e diretrizes emanadas pela Secretaria Municipal de Educação
e pelo Conselho Municipal de Educação, buscando implementá-los na
unidade escolar, atendendo às peculiaridades regionais;

15)  Propor e incentivar a realização de palestras, encontros
e similares com grupos de alunos e professores sobre temas relevantes
para a formação integral e desenvolvimento da cidadania;

16)  Propor, em articulação com a Direção e CDCE,
implantação e implementação de medidas e ações que contribuam para
promover a melhoria da qualidade de ensino e o sucesso escolar dos
alunos.

C. Assessor Pedagógico, função composta das seguintes
atribuições:

1) Propor, em articulação com a Direção, a implantação e
implementação de medidas e ações que contribuam para promover a
melhoria da qualidade de ensino e o sucesso escolar dos alunos;

2) Fornecer orientação técnica e administrativa às Unidades
Escolares públicas municipais;

3) Assessorar técnica e administrativamente a Secretaria Municipal
de Educação;

4) Orientar e acompanhar a aplicação da legislação educacional e
administrativa às unidades escolares públicas;

5) Monitorar, bimestralmente (in loco) as Escolas da Rede Municipal
de Ensino, objetivando o cumprimento do estabelecido na legislação
pertinente, referente à composição de turma e quadro de pessoal;

6) Subsidiar as unidades escolares na execução e consolidação
dos atos administrativos;

7) Orientar e acompanhar as escolas na elaboração e execução da
matriz Curricular, calendário escolar, quadro de pessoal, regimento escolar
e demais documentos necessários e de interesse da escola;

8) Elaborar relatório circunstanciado de verificação prévia da situação
da escola, através de visita objetivando regularidade no processo;

9) Orientar, acompanhar e analisar a elaboração do Plano de
Desenvolvimento Escolar (PDE), tendo por base instrumentos emanados
do órgão central;

10)  Monitorar a execução do Plano de Desenvolvimento Escolar
(PDE) nas unidades escolares, através de instrumentos avaliativos
emitidos pelo órgão central;

11) Participar do processo de elaboração dos atos administrativos
no que refere a atribuição de classes e/ou aulas.

D. Secretário Escolar, função composta das seguintes atribuições:

1) A responsabilidade básica de planejamento, organização,
coordenação, controle e avaliação de todas as atividades pertinentes à
secretaria e sua execução;

2) Participar da elaboração do Plano de Desenvolvimento Escolar;
3) Participar juntamente com os agentes administrativos educacionais,

da programação das atividades da secretaria, mantendo-a articulada com
as demais programações da Escola;

4) Atribuir tarefas aos agentes administrativos educacionais,
orientando e controlando as atividades de registro e escrituração,
assegurando o cumprimento de normas e prazos relativos ao
processamento de dados determinados pelos órgãos competentes;

5) Verificar a regularidade da documentação referente à matrícula,
adaptação, transferência de alunos, encaminhando os casos especiais à
deliberação do diretor(a);

6) Atender, providenciar o levantamento e encaminhamento aos
órgãos competentes de dados e informações educacionais;

7) Acompanhar a escala de férias e gozo de licenças dos servidores
da escola encaminhadas pelo Secretário Municipal de Educação;

8) Elaborar e providenciar a divulgação de editais, comunicados e
instruções relativas às atividades;

9) Elaborar relatórios das atividades da Secretaria e colaborar na
elaboração do relatório anual da escola;

10)  Cumprir e fazer cumprir as determinações do diretor (a) e
da Secretaria Municipal de Educação e CDCE;

11) Assinar, juntamente com o diretor (a), todos os documentos
escolares destinados aos alunos;

12)  Facil itar e prestar todas as solicitações aos
representantes da Secretaria Municipal de Educação e do Conselho
Municipal de Educação sobre o exame de livros, escrituração e
documentação relativa à vida escolar dos alunos e vida funcional dos
servidores e, fornecer-lhes todos os elementos que necessitarem para
seus relatórios, nos prazos devidos;

13)  Redigir as correspondências oficiais da escola;
14)  Dialogar com o diretor (a) sobre assunto que diga respeito

à melhoria do andamento de seu serviço;
15)  Não permitir a presença de pessoas estranhas ao serviço

da secretaria;
16)  Tomar as providências necessárias para manter a

atualização dos serviços pertinentes ao estabelecimento;
17)  Fazer a distribuição de serviços aos agentes

administrativos educacionais;
18)  Tabular os dados dos rendimentos escolares, em

conformidade ao processo de recuperação e no final de cada ano letivo.

§ 1º - A ocupação das funções de confiança de dedicação exclusiva,
estabelecidas no inciso I, itens A, B, C e D deste artigo, é privativa de
servidor de carreira, efetivo e estável, atendidos os requisitos
estabelecidos para a sua designação e eleição regulamentada pela Lei
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Municipal Nº. 695/2007, a serem regulamentados por meio de portaria
emitida pelo Secretário titular da pasta.

§ 2º - A quantidade total de vagas referente às funções de confiança
de dedicação exclusiva fica estabelecida de acordo com a tabela do
Anexo V desta lei.

CAPITULO IV

DO REGIME FUNCIONAL
 
SEÇÃO I

DO INGRESSO

Art. 9º - O ingresso na carreira dos Profissionais da Educação
Básica obedecerá aos seguintes critérios:

I - ter a habilitação específica exigida para provimento de cargo
público;

II - ter escolaridade compatível com a natureza do cargo;
III - ter registro profissional expedido por órgão competente, quando

assim exigido.

SEÇÃO II

DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 10 - Para o ingresso na carreira dos Profissionais da Educação
Básica, exigir-se-á concurso público de provas ou de provas e títulos,
obedecidas às disposições do art. 37 da Constituição Federal, sempre
de caráter competitivo, eliminatório e classificatório.

 
Parágrafo único - O julgamento dos títulos será efetuado de acordo

com os critérios estabelecidos pelo Edital de Abertura do Concurso.
 
Art. 11 - O concurso público para provimento dos cargos dos

Profissionais da Educação Básica reger-se-á, em todas as suas fases,
pelas normas estabelecidas na legislação que orienta os concursos
públicos, em edital a ser expedido pelo órgão competente, atendendo às
demandas do município.

 
Art. 12 - As provas do concurso público para a carreira dos

Profissionais da Educação Básica deverão abranger os aspectos de
formação geral e formação específica, de acordo com a habilitação
exigida pelo cargo.

CAPÍTULO V

DAS FORMAS DE PROVIMENTO

SEÇÃO I

DA NOMEAÇÃO

Art. 13 - Nomeação é a forma de investidura inicial em cargo público.

§ 1º - A nomeação em caráter efetivo obedecerá rigorosamente a
ordem de classificação dos candidatos aprovados em concurso.

§ 2º - O nomeado adquire estabilidade após o cumprimento do estágio
probatório nos termos do art. 22 desta lei.

SEÇÃO II

DA POSSE

Art. 14 - Posse é investidura em cargo público.

Parágrafo Único – A posse será efetuada mediante a aceitação
expressa das atribuições de servidores e responsabilidades inerentes

ao cargo público com o compromisso de bem servir, formalizada com a
assinatura do termo pela autoridade competente e pelo empossado.

Art. 15 - Haverá posse nos cargos da carreira dos Profissionais
da Educação Pública Municipal, nos casos de nomeação.

Art. 16 - A posse será dada pela autoridade educacional
hierarquicamente superior ao empossado, observadas as exigências
legais e regulamentares para a investidura no cargo.

Art. 17 - A posse deverá ser efetuada no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação dos Atos Oficiais do Município.

§ 1º - A requerimento do interessado, o prazo da posse poderá ser
prorrogado por até 30 (trinta) dias.

§ 2º - No caso do interessado não tomar posse no prazo previsto
no caput deste artigo, tornar-se-á sem efeito a sua nomeação,
ressalvado o previsto no parágrafo anterior.

§ 3º - A posse poderá dar-se mediante procuração específica.

§ 4º  - No ato da posse o servidor público, apresentará
obrigatoriamente, declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo,
emprego ou função pública.

Art. 18 - A posse em cargo público dependerá de comprovada
aptidão física e mental para o exercício do cargo, mediante inspeção
médica oficial.

SEÇÃO III

DO EXERCÍCIO

Art. 19 - Exercício é o efetivo desempenho do cargo para qual o
Profissional da Educação Básica foi nomeado e empossado.

Parágrafo Único. Se o Profissional da Educação Básica não entrar
em exercício no prazo de 30 (trinta) dias após a sua posse, tornar-se-
á sem efeito a sua nomeação.

SEÇÃO IV

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 20 - Ao entrar em exercício, o servidor público nomeado para
o cargo de provimento efetivo ficará sujeito ao estágio probatório por
período de 36 (trinta e seis) meses, durante o qual a sua aptidão e
capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo,
observados os seguintes fatores:

I - Zelo, eficiência e criatividade no desempenho das atribuições
de seu cargo;

II - Assiduidade e pontualidade;
III - Produtividade;
IV - Capacidade de iniciativa e de relacionamento;
V -Respeito e compromisso com a instituição;
VI - Participação nas atividades promovidas pela instituição;
VII - Responsabilidade e disciplina;
VIII - Idoneidade moral

Art. 21 - Durante o período do estágio probatório estará sendo
realizada, de forma permanente, a avaliação do desempenho do servidor
público, de acordo com o que dispuser a legislação ou regulamento
pertinente, devendo ser submetida à homologação da autoridade
competente quatro meses antes de findo deste período, sem prejuízo
da continuidade de apuração dos fatores enumerados nos incisos do
artigo anterior desta lei, assegurado ampla defesa.
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§ 1º - Para avaliação prevista no caput deste artigo será constituída
Comissão de Avaliação com participação paritária entre o órgão da
educação e da Entidade representativa dos Profissionais da Educação
Pública Básica Municipal, direção e profissional já estabilizado da unidade
escolar.

§ 2º - O Profissional da Educação Básica que não obtiver aprovação
no estágio probatório será exonerado, cabendo recurso ao dirigente
máximo do sistema.

SEÇÃO V

DA ESTABILIDADE

Art. 22 - O Profissional da Educação Básica, habilitado em concurso
público e empossado em cargo da carreira, adquirirá estabilidade no serviço
público ao completar 03 (três) anos de efetivo exercício, condicionada a
aprovação no Estágio Probatório.

Art. 23 - O Profissional da Educação Básica estável só perderá o
cargo:

I - Em virtude de sentença judicial transitada e julgado;
II - Mediante processo administrativo disciplinar no qual lhe seja

assegurada ampla defesa;
III - Mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho,

na forma da lei, assegurada ampla defesa; e
IV - Em conformidade com as normas gerais a serem

obedecidas na efetivação do disposto no § 4o- do art. 169 da Constituição
Federal.

SEÇÃO VI

DA READAPTAÇÃO

Art. 24 - Readaptação é o aproveitamento do Profissional da
Educação Pública Básica em cargo de atribuição e responsabilidade
compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física
ou mental, verificada em inspeção médica.

§ 1º - Se julgado incapaz para o serviço público o readaptando será
aposentado nos termos da lei vigente.

§ 2º - A readaptação será efetivada em cargo da carreira de atribuições
afins, respeitada a habilitação exigida.

§ 3º - Em qualquer hipótese, a readaptação não poderá acarretar
redução da remuneração do Profissional da Educação Pública Básica.

SEÇÃO VII

DA REVERSÃO

Art. 25 - Reversão é o retorno à atividade do Profissional da Educação
Básica aposentado por invalidez quando, por junta médica oficial, forem
declarados insubsistentes os motivos determinantes da aposentadoria.

Art. 26 - A reversão far-se-á a pedido, e no mesmo cargo ou no
cargo resultante de sua transformação, com remuneração integral.

Parágrafo Único. Encontrando-se provido este cargo, o servidor
público exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de
vaga.

Art. 27 - Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado
70 (setenta) anos de idade.

SEÇÃO VIII

DA REINTEGRAÇÃO

Art. 28 - Reintegração é a reinvestidura do servidor público estável
no cargo anteriormente ocupado ou no cargo resultante de sua
transformação, quando invalidada a sua demissão por decisão
administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens.

§ 1º - Na hipótese do cargo ter sido extinto, o servidor público ocupará
outro cargo equivalente ao anterior com todas as vantagens.

§ 2º - O cargo a que se refere caput deste artigo somente poderá
ser preenchido em caráter precário até o julgamento final.

SEÇÃO IX

DA RECONDUÇÃO

Art. 29 - Recondução é o retorno do Profissional da Educação
Básica estável ao cargo anteriormente ocupado e decorrerá de:

I - Inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;
II - Reintegração do anterior ocupante.

Parágrafo Único. Encontrando-se, provido o cargo de origem, o
profissional da Educação Básica será aproveitado em outro cargo.

SEÇÃO X

DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO

Art. 30 - Aproveitamento é o retorno do Profissional da Educação
Básica em disponibilidade ao exercício do cargo público.

Art. 31 - Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o
Profissional da Educação Básica estável ficará em disponibilidade, com
direito à percepção de remuneração proporcional ao tempo de serviço
no cargo.

Art. 32 - O retorno à atividade do Profissional da Educação Básica
em disponibilidade far-se-á mediante aproveitamento obrigatório em cargo
de atribuições e remunerações compatíveis com o anteriormente ocupado.

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Educação determinará
o imediato aproveitamento do Profissional da Educação Básica em
disponibilidade, em vaga que vier a ocorrer nos órgãos da administração
pública, na localidade em que trabalhava anteriormente ou em outra,
atendendo ao interesse do servidor e do órgão público.

Art. 33 - Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a
disponibilidade se o Profissional da Educação Básica não entrar em
exercício no prazo legal, salvo doença comprovada por junta médica
oficial.

Art. 34 - Havendo mais de um concorrente à mesma vaga, terá
preferência o de maior tempo de disponibilidade e, no caso de empate, o
de maior tempo de serviço público.

CAPÍTULO VI

DA VACÂNCIA

Art. 35 - A vacância do cargo público decorrerá de:

I - Exoneração;
II - Demissão;
III - Transferência;
IV - Readaptação;
V -Aposentadoria;
VI - Posse em outro cargo inacumulável; e
VII - Falecimento.

Art. 36 - A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor
público, ou de ofício.

Parágrafo Único. A exoneração de ofício dar-se-á:
I- Quando não satisfeita as condições do estágio probatório;
II- Quando por decorrência do prazo, ficar extinta a punibilidade

para demissão por abandono de cargo;
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III- Quando, tendo tomado posse, não entrar no exercício no prazo
estabelecido;

IV- Por mau desempenho das suas atribuições;

Art. 37 - A exoneração de cargo em comissão dar-se-á:

I- A juízo da autoridade competente, salvo os cargos ocupados
mediante processos eletivos;

II- A pedido do próprio servidor público.

CAPÍTULO VII

DA JORNADA SEMANAL DE TRABALHO

Art. 38 - O regime de trabalho dos Profissionais da Educação Básica
será 24 (vinte e quatro) ou 40 (quarenta) horas semanais, como segue:

I – para o cargo de Professor: 24 (vinte e quatro) horas semanais;
II – para os cargos de Agente Administrativo Educacional e de Apoio

Administrativo Educacional: 40 (quarenta) horas semanais.

§ 1º - Os atuais professores em regime de trabalho de 20 horas
semanais, passam para o regime de 24 horas semanais, conforme quadro
de conversão de Carga Horária, Anexo VIII, observado o art. 40 desta
Lei.

§ 2º - O professor com regime de trabalho de 24 (vinte e quatro)
horas semanais poderá prestar serviço ou ministrar aula extraordinária,
até o limite máximo de 20 aulas excedentes perfazendo um total de 44
(quarenta e quatro) horas semanais, recebendo, para tanto, remuneração
proporcional à carga horária trabalhada, sobre o valor correspondente
ao Nível e à Classe em que se encontra na Carreira.

Art. 39 - A distribuição da jornada de trabalho do Profissional da
Educação Básica é de responsabilidade da unidade escolar ou
administrativa e homologada pela Secretaria Municipal de Educação,
orientando-se sempre, por instrução normativa e portarias elaboradas
anualmente articuladas ao Plano de Desenvolvimento Estratégico.

 
Art. 40 - Fica assegurado aos professores:
§ 1º - Com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais, 20

(vinte) horas em sala de aula e 4 (quatro) horas para atividades
relacionadas ao processo didático-pedagógico cumpridos no âmbito da
unidade escolar.

§ 2º - Com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais,
40 (quarenta) horas em sala e 4 (quatro) horas para atividades
relacionadas ao processo didático-pedagógico cumpridos no âmbito da
unidade escolar.

§ 3º - Entende-se por hora-atividade aquela destinada à preparação
e avaliação do trabalho didático, à colaboração com a administração da
escola, às reuniões pedagógicas, à recuperação do aluno com dificuldade
de aprendizagem, à articulação com a comunidade e à formação
continuada.

Art. 41 - Ao Servidor da Educação Básica no exercício da função de
Diretor de Unidade Escolar, Coordenador Pedagógico e Secretário Escolar
será atribuído o regime de trabalho de dedicação exclusiva, com
impedimento de exercício de outra atividade remunerada, seja pública ou
privada.

§ 1º - O Servidor designado para a função estabelecida no caput,
fará jus ao recebimento de um percentual estabelecido sobre o seu
vencimento, de acordo os artigos 56, 57, 58 e 59 desta lei.

§ 2º - A quantidade total de vagas referente às funções de confiança
de dedicação exclusiva fica estabelecida de acordo com a tabela do
Anexo V desta lei.

CAPITULO VIII

DO DESENVOLVIMENTO DO SERVIDOR NA CARREIRA

Art. 42 - O desenvolvimento do servidor
municipal nas carreiras far-se-á através da promoção e da progressão.

Art. 43 - Os cargos que compõem a Educação
Básica da Prefeitura Municipal são estruturados em linha horizontal de
classes e, na vertical de referências. Cada classe desdobra-se em 06
(seis) níveis de referências, indicados por numerais romanos que, para
a promoção ou progressão, obedecerão ao cumprimento do interstício
de tempo, à qualificação e desempenho do servidor.

Parágrafo Único - Os critérios específicos e os procedimentos
para aplicação do princípio do mérito para efetivação da promoção e
progressão, quando for caso, são definidos nas seções seguintes.

SEÇÃO I

DA PROMOÇÃO DE CLASSE

Art. 44 - A Promoção é a passagem do servidor da classe em que
se encontra para a classe subseqüente do mesmo cargo.

§ 1º - São requisitos para a promoção:

I - O cumprimento de interstício mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo
exercício na classe A e de 4 (quatro) anos para as classes subseqüentes
do mesmo cargo;

II – A desempenho satisfatório e competências específicas das
classes durante o período de interstício;

III – A habilitação em programa de capacitação.
 
§ 2º - Aplica-se também a regra definida no inciso I deste artigo para

o cargo de Professor que tem habilitação específica de grau superior
completo e é enquadrado inicialmente na classe B, valendo interstício
inicial de 5 (cinco) anos na classe B e de 4 (quatro) anos para as
classes subseqüentes.

§ 3º - A promoção do Servidor Municipal da Educação dar-se-á em
virtude de nova habilitação específica alcançada pelo mesmo,
devidamente comprovada, observada o desempenho eficaz de suas
atribuições.

§ 4º - O Servidor da Educação que habilitar-se ao novo nível de
escolaridade ou especialidade, de acordo com os artigos 4º, 6º e 7º e
tiver um bom desempenho de suas atribuições, será promovido para a
classe seguinte a que se encontra, na primeira referencia da nova
classe.

§ 5º - As promoções deverão seguir rigorosamente o escalonamento
de classes, ou seja, nenhum servidor poderá avançar mais de uma
classe de uma só vez.

§ 6º - A promoção só se dará através de
requerimento do servidor acompanhado dos documentos que comprovam
a nova habilitação.

§ 7º - O Servidor nomeado para a carreira dos profissionais da
educação básica será enquadrado na classe e referencia inicial da sua
categoria funcional.

§ 8º - Eventualmente, de acordo com a necessidade da Prefeitura
em atrair profissionais, pode ser especificado no edital do concurso o
enquadramento em uma classe e referência que não seja a inicial.

SEÇÃO II

DA PROGRESSÃO

Art. 45 - Profissional da Educação Pública Municipal obterá
progressão funcional, de um nível para outro, mediante aprovação em
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processo contínuo e específico de avaliação, observado o interstício de
03 (três) anos, para a qual serão considerados necessariamente na
forma estabelecida em regulamento da Secretaria Municipal de Educação
e Cultura obedecendo aos seguintes critérios de avaliação:

I- Produtividade;
II- Assiduidade;
III- Disciplina;
IV- Responsabilidade;
V- Pontualidade;
VI-Desempenho profissional;
VII- Relacionamento interpessoal;
VIII- Participação em cursos de capacitação e aperfeiçoamento

na área da educação, no mínimo de 120 horas para cada classe, exceto
para os profissionais técnicos e apoio educacional.

§ 1º - O processo de contagem de tempo para efeito Progressão se
dará a partir do reenquadramento do servidor no novo PCCS.

§ 2º - Decorrido o prazo previsto no “caput”; e não havendo processo
de avaliação, a progressão funcional dar-se-á automaticamente.

§ 3º - Servidores que receberem punições no período, registradas
na sua ficha funcional, não poderão ser beneficiados com a progressão
funcional.

SEÇÃO III

DA REMOÇÃO

Art. 46 - Remoção é o deslocamento, do professor, do funcionário
Agente Administrativo ou de Apoio da Educação Pública Municipal, de
uma para outra Unidade de Ensino no Município, observada a existência
de vagas.

Parágrafo Único. Remoção processar-se-á:
I. A pedido desde que haja vaga na Unidade pretendida;
II. Por cooperação técnica;
III. Por motivo de saúde;
IV. A remoção dar-se-á exclusivamente em época de férias

escolares.
V. A remoção por motivo de saúde dependerá de inspeção médica

oficial, comprovando as razões apresentadas pelo requerente;
VI. A remoção por Cooperação Técnica poderá ser concedida

quando os requerentes exercerem atividades da mesma natureza, do
mesmo nível e grau de habilitação;

VII.Fica vedada a remoção de qualquer funcionário sem a solicitação
do mesmo, salvo os casos de readequação da rede, junção de turma ou
extinção da unidade escolar.

CAPÍTULO IX

DO REENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES NOS CARGOS DE
CARREIRA

Art. 47 - O reenquadramento dos servidores efetivos e estáveis
nas respectivas carreiras e nos novos cargos criados obedecerá às
normas estabelecidas nesta lei e aos atos normativos de
reenquadramento emitidos pelo Executivo Municipal.

Art. 48 - A Secretaria de Administração será responsável pelo
reenquadramento dos servidores nos cargos e atribuições estabelecidas
nesta lei, observando-se:

I – Cargo atual do servidor;
II – Nível de escolaridade exigido para cada classe das carreiras;
III – O tempo de efetivo exercício na Prefeitura Municipal de São

José do Rio Claro.
IV – A salário base atual.
V – O Adicional por Tempo de Serviço do Servidor.

§ 1º - Os atuais ocupantes do cargo de Monitor I que tenham se
graduado, de acordo com as exigências do cargo e estejam em efetivo

exercício em sala de aula, serão reenquadrados no Técnico de
Desenvolvimento Infantil. Servidores ocupantes desse cargo que ainda
não concluíram a graduação exigida deverão realizá-la em até 03 (três)
anos, e requerer o enquadramento para Técnico de Desenvolvimento
Infantil, quando extinguirá o prazo para o referido reenquadramento.

§ 2º - Para os cargos que tiveram alterações de nomenclatura, o
reenquadramento dar-se-á de acordo com o Anexo VI – Quadro e
Conversão e demais regras de reenquadramento.

Art. 49 – Os servidores serão reenquadrados no novo Plano de
Cargos, Carreiras e Salários, nas novas Referencias e Classes de acordo
com o Cargo Atual ou Cargo Convertido, Nível de Escolaridade exigido
para cada carreira e o Vencimento Base de Reenquadramento do Servidor,
observados os parágrafos deste artigo.

§ 1º Para realizar o reenquadramento, é necessário calcular o
Vencimento Base de Reenquadramento, realizado da seguinte forma;

I – identificar o vencimento base atual do servidor;
II – Identificar o valor do Adicional por Tempo de Serviço que o

servidor está recebendo atualmente;
III – somar o valor do Adicional por Tempo de Serviço que o servidor

está recebendo atualmente ao vencimento base atual, de forma a
incorporar o Adicional por Tempo de Serviço ao vencimento base atual
do servidor.

§ 2º - Após o calculo definido no parágrafo anterior, identificar na
nova tabela correspondente ao cargo do servidor, uma referencia em
que o valor seja exatamente igual ao Vencimento Base de
Reenquadramento ou, na falta deste, identificar uma referencia em o
valor seja imediatamente superior ao Vencimento Base de
Reenquadramento.

§ 3º - Definir a referência identificada no parágrafo anterior como
referencia base para reenquadramento.

§ 4º - Se o servidor tiver menos de 05 (cinco) anos de efetivo
exercício na Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro, reenquadrá-
lo nessa referencia.

§ 5º - Servidores com mais de 05 (cinco) anos de efetivo exercício
na Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro, avançar 01 (uma)
referencia para cada 05 (cinco) anos completos de efetivo exercício,
identificar a referencia correspondente e reenquadrá-lo nessa referência.

§ 6º - A base para o reenquadramento se dará a partir da primeira
Referencia e Classe da Tabela que o Servidor pertença no Plano de
Cargos e Salários, respeitado o valor do Vencimento Base de
Reenquadramento e as demais regras desta Lei.

§ 7º - Para efeito de reenquadramento dos servidores neste Plano
de Cargos, Carreiras e Salários, obedecidos os dispositivos neste artigo,
pode-se re-enquadrar o servidor em uma classe diferente daquela a que
o seu nível de escolaridade permite.

§ 8º - Os Servidores que forem reenquadrados em uma classe
inferior ao seu atual nível de escolaridade, e que, sejam efetivos a mais
de 04 (quatro) anos na Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro,
serão reenquadrados na classe subseqüente ou na classe
correspondente ao seu nível de escolaridade, obedecido o que dispõe o
inciso I do § 1º e § 5º, ambos do artigo 44 desta lei.

Art. 50 – Obedecidas as normas de reenquadramento, dispostas
nesta Lei e nos atos complementares emitidos pelo executivo se,
eventualmente, o servidor for reenquadrado, em função de seu
Vencimento Base de Reenquadramento, em uma classe superior a sua
formação escolar, ele permanecerá nessa classe e referencia até que
se conclua o nível de escolaridade e aperfeiçoamento exigido para essa
categoria funcional. Só a partir daí dará prosseguimento ao seu processo
progressão vertical e horizontal.

CAPITULO X



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 68       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quinta -Feira, 22 de Julho de 2010

DA FORMAÇÃO E DO APERFEIÇOAMENTO DO SERVIDOR

Art. 51 - As atividades e programas de formação e aperfeiçoamento
do servidor serão planejados, organizados e executados pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, destinando-se a proporcionar aos
servidores:

I - formação, especialização, aperfeiçoamento e atualização de
conhecimentos nas áreas de atividade correspondente às respectivas
carreiras;

II - conhecimentos, habilidades e técnicas administrativas aplicadas
às áreas de atividades finalísticas e instrumentais da Administração Pública
Municipal;

III - conhecimentos técnicos e habilidades de direção, chefia e
assessoramento, visando inclusive à formação e à consolidação de
valores que definam uma cultura gerencial na Administração Pública
Municipal.

§ 1º - Os programas de formação relacionados a cada carreira
deverão ter em vista, principalmente, a habilitação do servidor para o
eficaz desempenho das atribuições inerentes às respectivas classes e
à classe imediatamente superior, incluídas as dos cargos de direção e
assessoramento a elas vinculadas.

§ 2º - Além dos cursos, os programas serão desenvolvidos através
de estágios internos de treinamento em serviço ou outras formas de
capacitação no trabalho.

CAPITULO XI

DO PLANO DE RETRIBUIÇÃO

Art. 52 - Para os efeitos desta lei, considera-se Vencimento-Base à
retribuição devida ao servidor pela efetiva prestação de seus serviços.

Parágrafo Único. A partir da aprovação deste Plano de Cargos,
Carreiras e Salários, o servidor passará a receber o Vencimento Base
em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer adicional, abono,
prêmio, verba de representação ou qualquer outra espécie remuneratória,
bem como o Adicional por Tempo de Serviço, que será incorporado no
Vencimento Base de Reenquadramento para efeito de reenquadramento,
devendo ser revisto obrigatoriamente a cada 12 (doze) meses.

Art. 53 - Os vencimentos-base das classes das carreiras serão
escalonados em referências designadas por numeração cardinal
crescente, constituindo as faixas de salários ou vencimentos.

Art. 54 - Os valores das referências salariais para os cargos dos
profissionais da Educação Básica da Prefeitura Municipal estão definidos
nos anexos I, II e III desta lei.

§ 1º - As remunerações dos Cargos de Professor constam na Tabela
de Vencimentos, Anexo I desta lei.

§ 2º - As remunerações dos Cargos de Agente Administrativo
Educacional constam da Tabela de Vencimentos, Anexo II-A, II-B e II-C
desta lei.

§ 3º - As remunerações dos Cargos de Apoio Administrativo
Educacional constam da Tabela de Vencimentos, Anexo III-A e III-B desta
lei.

§ 4º - Os Servidores da educação que cumprirem carga horária
diferente daquela especificada nas tabelas, serão remunerados de acordo
com a sua classificação, a que se enquadram, e em valores proporcionais
ao número de horas que estiverem cumprindo nas suas funções.

§ 5º - O cálculo a que se refere o parágrafo anterior tomará por base
o enquadramento do servidor na tabela de sua categoria e os vencimentos
serão calculados de acordo com esse número de horas trabalhadas,
para mais ou para menos.

CAPITULO XII

DA GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES DE DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA

Art. 55 - Ao Servidor da educação no exercício das funções de
Diretor de Unidade Escolar, Coordenador Pedagógico, Assessor
Pedagógico e Secretário Escolar terá como vencimento base, 40
(quarenta) horas semanais do nível e classe a que pertence dentro do
quadro da educação de São José do Rio Claro, durante o período em que
permanecer no cargo.

Parágrafo Único - Ao Servidor da educação no exercício da função
de Diretor de Unidade Escolar, Coordenador Pedagógico, Assessor
Pedagógico e Secretário Escolar, será atribuído o regime de trabalho de
dedicação exclusiva, com obrigação de prestar 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho.

Art. 56 - A gratificação de função dos Diretores das Unidades
Escolares segue normativa, conforme Lei no 681 de 18 de maio de 2007.

Parágrafo Único – O Diretor de Unidade Escolar poderá optar pelo
Vencimento do Cargo Comissionado de Diretor de Escola definido na Lei
no. 766 de 16 de abril de 2009.

Art. 57 - A gratificação de função dos Coordenadores Pedagógicos
das Unidades Escolares Municipais, eleitos por seus pares, conforme
Lei nº. 681 de 18 de maio de 2007, será de até 30% (trinta por cento) do
vencimento base do professor eleito para o cargo de Coordenador
Pedagógico, conforme o número de alunos, na seguinte forma e
proporção:

I. 50 a 150 alunos = 20%
II. 151 a 400 alunos = 25%
III.  Acima de 400 alunos = 30%

Art. 58 - A gratificação de função do Assessor Pedagógico das
Unidades Escolares Municipais será de 40% (quarenta por cento) do
vencimento base do professor nomeado pelo titular da Pasta da Educação
para o cargo de Assessor Pedagógico.

Art. 59 - A gratificação de função dos Secretários de Escola das
Unidades Escolares Municipais será conforme Lei nº. 681 de 18 de maio
de 2007, de até 30% (trinta por cento) do vencimento base do Agente
Administrativo Educacional nomeado pelo titular da pasta da educação
para o cargo de Secretário, conforme o número de alunos, na seguinte
forma e proporção:

I. 50 a 150 alunos = 20%
II. 151 a 400 alunos = 25%
III. Acima de 400 alunos = 30%

CAPITULO XIII

DOS DIREITOS

SEÇÃO I

DA LICENÇA PARA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
 
Art. 60 - A licença para qualificação profissional se dará de acordo

com o interesse do Município, com prévia autorização do Chefe do
Executivo Municipal, e consiste no afastamento do Professor ou do
servidor Agente Administrativo das suas funções, sem prejuízo do seu
vencimento e vantagens, assegurada a sua efetividade para todos os
efeitos da carreira, e será concedida:

I - para freqüência a cursos de atualização, em conformidade com
a Política Educacional ou com o Plano de Desenvolvimento Estratégico;

II - para freqüência a cursos de formação, aperfeiçoamento e
especialização profissional ou de pós-graduação, e estágio, no País ou
no exterior, se for do interesse do Município;

III - participar de congressos e outras reuniões de natureza científica,
cultural ou técnica inerentes às funções desempenhadas pelo Servidor
na Educação Básica.
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Art. 61 - São requisitos para a concessão de licença para
aperfeiçoamento profissional:

I - Exercício de 03 (três) anos ininterruptos na função;
II - Curso correlacionado com a área de atuação, em sintonia com a

Política Educacional e com o Projeto Político-Pedagógico da Escola;
III - Disponibilidade orçamentária e financeira.
 
Art. 62 - Profissionais da Educação Básica licenciados para os fins

de que trata o artigo 60, obrigam-se a prestar serviços no órgão de
lotação, quando de seu retorno, por no mínimo três períodos igual ao do
seu afastamento.

Parágrafo Único. Ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo
não será concedida exoneração ou licença para tratamento de interesse
particular antes de decorrido o prazo definido neste artigo, ressalvada a
hipótese do ressarcimento das despesas decorrentes do seu afastamento.

Art. 63 - O número de licenciados para qualificação profissional não
poderá exceder 1/6 (um sexto) do quadro de lotação da unidade escolar
ou do órgão central.

 
Parágrafo Único. A licença de que trata o caput deste artigo será

concedida mediante requerimento fundamentado e projeto de estudo
apresentado para apreciação da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, com, no mínimo, 6 (seis) meses de antecedência.

 
CAPITULO XIV

DAS FÉRIAS
 
Art. 64 - O professor e os demais profissionais em efetivo exercício

do cargo gozarão de férias anuais:
I - de 45 (quarenta e cinco) dias para professores, de acordo com o

calendário escolar;
II - de 30 (trinta) dias para os demais Profissionais da Educação

Básica, de acordo com a escala de férias.
 
§ 1° - Os Profissionais da Educação Básica em exercício fora da

unidade escolar gozarão de 30 (trinta) dias de férias anuais, conforme
escala.

 
§ 2° - É proibida a acumulação de férias, salvo por absoluta

necessidade do serviço e pelo prazo máximo de 02 (dois) anos.

§ 3º - Ocorrendo faltas, o Servidor terá direito a férias, na seguinte
proporção:

I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço
mais de 5 (cinco) vezes no ano;

II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 (seis)
a 14 (quatorze) faltas no ano;

III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a
23 (vinte e três) faltas no ano;

IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e
quatro) a 32 (trinta e duas) faltas no ano.

§ 4º - É vedado descontar, desse período de férias, as faltas do
Servidor ao serviço.

Art. 65 - Independente de solicitação, será pago aos Profissionais
da Educação Básica, por ocasião das férias, um adicional de 1/3 (um
terço) da remuneração, correspondente ao período de férias.

Art. 66 - Aplica-se aos servidores contratados temporariamente,
nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São
José do Rio Claro, o disposto nesta Seção.

SEÇÃO I

DA LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE

Art. 67 - Após cada qüinqüênio ininterrupto de efetivo exercício no
serviço público municipal em sala de aula, o Professor efetivo da educação
básica fará jus a 03 (três) meses de licença, a título de prêmio por
assiduidade, com o subsídio do cargo efetivo.

Parágrafo Único. Para fins da licença-prêmio de que trata este
artigo, será considerado o tempo de serviço desde seu ingresso no
serviço público municipal de São José do Rio Claro.

Art. 68 - Não se concederá licença-prêmio ao Professores da
Educação Básica que, no período aquisitivo:

 I - sofrer penalidade disciplinar de suspensão;
II - afastar-se do cargo em virtude de:
a) licença por motivo de doença em pessoa da família, sem subsídio;
b) licença para tratar de interesse particular;
c) condenação a pena privativa de liberdade por sentença definitiva;
d) afastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro.

Parágrafo único.  As faltas injustificadas ao serviço retardarão a
concessão da licença prevista neste artigo, na proporção de um mês
para cada três faltas.

Art. 69 - O número de Professores da Educação Básica em gozo
simultâneo de licença-prêmio não poderá ser superior a 1/6 (um sexto)
da lotação do Órgão Central ou da Unidade Escolar.

Art. 70 - Para possibilitar o controle das concessões da licença, o
professor deverá solicitá-la ao final do ano letivo através de requerimento
à Secretaria Municipal de Educação e Cultura para junto a Secretaria de
Administração publicar em jornal de circulação e proceder a escala dos
professores que gozarão a licença, garantindo os recursos orçamentários
e financeiros necessários ao pagamento dos substitutos.

Parágrafo único.  A licença prêmio por assiduidade não poderá ser
convertida em espécie.

CAPÍTULO XV

DAS CONCESSÕES E DOS AFASTAMENTOS

SEÇÃO I

DAS CONCESSÕES

Art. 71 - Sem qualquer prejuízo poderá o profissional da Educação
Básica, ausentar-se do serviço:

I. Por 01 (um) dia, para doação de sangue;
II. Por 01 (um) dia para se alistar como eleitor;
III. 08 (oito) dias consecutivos em razão de:
a) Casamento;
b) Falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto,

filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela, irmão e avós.

Art. 72 - Será concedido horário especial ao Profissional da Educação
Básica, estudante quando comprovada a incompatibilidade entre o horário
escolar e o do órgão, sem prejuízo do exercício do cargo, condicionado
a requerimento e deferimento do Titular do Órgão.

Parágrafo Único. Para efeito do disposto neste artigo, será exigida
a compensação de horários na repartição, respeitada a duração semanal
do trabalho.

Art. 73 - Ao Profissional da Educação Básica, estudante que mudar
de sede no interesse da administração, é assegurada, na localidade da
nova residência ou na mais próxima, matrícula em instituição de ensino
congênere, em qualquer época, independente de vaga, na forma e
condições estabelecidas na legislação específica.

Parágrafo Único. O disposto neste artigo estende-se ao cônjuge
ou companheiro, aos filhos ou enteados do Profissional da Educação
Básica que viva na sua companhia, bem como aos menores sob guarda,
com autorização judicial.
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SEÇÃO II

DOS AFASTAMENTOS

Art. 74 - Aos Profissionais da Educação Básica fica autorizada a
disposição, cessão, para o exercício em outro órgão ou entidade dos
poderes da União, do Distrito Federal e do Estado, porém sem ônus para
o órgão de origem, condicionado a requerimento e deferimento do Titular
do Órgão.

§ 1º - Excetuam-se os Profissionais da Educação Básica cedidos
para:

I. para exercício de mandato eletivo, com direito a opção de
remuneração;

II. para estudo ou missão no exterior, para freqüência a cursos de
atualização, em conformidade com a Política Educacional ou com o Plano
de Desenvolvimento Estratégico.

§ 2º - Os atuais professores e/ou atuais servidores que se
encontrarem na data da publicação desta lei, afastados, cedidos e /ou em
licença remunerada ou não legalmente autorizados, somente serão
enquadrados quando oficialmente reassumirem o cargo de provimento
efetivo.

Art. 75 - Na hipótese do Inciso II do artigo anterior, o Profissional da
Educação Básica não poderá ausentar-se do Estado ou do País para
estudo ou missão oficial, sem autorização do Chefe do Executivo Municipal.

§ 1º - O afastamento não excederá 02 (dois) anos e, finda a missão
ou o estudo, somente decorrido igual período, será permitido novo
afastamento.

§ 2º - Ao Profissional da Educação Básica beneficiado pelo disposto
neste artigo não será concedida exoneração ou licença para tratar de
interesse particular antes de decorrido período igual ao do afastamento,
ressalvada a hipótese do ressarcimento da despesa havida com o mesmo
afastamento.

Art. 76 - O afastamento do Profissional da Educação Básica para
servir em organismo internacional de que o Brasil participe ou com o qual
coopere dar-se-á com direito a opção pelo subsídio.

CAPÍTULO XVI

DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 77 - É contado o tempo de serviço público Municipal
prestado na Administração Direta, nas Autarquias e Fundações
Públicas do Município, Estado de Mato Grosso, inclusive o das
Forças Armadas.

Art. 78 - A apuração do tempo de serviço será feita em dias que
serão convertidos em anos, considerado o ano como de 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias.

Art. 79 - Além das ausências ao serviço previstas no art. 71 são
considerados como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de:

I.  Férias;
II.  Exercício de cargo em comissão ou equivalente em órgãos ou

entidades dos Poderes da União, do Estado, dos Municípios e do Distrito
Federal;

III. Exercício de cargo ou função de governo ou administração, em
qualquer parte do território nacional, por nomeação do Presidente da
República, Governo Estadual e Municipal;

IV. Participação em programa de treinamento regularmente instituído;
V. Desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou

do distrito federal;
VI. Júri e outros serviços obrigatórios por lei;
VII.Licença:
a) À gestante, à adotante e à paternidade;

b) Para tratamento da própria saúde, até 02 (dois) anos;
c) Por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;
d) Por convocação para o serviço militar;
e) Qualificação profissional;
f ) Licença para acompanhar cônjuge ou companheiro;
g) Licença para tratamento de saúde em pessoa da família; e
h) Desempenho de mandato classista.
i) Prêmio por assiduidade;
VIII. Participação em competição desportiva estadual e nacional

ou convocação para integrar representação desportiva nacional, no país
ou no exterior, conforme disposto em Lei específica.

Art. 80 - Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e
disponibilidade:

I – o tempo de serviço público federal, estadual e municipal mediante
comprovação do serviço prestado e do recolhimento da previdência social;

II – a licença para atividade política;
III – o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo

federal, distrital, estadual, municipal anterior ao ingresso no serviço
público municipal;

IV – o tempo de serviço relativo ao serviço militar

§ 1º - O tempo de serviço a que se refere o inciso I deste artigo não
poderá ser contado em dobro ou com quaisquer outros acréscimos,
salvo se houver norma correspondente na legislação municipal

§ 2º - O tempo em que o Profissional da Educação pública esteve
aposentado ou em disponibilidade será contado apenas para nova
aposentadoria ou disponibilidade.

§ 3º - É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado
concomitantemente em mais de um cargo ou função em órgão ou entidades
dos Poderes da União, Estado, Distrito Federal e Município, autarquia,
fundação pública, sociedade de economia mista e empresa pública.

CAPITULO XVII

DA APOSENTADORIA

Art. 81 - A aposentadoria dos Profissionais da Educação Básica do
Município de São José do Rio Claro obedecerá aos critérios e requisitos
estabelecidos pela Constituição da República de 1988, pelas Emendas
Constitucionais posteriormente editadas e as normas adotadas pela
PREVIMUNI.

CAPITULO XVIII

DOS DIREITOS E DEVERES ESPECIAIS DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL

SEÇÃO I

DOS DIREITOS ESPECIAIS

Art. 82 – Alem dos direitos previstos nesta lei, são direitos do
Profissionais da Educação Básica Municipal:

I – Ter a seu alcance informações educacionais, biblioteca, material
didático-pedagógico, instrumentos de trabalho, bem como contar com
assistência técnica que auxilie e estimule a melhoria de seu desempenho
profissional e aplicação de seus conhecimentos;

II – Dispor, no ambiente de trabalho, de instalações adequadas e
material técnico e pedagógico suficiente e adequado para que possa
exercer com eficiência as suas funções;

III – Ter liberdade de escolha e utilização de materiais e procedimentos
didáticos e de instrumentos de avaliação do processo ensino
aprendizagem, dentro dos princípios do Projeto Político Pedagógico da
Unidade Escolar objetivando alcançar o respeito à pessoa humana e à
construção do bem comum;

IV – Não sofrer qualquer tipo de discriminação moral ou material ou,
decorrente de sua opção profissional, ficando o infrator sujeito às
penalidades previstas na Constituição Federal, art. 5o, incisos V e XII.
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SEÇÃO II

DOS DEVERES ESPECIAIS

Art. 83 - Aos integrantes do grupo de Profissionais da Educação
Básica Municipal no desempenho de suas atividades, além dos deveres
comuns aos empregados civis do Município, cumpre:

I – Preservar as finalidades da Educação Nacional inspirados nos
princípios da liberdade e nos ideais de solidariedade humana;

II – Promover e/ou participar das atividades educacionais, sociais,
culturais, escolares e extra-escolares em beneficio dos alunos e da
coletividade a que serve a escola;

III – Esforçar-se em prol da educação integral do aluno, utilizando
processo que acompanha o avanço cientifico e tecnológico, sugerindo
também medidas tendentes ao aperfeiçoamento dos serviços
educacionais;

IV – Promover a educação de qualidade, garantindo o crescimento
constante do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB;

V – Comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade,
executando as tarefas com zelo e presteza;

VI – Fornecer elementos para permanente atualização de seus
assentamentos junto aos Órgãos da Administração;

VII – Assegurar o desenvolvimento do censo critico e da consciência
política do educando;

VIII – Respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e
comprometer-se com a eficiência do seu aprendizado;

IX – Comprometer-se com o aprimoramento pessoal e profissional
através da atualização e aperfeiçoamento dos conhecimentos, assim
como da observância aos princípios morais e éticos;

X – Manter em dia registro, escriturações e documentação inerentes
à função desenvolvida e à vida profissional;

XI – Preservar os princípios democráticos da participação, da
cooperação, do dialogo, do respeito à liberdade e da justiça social.

TITULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 84 - O enquadramento dos atuais ocupantes do cargo de
professor nesta lei ocorrerá após a promulgação da mesma,
atendendo aos dispositivos do art. 91 desta lei, sendo que os
efeitos financeiros somente se darão a partir do enquadramento
conforme regulamentação específica.

Art. 85 - O enquadramento do Técnico de Desenvolvimento Infantil
se dará de duas formas:

I - Os ocupantes do cargo de Monitor II, através da conversão do
cargo;

II - Os ocupantes do cargo de Monitor I, após a conclusão do curso
profissionalizante, com prazo máximo de 03 (três) anos para a conclusão
do curso, quando o cargo de Monitor I será extinto.

§ 1º - No prazo máximo de 03 (três) anos, os Monitores deverão
completar os estudos necessários, de modo a serem enquadrados na
nova carreira.

§ 2º - A complementação de estudos de que trata o parágrafo anterior
poderá ser promovida pelo Município, através do órgão competente.

Art. 86 – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir
normas complementares à fiel execução deste instrumento legal, bem
como efetuar ajustes ou suplementação orçamentária para implementação
da presente Lei.

Parágrafo Único. O Executivo Municipal emitirá as normas, através
de Decreto que será revisto anualmente, de Avaliação de Desempenho a

que a presente lei utiliza para os processos de desenvolvimento do
servidor na carreira.

SEÇÃO II

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 87 - Em caso de necessidade comprovada, poderão ser admitidos

Profissionais da Educação Básica mediante contrato por tempo

determinado.

Parágrafo Único. Nenhum Profissional da Educação poderá receber

salário inferior ao Salário Mínimo Oficial.

Art. 88 - As atribuições dos cargos das carreiras criados por esta

lei integram o Anexo IX.

Art. 89 - Cabe a Secretaria Municipal de Administração, em conjunto

com a Secretaria Municipal de Educação e Cultura a edição de normas e

regulamentos sobre atitudes e comportamentos funcionais dos servidores.

Art. 90 - Compete à Secretaria Municipal de Administração a

implantação e administração do Plano de Cargos, Carreiras e Salários da

Administração, segundo orientação, supervisão e coordenação de

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 91 - O Poder Executivo terá o prazo de 120 dias, a partir da

sanção da presente Lei, para a implantação do presente Plano de Cargos,

Carreiras e Salários.

Art. 92 - Fica o poder executivo autorizado a alterar os anexos

integrantes desta lei através de lei ordinária, observados os quantitativos

de cargos e desde que não cause impacto orçamentário – financeiro nas

contas municipais.

Art. 93 - As despesas decorrentes da execução

desta lei correrão à conta da dotação orçamentária própria, suplementada

se necessário.

 94 - As disposições desta lei vinculam-se integralmente ao Estatuto

dos Servidores da Prefeitura de São José do Rio Claro.

Art. 95 - A partir da aprovação desta, os cargos dos profissionais

da Educação Básica da Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro

serão aqueles criados ou relacionados nos anexos desta lei. Aqueles

que não constam expressamente nesta lei consideram-se extintos.

Art. 96 - Revoga-se a Lei no. 542 de 22 de dezembro de 2003 e a Lei

no. 577 de 12 de maio de 2005, bem como as disposições em contrário.

Art. 97 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação,

revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,

São José do Rio Claro-MT, em 22 de julho de 2010.

MASSAO PAULO WATANABE

Prefeito Municipal
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LEI Nº 832

DE 22 DE JULHO DE 2010.

Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco
do Brasil S.A. e dá outras providências correlatas.

O Prefeito Municipal São José do Rio Claro, Estado de Mato Grosso,
USANDO das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ saber que a Câmara Municipal de São José do Rio Claro aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar financiamento
junto ao Banco do Brasil S.A., até o valor de R$ 594.000,00 (quinhentos e
noventa e quatro mil reais), observadas as disposições legais e contratuais
em vigor para as operações de crédito do Programa Caminho da Escola.

Parágrafo Único - Os recursos resultantes do financiamento
autorizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na aquisição de
ônibus, micro-ônibus e embarcações para transporte escolar,
prioritariamente da zona rural, no âmbito do Programa Caminho da Escola,
nos termos das Resoluções nº 3.453, de 26.04.2007, 3.536, de 31.1.2008,
3.696, de 26.03.2009 e 3.778, de 26.08.2009 do Conselho Monetário
Nacional.

Art. 2º Para pagamento do principal, juros e outros encargos da
operação de crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar na conta
corrente mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, onde são
efetuados os créditos dos recursos do Município, ou, na falta de recursos
suficientes nessa conta, em quaisquer outras contas de depósito, os
montantes necessários à amortização e pagamento final da dívida, nos
prazos contratualmente estipulados.

Parágrafo Primeiro – No caso de os recursos do Município não
serem depositados no Banco do Brasil, fica a instituição financeira
depositária autorizada a debitar, e posteriormente transferir os recursos
a crédito do Banco do Brasil, nos montantes necessários à amortização e
pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados, na
forma estabelecida no caput.

Parágrafo Segundo – Fica dispensada a emissão de nota de
empenho para realização da despesa a que se refere este artigo, nos
termos do Parágrafo Primeiro, do artigo 60 da lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do
financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em
créditos adicionais.

Art. 4º O orçamento do Município consignará, anualmente, os recursos
necessários ao atendimento da parte não financiada do Programa e das
despesas relativas à amortização de principal, juros e demais encargos
decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,
São José do Rio Claro, 22 de julho de 2010.

MASSAO PAULO WATANABE
       Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 041/2010

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO

11° FESTIVAL DE PESCA “O MATRINXÃ DO BRASIL” E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Massao Paulo Watanabe, Prefeito Municipal de São José do Rio

Claro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais; e

Considerando o que dispõe a Lei Municipal n° 432, de 20

de julho de 1999, que cria o Campeonato de Pesca no Município de São

José do Rio Claro;

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica instituída a Comissão Organizadora do 11°

Festival de Pesca O MATRINXÃ DO BRASIL, que será realizado de 26 a

29 de agosto de 2010.

Art. 2º. A Comissão instituída no Artigo anterior é assim

composta:
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Prefeitura Municipal de Sapezal TESTE SELETIVO Nº 001/2010

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 021/2010

A Comissão de Seleção de Pessoal, da Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Esporte do Município de Sapezal, Estado do Mato

Grosso, no uso das atribuições legais, RESOLVE:

T O R N A R  P Ú B L I C O

O Presente Edital que estabelece a Convocação, para fins de

suprimento de cargos em caráter temporário no Quadro de Pessoal da

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, como segue:

CARGO: ZELADORA

Número da Inscrição Nome do Inscrito

071 Roziane Aparecida Antunes Baifus

O candidato aprovado e convocado, terá 03 (três) dias úteis

contados a partir da publicação do presente edital, para se manifestar

sobre a aceitação ou não do cargo e apresentação no Departamento de

Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração da seguinte

documentação exigida para sua contratação:

* 01 foto 3x4 recente.

* Cópias:       CPF, RG, Título de Eleitor e Carteira de Habilitação;

Certidão de Casamento;

Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;

Comprovante de escolaridade

Cartão de vacina de filhos menores de 14 anos

Exame Médico Admissional realizado pelo Médico do Trabalho

* Declaração contendo: Endereço residencial;

Telefone;

Nº de conta corrente no Banco do

Brasil;

Nº do PIS/PASEP;

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção de

Pessoal, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte do

Município de Sapezal.

Sapezal, 21 de Julho  de 2010.

Nelci T. Rauber Ansolin

Presidente da Comissão de Seleção de Pessoal

Port. Nº 004/2010

Prefeitura Municipal de Sinop

DECRETO Nº 103/2010

DATA: 20 de julho de 2010
SÚMULA: Abre um Crédito Adicional Especial no valor de R$

193.810,58 (cento e noventa e três mil, oitocentos e dez reais e cinqüenta
e oito centavos).
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JUAREZ COSTA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SINOP, ESTADO

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com

o art. 42 da Lei nº 4.320/64, e especialmente a Lei nº 1347/2010;

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional

Especial no valor de R$ 193.810,58 (cento noventa e três mil, oitocentos

e dez reais e cinqüenta e oito centavos) para atender as seguintes

dotações:

10 - SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE E DESENV. SUSTENTÁVEL

10.010.0.0 - SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE E DESENV.

SUSTENTÁVEL

10.010.0.0.18.541.0012.2041 – CONSERV. E MAN. DOS PARQUES

MUNICIPAIS

4.4.90.00.00.00.301 -Aplicações Direta      R$ 193.810,58

(cento e noventa e três mil, oitocentos e dez reais e cinqüenta e

oito centavos)

TOTAL      R$ 193.810,58

Art. 2º. Para cumprimento do artigo anterior e de acordo inciso III, §1º do

art. 43, da Lei Federal n.º 4320/64, ficam parcialmente anuladas as

seguintes Dotações Orçamentárias:

10 - SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE E DESENV. SUSTENTÁVEL

10.010.0.0 - SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE E DESENV.

SUSTENTÁVEL

10.010.0.0.18.541.0012.2041 – CONSERV. E MANUT. DOS PARQUES

MUNICIPAIS

3.3.90.00.00.00.301 -Aplicações Direta      R$ 193.810,58

(cento e noventa e três mil, oitocentos e dez reais e cinqüenta e

oito centavos)

TOTAL      R$ 193.810,58

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP.

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 20 de julho de 2010.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Cumpra-se

SILVANO FERREIRA DO AMARAL

Sec. Mun. de Finanças e Orçamento

DECRETO Nº. 104/2010

DATA: 20 de julho de 2010

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$

166.124,00 (cento e sessenta e seis mil, cento e vinte e quatro reais).

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o

art. 42 da Lei nº 4.320/64, e especialmente a Lei nº 1348/2010;

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 166.124,00 (cento e sessenta e seis mil,

cento e vinte e quatro reais), para atender as seguintes dotações:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

11.010.0.0 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

11.010.0.0.12.306.0016.2052- MERENDA ESCOLAR – ENSINO

FUNDAMENTAL

3.3.90.00.00.00.101 - Aplicações Diretas R$ 116.124,00

- (cento e dezesseis mil cento e vinte e quatro reais)

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

14.010.0.0 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

14.010.0.0.10.423.0021.2089- DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE

ATENÇÃO BÁSICA A POPULAÇÃO INDÍGENA

3.3.90.00.00.00.202 - Aplicações Diretas R$ 50.000,00

- (cinqüenta mil reais)

TOTAL R$ 166.124,00

Art. 2º. Para cumprimento do artigo anterior e, de acordo com do

inciso III, do §1º, do art. 43 da Lei Federal n.º 4320/64, ficam parcialmente

anuladas as seguintes Dotações Orçamentárias:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

11.010.0.0 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

11.010.0.0.12.122.0015.1039- IMPLEMENTAR E ACOMPANHAR O PLANO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.3.90.00.00.00.101 - Aplicações Diretas R$ 12.000,00

- (doze mil reais)

11.010.0.0.12.122.0015.1041- PROJETO SAÚDE E EDUCAÇÃO NA

ESCOLA

3.3.90.00.00.00.101 - Aplicações Diretas R$ 15.000,00

- (quinze mil reais)

4.4.90.00.00.00.101 - Aplicações Diretas R$ 4.000,00

 (quatro mil reais)

11.010.0.0.12.126.0005.2044- AÇÕES DE INFORMATIZAÇÃO,

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

3.3.90.00.00.00.101 - Aplicações Diretas R$ 4.650,00

- (quatro mil seiscentos e cinqüenta reais)

4.4.90.00.00.00.101 - Aplicações Diretas R$ 20.800,00

 (vinte mil e oitocentos reais)

11.010.0.0.12.128.0004.1040- CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.3.90.00.00.00.101 - Aplicações Diretas R$

18.545,00

- (dezoito mil quinhentos e quarenta e cinco reais)

11.010.0.0.12.306.0016.1053- AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA

TRANSPORTE DE MERENDA

4.4.90.00.00.00.101 - Aplicações Diretas R$ 7.000,00

 (sete mil reais)

11.010.0.0.12.361.0004.1048- CAPACITAÇÃO DE CONSELHEIROS DO

CME, CAE, FUNDEB/PNATE E DEMAIS CONSELHOS E OU COMISSÕES

3.3.90.00.00.00.101 - Aplicações Diretas R$ 15.314,00

- (quinze mil trezentos e quatorze reais)

11.010.0.0.12.361.0004.1052- CAPACITAÇÃO INICIAL, FORMAÇÃO

CONTINUADA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO

3.3.90.00.00.00.101 - Aplicações Diretas R$ 18.815,00
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- (dezoito mil oitocentos e quinze reais)

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

14.010.0.0 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

14.010.0.0.10.423.0021.2089- DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE

ATENÇÃO BÁSICA A POPULAÇÃO INDÍGENA

3.3.91.00.00.00.202 -Aplicação Direta Decorrente de Operação entre

Órgãos, Fundos e Entidade Integrantes do Orçamento Fiscal e da

Seguridade Social R$ 29.000,00

- (vinte e nove mil reais)

4.4.90.00.00.00.202 - Aplicações Diretas R$ 21.000,00

 (vinte e um mil reais)

TOTAL R$ 166.124,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO,

EM, 20 de julho de 2010.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Cumpra-se

SILVANO FERREIRA DO AMARAL

Sec. Mun. de Finanças e Orçamento

DECRETO Nº 105/2010

DATA: 20 de julho de 2010

SÚMULA: Abre um Crédito Adicional Especial no valor de R$

100.229,19 (cem mil, duzentos e vinte e nove reais e dezenove centavos).

JUAREZ COSTA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SINOP, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art.

42 da Lei nº 4.320/64, e especialmente a Lei nº 1349/2010;

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional

Especial no valor de R$ 100.229,19 (cem mil, duzentos e vinte e nove

reais e dezenove centavos), para atender as seguintes dotações:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

11.010.0.0 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

11.010.0.0.12.365.0015.2048 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

3.3.90.00.00.00.102 -Aplicações Diretas R$ 8.266,35

- (oito mil duzentos e sessenta e seis reais e trinta e cinco centavos)

4.4.90.00.00.00.102 -Aplicações Diretas R$  91.962,84

- (noventa e um mil novecentos e sessenta e dois reais e oitenta

e quatro centavos)

TOTAL R$ 100.229,19

Art. 2º. Servirão de cobertura para a abertura do Crédito Adicional

Suplementar mencionado no art. 1º, conforme inciso II, §1º, do art. 43 da

Lei Federal n.º 4320/64, combinado com o art.15 da Lei Municipal nº 1135/

2009, os recursos proveniente do Convênio nº701942/2010, processo nº

23400.005608/2010-01, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE, não previstos na Lei Orçamentária do corrente exercício,

os quais serão recepcionados na receita conforme Portaria Conjunta

STN/SOF nº 3, de 2008.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP.

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 20 de julho de 2010.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Cumpra-se

SILVANO FERREIRA DO AMARAL

Sec. Mun. de Finanças e Orçamento

DECRETO Nº 106/2010

DATA: 20 de julho de 2010.

SÚMULA: Abre um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$

865.162,03 (oitocentos e sessenta e cinco mil, cento e sessenta e dois

reais, três centavos).

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art.

42 da Lei nº 4.320/64, e especialmente a Lei nº 1351/2010;

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 865.162,03 (oitocentos e sessenta e cinco

mil, cento e sessenta e dois reais, três centavos), para atender as

seguintes dotações:

17 SECRETARIA DA CIDADE - SC

17.010.0.0 SECRETARIA DA CIDADE - SC

17.010.0.0.15.451.0039.1130– EXECUÇÃO DE REDES DE DRENAGEM DE

ÀGUAS PLUVIAIS, CANALIZ. DE CORREGOS, PAVIM. ASFALT. CALÇAD.

E MEIO FIO E FAB. TUBOS.

4.4.90.00.00.00.301 - Aplicações Diretas R$

865.162,03

(oitocentos e sessenta e cinco mil cento e sessenta e dois reais,

três centavos).

Total R$ 865.162,03

Art. 2º. Servirão de cobertura para a abertura do Crédito Adicional

Suplementar mencionado no art. 1º, conforme Artigo nº 15 da Lei Municipal

nº 1135/2009, os recursos provenientes do convênio nº 042/2009 no

valor de R$ 323.715,54 (trezentos e vinte e três mil, setecentos e quinze

reais, cinqüenta e quatro centavos), e do convênio nº 052/2009 no valor

de R$ 541.446,49 (quinhentos e quarenta e um mil, quatrocentos e quarenta

e seis reais, quarenta e nove centavos), celebrados com o Estado, por

meio da Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, não previstos na Lei

Orçamentária do corrente exercício, os quais serão recepcionados na

receita conforme Portaria Conjunta STN/SOF nº 3, de 2008.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições contrárias.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 79     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quinta-Feira, 22 de Julho de 2010

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 20 de julho de 2010.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Cumpra-se

SILVANO FERREIRA DO AMARAL

Sec. Mun. de Finanças e Orçamento

DECRETO Nº 107/2010

DATA: 20 de julho de 2010

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no valor de R$ 199.997,85

(cento e noventa e nove mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta

e cinco centavos).

JUAREZ COSTA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SINOP, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art.

42 da Lei nº 4.320/64, e especialmente a Lei nº 1352/2010;

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do Município Crédito Adicional

Especial no valor de R$ 199.997,85 (cento e noventa e nove mil

novecentos e noventa e sete reais e oitenta e cinco centavos), para

atender as seguintes dotações:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

09.010.0.0 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

09.010.0.0.20.601.0011.2037 – DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES NO

VIVEIRO MUNICIPAL

3.3.90.00.00.00.301 -Aplicações Diretas R$  82.664,83

- (oitenta e dois mil e seiscentos e sessenta e quatro reais e

oitenta e três centavos)

4.4.90.00.00.00.301 -Aplicações Diretas R$ 117.333,02

- (cento e dezessete mil trezentos e trinta e três reais e dois centavos)

TOTAL R$ 199.997,85

Art. 2º. Servirão de cobertura para abertura do Crédito Adicional

Especial mencionado no art. 1º, conforme Art.43 § 1º, inciso II da Lei

Federal n.º 4320/64, combinado com o Art.15 da Lei Municipal nº 1135/

2009, os recursos proveniente do Convênio nº005/2010, Processo nº

338706/2009, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Rural -

SEDER, não previstos na Lei Orçamentária do corrente exercício, os

quais serão recepcionados na receita conforme Portaria Conjunta STN/

SOF nº 3, de 2008.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP.

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 20 de julho de 2010.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Cumpra-se

SILVANO FERREIRA DO AMARAL

Sec. Mun. de Finanças e Orçamento

DECRETO Nº 108/2010

DATA: 20 de julho de 2010

SÚMULA: Abre um crédito adicional especial no valor de R$

240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).

JUAREZ COSTA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SINOP, ESTADO

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com

o art. 42 da Lei nº 4.320/64, e especialmente a Lei nº 1353/2010;

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito

Adicional Especial no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil

reais), para atender as seguintes dotações:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

11.010.0.0 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

11.010.0.0.12.365.0014.1049 – IMPLANTAÇÃO, CONSTRUÇÃO,

URBANIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CENTROS DE EDUCAÇÃO

INFANTIL

4.4.90.00.00.00.102 -Aplicações Diretas R$ 240.000,00

- (duzentos e quarenta mil reais)

TOTAL R$ 240.000,00

Art. 2º. – Servirá de cobertura para a abertura do Crédito Adicional

Especial mencionado no art. 1º conforme Art.43, parágrafo 1º, inciso II

da Lei Federal n.º 4320/64 Artigo 43 nº 15 da Lei Municipal nº 1135/

2009, de 30/06/2009, os recursos proveniente do Terceiro Termo Aditivo

do Convênio n º 830311/2007, do Fundo de Desenvolvimento da

Educação FNDE – Ministério da Educação, não previstos na Lei

Orçamentária do corrente exercício, os quais serão recepcionados na

receita conforme Portaria Conjunta STN/SOF nº 3, de 2008.

Art. 3º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP.

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 20 de julho de 2010.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Cumpra-se

SILVANO FERREIRA DO AMARAL

Sec. Mun. de Finanças e Orçamento
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Prefeitura Municipal de Sorriso
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE AULAS E
CLASSES Nº. 049/2010

TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

    O MUNICÍPIO DE SORRISO, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ sob o nº. 03.239.076/0001-62, estabelecido com sua
sede administrativa, na Avenida Porto Alegre, nº. 2525 - Centro, por

deliberação da Comissão do certame, torna público a CONVOCAÇÂO do

Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Educação, que
visa à contratação temporária de profissionais na área da Educação, em

razão de excepcional interesse público, dos cargos e vagas constantes

no edital n. 007/2009, de 03 de Dezembro de 2009, publicado no Diário
Oficial do Estado de Mato Grosso de 04 de dezembro de 2009, convidando

os profissionais a se apresentarem no DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS da Secretaria Municipal de Administração, localizado na
Avenida Porto Alegre, nº. 2525, Centro, Sorriso - MT, para firmar contrato

temporário no referido cargo. Os referidos candidatos deverão

comparecer no dia 23 de julho de 2010, das 7:00 às 11:00 horas.

I - Instruções Gerais

1- A chamada para escolha de aulas ou classes obedecerá

rigorosamente a ordem de classificação, sendo que, se o candidato não

estiver no dia, hora e local abaixo mencionados ou, estando presente
não aceitar as aulas ou classes será chamado imediatamente o próximo

candidato.

2- O candidato convocado deverá comparecer munido da Carteira

de Identidade.

3- O candidato que for pedir acúmulo deverá estar de posse do

horário do primeiro emprego, caso contrário não terá as aulas ou classes

atribuídas.

4- O Candidato que não comparecer no ato de atribuição das aulas

ou classes, ou que comparecendo não aceitá-las, sob qualquer alegação,
será desclassificado do processo seletivo.

4.1 – Para as atribuições durante o ano letivo os candidatos serão

convocados através de Edital publicado com pelo menos 12 (doze) horas
de antecedência, afixados no mural da Prefeitura e na Secretaria Municipal

de Educação.

5 – Os candidatos serão contratados por tempo determinado nos

termos da lei Complementar nº. 044/2006 e de acordo com as

necessidades da Administração Municipal.
6 – É dever exclusivo de o candidato manter-se informado sobre os

eventos e prazos do presente Processo Seletivo, conforme disposto no

Edital 007/2009.
7 – No caso deste Edital vir a sofrer alterações, ou acréscimos,

enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser

respeito, tal circunstância será mencionada em Adendo ao presente
Edital, publicado conforme disposto no Edital 007/2009.

8 – Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Secretaria

Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, e, quando
necessário, em conjunto com a Comissão de Processo Seletivo.

II – CRONOGRAMA PARA COMPARECIMENTO

Professor Carga Horária Data             Horário de Inicio

Ciências 40 h              23/07/2010 7 h
20 DIONY PAULA PIRES PEREIRA

Sorriso - MT, 22 de julho de 2010.

Certifico que este edital foi registrado nesta secretaria e publicado

por afixação no mural da Prefeitura Municipal na data de 22 / 07/ 2010.

RONDINELLI ROBERTO DA COSTA URIAS
Secretário Municipal Administração

Decreto nº. 067/2009

   CLOMIR BEDIM
  Prefeito Municipal

 RONDINELLI R. DA C. URIA
Secretário de Administração
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AVISO DE JULGAMENTO
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2010

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Sorriso – MT, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 083/2009,
torna público o julgamento do recurso apresentado pela empresa licitante
PALOMA DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.

Diante da analise acurada dos autos, este PREGOEIRO mantém a
INABILITAÇÃO da empresa PALOMA DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS
LTDA, por deixar de cumprir o Item 8.1.1, inciso II do Edital de Pregão
Presencial nº 072/2010.

Sorriso – MT, 20 de Julho de 2010

MIRALDO GOMES DE SOUZA
PREGOEIRO / PREFEITURA DE SORRISO – MT

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 072/2010

O MUNICÍPIO DE SORRISO – MT, através do Pregoeiro Oficial, torna

público para conhecimento dos interessados, o resultado do Pregão

Presencial n.º 072/2010, tendo como objeto à “Aquisição de 01 (um)

Veículo 0KM, Ano e Modelo não inferior a 2010, Motor 1.0,

Bicombustível,  04 Portas, Cor Branca, com Ar Condicionado,

para uso da Secretaria de Agricultura”, realizado na data de 14 de

julho de 2010, sagrou-se vencedora a empresa BRESSAN, LAMONATTO

& CIA LTDA, com valor global de R$ 29.300,00.

SORRISO – MT, 21 DE JULHO DE 2010

MIRALDO GOMES DE SOUZA

PREGOEIRO / SORRISO – MT
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PORTARIA N.º 0 14/2.010 – DAE/VG

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE – DAE/VG, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n.º 1.733, de 05/
06/97, alterada pela Lei 1.866 de 08 de abril de 1.998, designa os seus
membros da “Comissão de Licitação”.

Presidente- JOACYR SEBASTIÃO DE BARROS-CPF 109.542.011-91
Membro    -  CALMIRO FRANCISCO FERREIRA-CPF 384.174.211-49
Membro    -   MÁRCIA DE SOUZA-CPF 508.973.921-00
Membro    -  MARCO A. TOLENTINO DE BARROS-CPF 161.531.541-15
Membro    -  ORITA DE OLIVEIRA SANTOS -CPF 545.541.871-87

Várzea Grande, 12 de julho de 2.010.

JOÃO CARLOS HAUER
Diretor Presidente do DAE/VG

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO/ PREGÃO PRESENCIAL
Nº 13/2010

REFERENTE Á PRESTAÇÃO DE EXAMES DE TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA..

         Fundação de Saúde de Várzea Grande através de sua
Pregoeira torna público aos interessados o resultado do Pregão
Presencial 013/2010: a firma: CENTRO DE IMAGENOLOGIA DO CENTRO
OESTE LTDA - EPP, CNPJ: 03.186.027/0001-09 ganhou o Lote:
1,perfazendo o valor de R$ 368.997,00(Trezentos e sessenta e oito mil
e novecentos e noventa e sete reais), perfazendo o total de R$
368.997,00(Trezentos e sessenta e oito mil e novecentos e noventa e
sete reais), Várzea Grande, 19 de Julho de 2010. Francisca Luzia de
Pinho- Pregoeira Oficial.

De Acordo:

Drº Jorge Araújo Lafeta Neto
Superintendente

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO/ PREGÃO PRESENCIAL
Nº 13/2010
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AVISO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 055/2010

O Município de Várzea Grande, através de seu Secretário de
Administração, no uso de suas atribuições, torna público para
conhecimento dos interessados, que obedecendo aos princípios inerentes
à Administração, nos termos do Art. 49 da Lei 8.666/93, decide REVOGAR
a licitação supra cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTO EXTINTOR DE INCENDIO PARA
ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE. Várzea Grande
– MT, 21 de Agosto de 2010.

Marcos José da Silva
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N°.012/2008

Partes Interessadas: Prefeitura Municipal de Várzea Grande e o Sr.
ALTAIR RAMOS DE MOURA Fundamentação Legal: Lei n° 8.666/93 alterada
pela Lei n° 8.883/94. Objeto: Rescindir para que como rescindido tenha, o
citado Contrato pelo que fica sendo da responsabilidade da Prefeitura/
Locadora, as verbas a serem quitadas de 02.09.2009 até 31.05.2010,
com base no valor previsto na Cláusula Terceira do Contrato Original sem
prejuízo das demais obrigações previstas nas demais Cláusulas em todos
os seus itens no que couber. Compromete-se também a Prefeitura/
Locadora a entregar o referido imóvel na data de 31.05.2010. Data de
Assinatura: 26.05.2010. Signatários:

 Murilo Domingos
Prefeito Municipal

Renato Tapias Tetilla
S. M. De Saúde

Althair Ramos de Moura
Locador

Geraldo Carlos de Oliveira
Procurador Geral do Município de Várzea Grande.

Portaria Nº. 016/2010
Várzea Grande - MT, 06 de Julho de 2010.

O Superintendente da Fundação de Saúde de Várzea Grande, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias, conferidas através do ATO
Nº.005/2009 e assinado pelo Prefeito Municipal de Várzea Grande, Sr.
Murilo Domingos,

Resolve:

Exonerar (a pedido) o Sr. JOSÉ GERALDO RIVA JUNIOR do cargo de
Assessor Técnico da Fundação de Saúde de Várzea Grande a partir
30.06.2010.

De Ciência:

Cumpra-se:

Publique-se:

Jorge de Araújo Lafetá Neto
Superintendente

RESOLUÇÃO/CMDCA/VG Nº. 10/2010

Dispõe sobre a Concessão de Registro de Funcionamento, Projetos
e Programas no CMDCA/VG.

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente de Várzea Grande; no uso de suas atribuições
legais, dispostos na Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990, e na Lei
Municipal nº 3.223 de 22 de Outubro de 2008 e Lei Municipal 3.488/2010
de 14 de Julho de 2010 e Resolução Normativa conjunta nº 001/CMDCA/
CMAS de 19 de Março de 2008;

Considerando os Pareceres emitidos aos Processos nº 08/2010; e
n°15/2010.

Considerando as Deliberações do Pleno deste Colegiado da Criança
e Adolescente em sua Plenária Ordinária nº 159, realizada no dia nove de
Julho do corrente ano;

Resolve:
Art.1º – Conceder o Registro de Funcionamento, com Validade Bienal

a expirar em nove de julho de 2012 às Entidades:

Associação das Donas de Casa de Várzea Grande

Conselho Central de Várzea Grande da Sociedade de São Vicente
de Paulo – SSVP

§ Único – A instituição deverá durante a vigência de o presente
Registro manter todo o seu funcionamento, observando os preceitos
legais vigente, sob pena de suspensão ou perda do presente.

Art. 2º – A Renovação do presente Registro deverá ocorrer 60
(sessenta) dias antes de findo o prazo de vigência, conforme previsto na
legislação.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registrada                                   Publicada
Cumpra-se
Várzea Grande-mt, 21 de Julho de 2010.

Maria Helena Rodrigues de Souza Spolador
Presidente – CMDCA

Prefeitura Municipal de Vera

REFERENTE Á PRESTAÇÃO DE EXAMES DE TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA..

         Fundação de Saúde de Várzea Grande através de sua
Pregoeira torna público aos interessados o resultado do Pregão Presencial
013/2010: a firma: CENTRO DE IMAGENOLOGIA DO CENTRO OESTE LTDA
- EPP, CNPJ: 03.186.027/0001-09 ganhou o Lote: 1,perfazendo o valor de
R$ 368.997,00(Trezentos e sessenta e oito mil e novecentos e noventa e
sete reais), perfazendo o total de R$ 368.997,00(Trezentos e sessenta e
oito mil e novecentos e noventa e sete reais), Várzea Grande, 19 de Julho
de 2010. Francisca Luzia de Pinho- Pregoeira Oficial.

De Acordo:

Drº Jorge Araújo Lafeta Neto
Superintendente

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: LEILÃO Nº 002/2010
TIPO: VENDA
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR LANCE

OBJETO: Alienação de bens móveis inservíveis à Administração
Municipal, mediante leilão conforme itens abaixo descrito:

I - 01 caminhão Mercedes Benz modelo L1313, ano de fabricação
1983, placa JZL 4670, Renavam nº 518.581.470, carroceria Aberta.

II – 01 caminhão Mercedes Benz modelo L1118, ano de fabricação
1988, placa JYC 8254, Renavam 128.050.179, carroceria Basculante.

III – 01 Patrola Motoniveladora Fiat Allis, modelo FG85, ano de
fabricação 1995, chassi 71S00578, combustível Diesel.

IV – 01 Ônibus monobloco ano 1982, placa JZY 8451, Renavam nº
125.504.780, sem motor, sem caixa de câmbio, sem eixo traseiro.

         A Prefeitura Municipal de Vera-MT, através de sua Comissão
Permanente de Licitação, torna público aos interessados que realizará
às 09:00 horas do dia 09/08/2010, licitação na modalidade Leilão, regida
pela Lei 8.666/93 para alienação dos bens acima citados. Outras
informações e Edital completo poderão ser retirados no Departamento de
Licitação da Prefeitura Municipal de Vera-MT.

Vera MT, 21/07/2010
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LEI Nº 910/2010

DATA: 11 DE JUNHO DE 2010.
SÚMULA: Dispõe sobre a reestruturação do Regime Próprio de

Previdência Social do Município de Vera/MT e dá outras providências.

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2010
CRITÉRIO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA DE ESPORTES INFANTIL, COM 311,28
M², A SER CONSTRUÍDA JUNTO À ESCOLA MUNICIPAL A CINDERELA,
MUNICÍPIO DE VERA-MT.

O Município de Vera-MT, através da Comissão Permanente de
Licitação, torna público a todos os interessados que realizará às 08:00
horas do dia 06/08/2010,  Licitação na modalidade Tomada de Preços,
regida pela lei 8.666/93, para a contratação supra citada. Outras
informações e Edital completo poderão ser retirados somente na sala do
Departamento de Compras e Licitação da Prefeitura Municipal com a
Comissão Permanente de Licitação, de segunda a sexta feira no horário
das 07:00 às 12:00 horas.

Vera-MT, 22 de Julho de 2010.

NAIR PRETTO
Presidente CPL

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECÔNOMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DA REGIÃO SUL

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE N.º: 003/2010 - O CIDESASUL – Consórcio

Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental da Região
Sul, Estado de Mato Grosso, torna público para conhecimento dos
interessados, que fará realizar, no dia 26 de julho de 2010, às 08:30
horas, na sede do Consórcio, Licitação, na modalidade Convite, para
abertura de processo licitatório, visando a contratação de empresa para
aquisição de peças para Manutenção de Caminhões e Máquinas Pesadas,
nos termos da Lei n° 8.666/93 de 21de junho de 1.993, atualizada pela Lei
n° 8.883/94 e posteriores deliberações pertinentes.

Campo Verde - MT, 22 de julho de 2010.

Paulo Sergio Schmidt Donini
Presidente da Comissão de Licitação.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECÔNOMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DA REGIÃO SUL

INEXIGIBILIDADE
INEXIGIBILIDADE N.º: 001/2010 - O CIDESASUL – Consórcio

Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental da Região
Sul, Estado de Mato Grosso, torna público para conhecimento dos
interessados, a aquisição de Projeto de Mapeamento de Rede
Socioassistencial – Região Sul do Estado de Mato Grosso, tendo como
Pesquisadora a Drª. Maria de Sousa Rodrigues – CRESS – nº.: 1250 – 20ª
Região/MT, nos termos da Lei n° 8.666/93 de 21de junho de 1.993,
atualizada pela Lei n° 8.883/94 e posteriores deliberações pertinentes.

Campo Verde - MT, 27 de abril de 2010.

Paulo Sergio Schmidt Donini
Presidente da Comissão de licitação.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECÔNOMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DA REGIÃO SUL

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE N.º: 004/2010 - O CIDESASUL – Consórcio

Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental da Região
Sul, Estado de Mato Grosso, torna público para conhecimento dos
interessados, que fará realizar, no dia 26 de julho de 2010, às 13:30
horas, na sede do Consórcio, Licitação, na modalidade Convite, para
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abertura de processo licitatório, visando a contratação de empresa para
o fornecimento de Serviços de Manutenção de Caminhões e Máquinas
Pesadas, nos termos da Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de 1.993,
atualizada pela Lei n° 8.883/94 e posteriores deliberações pertinentes.

Campo Verde - MT, 22 de julho de 2010.

Paulo Sergio Schmidt Donini
Presidente da Comissão de Licitação.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECÔNOMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DA REGIÃO SUL

INEXIGIBILIDADE

INEXIGIBILIDADE N.º: 001/2010 - O CIDESASUL – Consórcio
Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental da
Região Sul, Estado de Mato Grosso, torna público para conhecimento
dos interessados, a aquisição de Projeto de Mapeamento de Rede
Socioassistencial – Região Sul do Estado de Mato Grosso, tendo como
Pesquisadora a Drª. Maria de Sousa Rodrigues – CRESS – nº.: 1250 –
20ª Região/MT, nos termos da Lei n° 8.666/93 de 21de junho de 1.993,
atualizada pela Lei n° 8.883/94 e posteriores deliberações pertinentes.

Campo Verde - MT, 27 de abril de 2010.

Paulo Sergio Schmidt Donini
Presidente da Comissão de licitação.


